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ESTADO ÞO PARANÁ,

Marmeleiro,20 de setembro de2022.

Protocolo Geral no 72065
Requerimento no 05912022 - Dèpartamento de Administraçño e Planejamento
Requerimento no 06012022 - Departamento de Agricultura e AbastecÍmento
Requerimento no 05112022 - Departamento de Assistência Social
Requerimento no 07012022 - Departamento de Educação e Cultura
Requerimento no 064/2022 - Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos
Requerimento no 07512022 -Departamento de Saúde

Excelentlssimo Senhor Prefeito,

TERMO DE REFERÊNCIA

1 -OBJETO:

Constitui objeto deste certame o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação de

empresa para fornecimento de refeições, atendendo as necessidades dos Departamentos solicitantes, de

acordo com as especificações técnicas adiante discriminadas.

2 -DAJUSTTF'TCATTVA DA AQITISIÇÃO D DO QUANTITATIVO:

Departamento de Administraçño e Planejamento

Justifica-se a contratação dos serviços de fornecimento de refeições, considerando a necessidade do

Departamento de Administração e Planejamento, que em algumas ocasiões, recebe autoridades políticas,

sendo que fornece nestas ocasiões a refeição aos mesmos. As quantidades solicitadas são estimativas,

sendo que há previsão destas visitas, pelo perlodo de LZ (doze) meses.

Departamento de Agricultura e Abastecimento

A licitação se faz necessária, pois o Departamento de Agricultura e Abastecimento promove todos

os anos eventos com o objetivo de confraternização entre convidados. As quantidades solicitadas são

estimativas baseadas no número de participantes X número de eventos programados.

Departamento de Assistência Social

Justifica-se a contratação dos serviços de fornecimento de refeições pois o Departamento

Municipal de Assistência Social promove diversas ações, como: palestras, encontros temáticos,

seminários com entidades municipais, universidades, alunos, para abordagens de temas diversos e em

alguns eventos é fomecido refeição, pois muitas vezes os palestrantes são de outras cidades e necessitam

de alimentação. Também anualmente são realizadas conferências municipais dos conselhos que fazem

parte da Assistência Social e contudo, algumas são necessárias o fomecimento de refeições.

As quantidades solicitadas são estimativas baseadas no número de participantes e número de

eventos programados.

Departamento de Educaçõo e Cultura

O Departamento de Educação e Cultura promove durante o ano conferências, congressos, reuniões

e encontros pedagógicos, com objetivo de oportunizar e promover a interação social, cultural e lazer,

através de projetos, ações, cursos, oficinas, voltado a ârea de aperfeiçoamento dos profissionais.

Em atendimento ao disposto nos artigos 6, Inciso V,7, $ 2 e 9 da Lei n" 8.666/93 e Artigo 3o,

lnciso I da Lei n" 10.520/2002 e Decreto no 5.450/05 e suas alterações, vem através do presente, justificar

a necessidade de abertura de processo administrativo através de Registro de Preços para eventual
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contratação de empresa para fomecimento de refeições. O interesse deste Departamento pela

formalização do Sistema de Registro de Preços considera as vantagens efetivas e práticas permitindo uma
ampla concorrência, de tudo que se compra no exercício e o que faltar poderá ser então enquadrado na

modalidade pertinente de licitação,
Justifica-se então a contratação cle empresa, considerando a necessidade do Departamento de

Educação e Cultura, onde o objeto destina-se a atender às demandas deste departamento quando

necessário, devido a aglomeração de cleterminado número de pessoas em eventos e reuniões realizadas
pelo mesmo. É certo que estes eventos geralmente demandam tempo e dedicação de todos, não sendo

possível muitas das vezes que saiam para produzirem ou comprarem seus alimentos, sendo assim, nada

mais justo que lhes sejam oferecidos pelo município.

Quanto à quantidade ora solicitada, informamos que trata-se de estimativa, baseada na demanda

levantada pelo departamento e histórico das últimas contratações, para o período de 12 (doze) meses.

Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos

A presente solicitação se justifica para atendimento a possíveis demandas do Departamento de

Meio Ambiente e Recursos Hídricos durante a realização de eventos, visitas de autoridades ou

palestrantes. Também, paru a realização de confratemização no final do ano com os servidores lotados no

departamento.
As quantidades solicitadas são estimativas baseadas no número de participantes e número de

eventos programados, considerando a necessidade do Departamento de Meio Ambiente e Recursos

Hídricos, para atender as ações ambientais que são programas anualmente.

Departamento de Saúde

A solicitação em questão tem como intuito atender as necessidades do Departamento de Saúde de

Marmeleiro - PR, considerando a necessidade do Departamento de Saúde, quando da realização de

Capacitações, Reuniões, Treinamentos, Campanhas de Saúde, Plantões para o horário estendido da

urgência/emergência aos domingos e feriados e, entre outros eventos, com os servidores relativos aos

programas.

3 - ESPECTFTCAÇÕES TÉCNTCAS:

Valor
Unitárlo
Máxlmo
Äceitável

Valor Total
Móximo
Aceltável

Quant. Unid. Descrlção

28,88 23,392,80I 810 Un.

Refeições (almoço/janta) tipo Buffet liwe composto
pelo seguinte cardápio:
- Saladas: Maionese, alface, cenoura, beterraba, couve
flor e tomate;
- Pratos quentes: arroz, feijão, macarrão, strogonoff de

frango, batata salte, panqueca, bisteca e farofa.
- Incluso (01) um refrigerante de 350 ml ou (01) uma
ganafade 510 ml de Água Mineral.
A empresa vencedora deverá ter espaço para atender no

mínimo 150 pessoas.

Quantidade Solicitada por Departamento:
Administração: 100

Agricultura: 250
Assistência Social: 180

Educação: 80
Meio Ambiente: 50
Saúde; 150

59,25 35.550,002 600 Un.
Refeições (almoço/janta) tipo Buffet livre composto
pelo seguinte cardápio:

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I

Avenida lvtacali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
E-mail: liciracaolll¡nalnrclciro.nr'.sov.br / licitacao02lânrarrrclcriro.pl.qov.br - Telefone: (46) 3525-8l,07 I 8105



MUNICíPIO DE MARMELEIR-@ O3

ESTADo oo peneNÁ

OBS.: Havendo qualquer discordôncia entre a descriçõo e unid¡des de medida do CATMAT
e a do Edital, prevaleceró a descrição constante no Edital.

O valor máximo estimado da licitação é de R$ 58.942,80 (cinquenta e oito mil e novecentos e

quarenta e dois reais e oitenta centavos).
O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será pelo período de 12 (doze) meses, contados

da data de sua assinatura.

4 - PRAZO DE ENTREGA E LOCAL DE FORNECIMENTO:

As empresas vencedoras deverão atender às seguintes especificações:
ITEM 01 - As refeições deverão ser fornecidas no estabelecimento da proponente vencedora,

sendoqueacapacidademlnimaparaatendimentodeveráserde150pessoaseo@
estar localizado no perlmetro urbano da cidade de Marmeleiro. A empresa vencedora deverá atender

as solicitações dos Departamentos nos dias e horários por eles solicitados, sendo que o departamento

deverá informar a proponente vencedora com antecedência mlnima de 05 dias,

ITEM 02 - A empresa vencedora será responsável por: - Organização do buffet, com no mínimo

dois balcões (mesas), de acordo com a quantidade de participantes; - Pessoal especializado e

uniformizado (garçom, copeiro, cozinheiro) em quantidade adequada para atender o número de

participantes; - Copos para refrigerante e água em vidro, pratos de mesa (não podendo ser descartável),

talheres de aço inox, baixelas em inox, guardanapos em tecido e descartáveis, mesas e cadeiras decoradas

com toalhas, cobre manchas, cadeiras com capas; - A organização das mesas com as toalhas e cobre

manchas e cadeiras com as capas, deverão estar de acordo com a quantidade de participantes, finalizadas

(decoradas) na tarde anterior à data (dia) do evento, no local conforme estabelecido pelo Departamento

solicitante; - A utilização de material (panelas e afins, espetos para a carne, lenha para a churrasqueira)

deverá ser fornecida pela empresa vencedora, de maneira que não se utilize nenhum item do espaço

reservado para o evento; - A limpeza da cozinha e churrasqueira (espaço utilizado para desenvolver os

serviços e servir as refeições) deverá ser entregue conforme foi recebido.
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- Saladas: Maionese, alface, oouve flor, repolho e

tomate:
- Pratos quentes: anoz, lasanha à bolonhesa
tradicional, strogonof de frango e/ou de carne de gado

de primeira qualidade;
- Carnes: costela bovina, carne suína e frango;
- Acompanhamentos: farofa caseira, pão, cuca simples
(fatias cortadas) e batata palha;
- Bebidas: um refrigorante 350m1 (lata) ou uma água
mineral natural sem gás de 510 ml por refeição.
A empresa vencedora será responsável por:
-O r ganização do buffet;
- Pessoal especializado e uniformizado (garçom,

copeiro, cozinheiro) em quantidade adequada para

atender o número de participantes;
- Copos para refrigerante e água em vidro, pratos de

mesa (não podendo ser descartável), talheres de aço

inox, baixelas em inox, guardanapos em tecido e

descartáveis, mesas e cadeiras decoradas com toalhas,
cobre manchas, cadeiras com capas.

Quantidade Solicitada por Departamento:
Agricultura: 100

Educação: 300
Meio Ambiente: 50
Saúde: 150

58.942,80Valor Total
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As refeições deverão ser fornecidas em conformidade com a Ordem de Compra e Nota de

Empenho.
Todas as refeições fornecidas serão conferidas por servidor(es) designados pelos Departamentos

indicado(s) na minuta da Ata de Registro de Preços.

5 - CONDrÇÕES DE RECEBTMENTO DO OBJETO:

As refeições deverão ser fomecidas e processadas em conformidade com a legislação em vigor e

atender o que determina a vigilância sanitária.
lndependentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a qualidade das refeições, no caso de

divergências não adequadas serão aplicadas as sanções previstas neste edital e legislação vigente.
Para o item 02 as despesas com transporte e instalação dos equipamentos, bem como assistência

técnica durante toda a realizaçáo do evento, obrigações trabalhistas, seguros, etc. são de responsabilidade
da CONTRATADA.

A empresa vencedora ficará obrigada a TROCAR, a suas expensas, a mercadoria/produtos/
equipamentos que vierem a ser recusados, sendo que o ato do recebimento não importará na aceitação.

Independentemente da aceitação, o adjudicatório garantirá a qualidade de cada item, obrigando'se a
REPOR aquele que apresentar defeito. Por divergências não adequadas serão aplicadas às sanções
previstas neste edital e legislação vigente.

A CONTRATADA deverá disponibilizar equipe suficiente para atendimento com qualidade a

todos os participantes do evento, para serviços de: copa; cozinha; garçons; limpeza do local.
A CONTRATADA deverá responder pelas despesas de salários e vantagens e ainda as decorrentes

de acidentes de que venham a serem vltimas seus funcionários, quando em serviço.
A CONTRATADA deverá responder por quaisquer danos ou prejulzos provenientes da execução

irregular do contrato, correndo às expensas da contratada as correspondentes despesas no todo ou em
parte, de serviços em que se verificar vícios, defeitos ou incorreções durante ou após sua prestação.

A CONTRATADA deverá assumir, sob sua exclusiva responsabilidade, o pagamento de todos os

impostos, taxas e ou quaisquer ônus fiscais e tributários de origem Federal, Estadual e Municipal, bem
como, todos os encargos trabalhistas, previdenciários e comerciais, vigentes durante a execução do

fornecimento e, ainda, quaisquer outros encargos judiciais ou extrajudiciais que lhe sejam imputáveis,
inclusive, com relação a terceiros, em decorrência da celebração do contrato e de sua execução, desde a

origem até sua entrega no local de destino.
A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais, resultantes da execução do contrato, não transfere à CONTRATANTE a

responsabilidade por seu pagamento nem poderá onerar o objeto desta licitação.
A CONTRATADA deverá responder por quaisquer danos pessoais ou materiais causados a

CONTRATANTE e/ou a terceiros, quando caructenzado a má-fé, o dolo, a negligência ou a imperícia
profissional de seus funcionários, durante o fornecimento do serviço.

A CONTRATADA deverá manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigações a serem assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste ato

convocatório.

6 - DA FTSCALTZAÇÃO:

O recebimento do produto, a frscalização e o acompanhamento da execução da Ata de Registro de

Preços, será de responsabilidade dos Diretores dos Departamentos solicitantes ou servidor(es) indicado(s)
pelos mesmos.

A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fomecedor, ainda

que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus

agentes e prepostos.
Os responsáveis pelo acompanhamento e frscalização da execução da Ata de Registro de Preços,

citados acima, procederão ao registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel
cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos no instrumento contratual que será firmado

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
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entre AS partes. Entre suas atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que

incidam especificamente no art.78 e 88 da Lei 8.6 trata das Sanções Administrativas para o
caso de inadimplemento contratual e cometimento

Silmara
Diretora do Departamento e Planejamento

Sidiclei
Diretor do Departamento de Agricultura e Abastecimento

44 0".'ir"th
Marizete r6lü"fr Èl ETíhquevez

Diretora do Departåmento ¿ó ¿sJ¡stência Social

lz¿¿'l'
Celso Pedro Scolari

Diretora do de Meio

Diretor do Departamento de e Cultura

e Recursos Hídricos

Wagner
Diretor do Saúde

t'
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Prefeítura Municipul de Mørmeleiro

72065

Faralìá I

Típo de Pessoa:

Døtø do Pedído: 2010912022
Nítmero do Protocolo:

Nome:

cNPr(cPF):

Endereço:

Nítmero da Casø:

Baimo:

Cìdade:

CEP:

Estødo:

Assanto:

Prazo de Entrega:

Nome do Requerente:

Marmeleiro

85615-000

mara Terezlnha Bramblll

Prefeiturø Munícipul de Mørmeleiro

72065

85615-000

Paranâ

Típo de Pessoa: V1

Døtø do Pedìdo: 2010912022
Número do Protocolo:

Nome:

CNPJ(CPF):

Endereço:

Nítmero dø Casa:

Bairro:

Cídade:

CEP:

Eslado:

Assunto:

Prøzo de Entregø:

Nome do Requerente:

de Adminlstração e PlaneJamento e demals departame

J

Requer
e

de

Departam deento Planejamento demalse dAdmlnistração e

e

Silmara Terezinha Bramblll
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PAPEL TIMBRADO

Atendendo solicitação de Vossa Senhoria segue abaixo orçamento solicitado

RAZÃ9 soCrAL: NOø:';T'c- [;"tsÙL/ Lu¿ÿ're
cNPJ/lr4F: OÇ]z / 5A5 Md / -2c2 /
ENDEREçO C9MPLETO t- -fo,a 

lVot-Sctn lLoS' >'' nzé So4''z'2,
TELEFSNE, )cc te O525 /þ%
E-MAIL: Chvø/z¿'> cav/"-,lt*zlt *âL¿z?J êØ*,o' ê ' ¿o* '
NOME Do RESPONsÁvBI- PELA EMPRESA: p4a yìoõë6nL*l,zuZ ) t
CpFNo: O35 >*t O+S 93
RGN.: +3022b1 5
PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 90 dias (noventa dias)

%+"3z1.bs5lflttl'zil
oq de su Lho

NOELI I.'A}.ITTNEL,LI

tËËf,# 
f;*' *I*i"Îå'l'Hi"

Qsa Qs çe
01 810 Und.

Refeições (almoço/janta) tipo Buffet livre composto pelo

seguinte cardápio:
- Saladas: Maionese, alface, cenoura, beterraba, couve flor e
tomate;

- Pratos quentes: anoz,feijão, macanão, strogonoff de frango,

batata salte, panqueca, bisteca e farofa.

- Incluso (01) um refrigerante de 350 ml ou (01) uma garrafa de

510 ml de Água Mineral.

A empresa vencedora deverá ter espaço para atender no mínimo

150 pessoas.

02 600 Und.

Refeições (almoço/janta) tipo Buffet livre composto pelo

seguinte cardápio:
- Saladas: Maionese, alface, couve flor, repolho e tomate:

- Pratos quentes: arroz, lasanha à bolonhesa tradicional,

strogonof de frango e/ou de came de gado de primeira qualidade;

- Carnes: costela bovina, carne suína e frango;

- Acompanhamentos: farofa caseira, pão, cuca simples (fatias

cortadas) e batata palha;

- Bebidas: um refrigerante 350m1 (lata) ou uma água mineral

natural sem gás de 510 ml por refeição.

A empresa vencedora será responsável por:
- Organização do buffet;
- Pessoal especializado e uniformizado (garçom, copeiro,

cozinheiro) em quantidade adequada para atender o número de

participantes;

- Copos para refrigerante e água em vidro, pratos de mesa (não

podendo ser descartável), talheres de aço inox, baixelas em inox,
guardanapos em tecido e descartáveis, mesas e cadeiras

decoradas com toalhas, cobre manchas, cadeiras com capas.

6î,oo H æo,

DO RESPONSAVEL

2022.
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Atendendo solicitação de Vossa Senhoria segue abaixo orçamento solicitado:

RAZÃO SOCIAL /Ê,/¿ ,, B a: sT noft Di',s f a ia (6ot L/E l/i ,,(-/ - /'/)

CNPJA4F: // i:6
(/
'r./.3'7 (- 3)

TELEFoNE' 4 6'. 777
Ði/ô

e3
2'ÐLq
4j

Blìö ) L P,'Ú 50 /ENDEREÇO COMPLETO:

/
E.MAIL: irp5l o P ü'n,tl¡ I ('- o /'to
NoME Do RESPoNSÁvBI. PELA EMPRESA: y'41,0ìß Fattl
CpFNo: gOoS/c Jly_ Bo
RG No: î t/ct/ 16 Y - -x'

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 90 dias (noventa dias)

de

gsa

01 810 Und.

Refeições (almoço/janta) tipo Buffet livre composto pelo

seguinte cardápio:
- Saladas: Maionese, alface, cenoura, beterraba, couve flor e
tomate;

- Pratos quentes: arroz, feijão, macanão, strogonoff de frango,

batata salte, panqueca, bisteca e farofa.

- Incluso (01) um refrigerante de 350 rnl ou (01) uma garrafa de

510 ml de Água Mineral.

A empresa vencedora deverá ter espaço para atender no mínimo

I 50 pessoas.

gTDo
Jÿ,)l¡d

02 600 Und.

Refeições (almoço/janta) tipo Buffet livre composto pelo

seguinte cardápio:
- Saladas: Maionese, alface, couve flor, repolho e tomate:

- Pratos quentes: arroz, lasanha à bolonhesa tradicional,

strogonof de frango e/ou de carne de gado de primeira qualidade;

- Carnes: costela bovina, came suína e frango;

- Acompanhamentos: farofa caseira, pão, cuca simples (fatias

cortadas) e batata palha;

- Bebidas: um refrigerante 350m1 (lata) ou uma água mineral

natural sem gás de 510 ml por refeição.

A empresa vencedora será responsável por:
- Organização do buffet;
- Pessoal especializado e uniformizado (garçom, copeiro,

cozinheiro) em quantidade adequada para atender o número de

participantes;

- Copos para refrigerante e água em vidro, pratos de mesa (não

podendo ser descartável), talheres de aço inox, baixelas em inox,
guardanapos em tecido e descartáveis, mesas e cadeiras

decoradas com toalhas, cobre manchas, cadeiras com capas.

DO RESPONSAVEL

lu ^tt

\

2022
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MUNICIPIO DE MARMELEIR

ESTADO DO PARANÁ

EXTRATO PARA PT.IBLTCAçÃO
ATA DE REGISTRO DE PREçOS N" 239/2021

PREGÃO ELETRôNICO NO IIII2O2I

h

CONTRATANTE: MIINICþIO DE MARMELEIRO
CONTRATADA: PANIFICADORA MORAES LTDA
OBJETO: A de de

PRAZO DE EXECU E
DATA DE ASSINATLJRA DA ATA: l8 de outubro de202l

Marmeleiro, l8 de outubro de 2021

air Pilati
de Marmeleiro

dos abaixo

: da assinatura da ata de registro de preços até 17 de outubro de2022

02 I 350 Un

Refeições (almoço/janta) tipo Buffet liwe composto pelo
seguinte cardápio:
- Saladas: Maionese, alface, couve flor, repolho e tomate:
- Pratos quentes: arroz, lasanha à bolonhesa tradicional,
saogonof de frango e/ou de carne de gado de primeira
qualidade;
- Carnes: oostela bovina, came sulna e frango;
- Acompanhamentos: farofa caseira, pão, cuca simples
(fatias cortadas) e batata palha;
- Bebidas: um refrigerante 350¡nl (lata) ou uma água mineral
natural sem gás de 510 ml por refeição.

A empresa vencedora será responsável por:
- Organização do buffet;
- Pessoal especializado e uniformizado (garçom, copeiro,
cozinheiro) em quantidade adequada para atender o número
de participantes;
- Copos para refrigerante e água em vidro, pratos de mesa
(não podendo ser descartável), talheres de aço inox, baixelas
em inox, guardanapos em tecido e descartáveis, mesas e

cadeiras decoradas com toalhas, cobre manchas, cadeiras com
capas.

53,50 72.225,00

V Estimado 72.22s.00

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I

Avenida Macali, no 255, Cent¡o - Cx. Postal 24 - CEP 85.61 5-000
E-maíl: licitacao(¿lnlarnrclcirn.r:r'.qov.hr / licitacao02(å)nrarurclc.irn.rrr.cov.[)r - Tclcfonc: (4ó) 3525-8 107 / 8 105
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pREFËtruRA MUNrcrpAL nE rRÊs BARRAS po pRRR¡¡Á - pR
rnÊs e¡nRAs Do pRRRt'l¡-pR

AÏA DE HOMÕLOGAÇAO

pRpcÄo elErnôuco Nó 13i2022
Prrrcr+ssr: Admin ilitra tivo Nà zjt 2A22

Tipo: Rt-:GISTRO DË PRHÇO
PREGOñIR(): V/tNESSA MAÇAGNAN ACUNH^ öËNNING

Da ta <J¡l P t.r hl ì caçiåo: ? 1 I 0?-l ?022'1 6 ;4 2 ; 07

LOTE 1 - HOMOLOGADA -22103t2022 08;48:10
Lote 1

VALORES UNITARIOS FINAIS
Item: 1 Unic{ader: UN tularcn: A drrlirììr Modelc¡: Niir: s;e aplica
DescriÇåo: I-ORNËClMÊNTO ÞE CAËË, ÞA M/\NH/VTARDE: Fornecirnerrto de um lanche (0'l sancluíche. ou, 01 hauru, ou 02 pasklis,
ou 02 ct¡xinhas, ou 02 esfÍhas) e urn cefê de 180 nrl (coirr Õu senr leite - a peclida clo h.rncionário clo lr4r.rnicí¡rir:).
Qt.¡antitJ¿rrje : 3,000 Valor Unit.: tì,99 Valor Total: 20,ç)i0,00

cLASSTFtCAÇAO
Ra¿ão Social Nr¡m Þocumento ofËrlä ln¡c¡.il Oferta Final ME

,I VILMAR MËZZALIR/T

"? ZEI.JI GOIS DAL EOSCO REIìT/iURANTË

0$3 0$.676.324/0Ct01.56 13,09

03? B2:??Q:q26/0001--77 13,10

DESCLASSIFICADOS

6,S9

7,00

Sim

Sim

Razão Soclal Num Documonto Ofort¡r lhicl.ll Oferta Flnal ME

INAEILITADOS

Razáo Social Nunr Documento Oferta lnicial Oferta Final ME

LOTF 2 - HOMOLOG ADA - 2210312022 08:48:10
Lote ?

VALORËS UNITARIOS FINAIS
Item: T Unidarle: IJN Marcã: A deflnír l\4od<;lo: Nãlo so aplica
Descriçåo: FORNE,CIfulEI'lTO DE ALfvlÇlÇû/JÂNTAI ßuffet corrr o mírrirno de: ¿rrroir, lüiião, 05 (cinüo) variedâ<k+s de s¿rlada*, ? (duâs)
variedades dc mê$sas, 03 (trôs) varierlades (ie carnes, Cevcndo strr forneçirlcr urìrnês na cherpa lipo frarr.<¡o cru gðdo Ðorìlornlo pedido
cJc¡ furrcionário. Deverá sor fonrocido 01 (urn) refrigorante (lata) nr.r sr.rcn, tJ6 300 ml. c:u ãgr.ra de 500 nrl, por refeiçåo. rJe acorlo con o
pedidcr do funcionário cru paciente.
Qträntidadê: 3,750 Vator Unit,: 14,80 ValÕr Totûl: 55.500.00

CLASSIFICAÇAO
Razáo Socíal N[rm DÕcumênto Of,nrta ln¡cial Oferta Fínal ME

1 Vlt.MAR lvlÈZZAl"lRA

2 ZËNf GÕI$ ÞAL BOSCO RES"TAURANTE,

0{ir 08.676.324/0001-sfi

t1¡ 82..lzs.szri/ooor-72

ÞESCLASSIFICADOS

32,0ft

32,1 0

1,.r,80

14,"cx:l

Sirr' 
à¡n'

Razão Social Num Documento Oferta lnicial Oferta Final ME

INABII..ITADOS

Razäo Social Nunr Documento

LOTE 3 - HOMOLOG AnO - 22lÙll2$22 o8t4a:10
Lole 3

Oferta lniciâl Oferfa Final ME

Ge¡.arjo eftt: 22!O3l2O?.2 08:¡18: 1 0

VALORES UNITÁRIûS FINAIS

1de:l
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PREFEITURA MUNIC
rnËs

IPAL DE rRËs arRRAs Do pnRR¡¡Á - pn
tsARRAS NO P¡RAruR.PR

Itemt 1 Unidado: UN L'ì¿rrca: A dofinir f\4odeloì Náo se a¡rlica

Oescriçåo: FORNEOIMENTO DË ALMOÇ0/JANI'A: [Jufet com o minim<¡ dn: nrr<¡¿, feíjão, 05 (cincr:) varietlarJes cie salacias. ! (r1uas)
variedadss do mass¿¡s, 03 (trés) varieclacles cle carnes, devendo ser fc¡rnecído caÍne$ na chapa lipo frilngo ou ç.¡ado confclrme pedidcr
clo funcìonúrío. Deverå ser fornecido 01 (Lrr¡rl refrigerante (lala) ou sr.rco, cle 1J00 nrl, ou água c.le 500 ml, por rnfeiçåo, rJo acodo conr o
pÐdirlo clo funcionário ou pacierlte.
Ouanticlade; 1.250 Valor Unit.: 1d,Bù Valor ïotal: 18.S0fJ.(10

cLASSTFTCAçÄO

Razäo Social Num Þocumsnto OfeÉa lnlclal ôforta Final ME

1 VII-MAR MEZZALIIIA

2 ZENI GOIS DAL BOSCO RESTAURANTË

û09 08.676,324/0001-56 32.09 14,80

14,99

$inl

Sinr08?- 82.228.826t0001-77 32,10

DESCLASSIFIGADOS

^
Razäo Social Num Documento Ofcrta lnic¡ril Oferta Final ME

INÀBILITADO$

Ra¿ão Social Num Documento Olerta lnicial Ofs¡ta Final MÉ.

^

Gerado ent: ?,2103 I 2a22 08:4 8: I f) 2de2
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MTJNTCÍPIO DE CÉUAZUL
Estado do Paraná

Av. Nilo Umb. Deilos, 1.126-Cenl¡È CEP 8584ù000 - FoneÆax: (45) 3l2l-t 000

CNPJ 76.206.,f 7Jl000 l{l - Èñ¡il: líciÞc¡o.ôc€u¡zuLqtf oÝtbr

ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS N" n8/2022 - M.C.A.

PREGÃO N 4712022-M.C.A. - Forma Eletrônico

Pelo presente insrrumenlo, o MUNICÍPIO DE CÉU AZUL - PR, Esrado do Para¡á,
pessoa jurídica de direito intemo, com sede à Av. Nilo Umberto Deitos n' 1426, inscrito no
CNPJ/ì4F n" 76.206.473/0001-01, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal,
em pleno exercício de seu mandato e funções, Sr. LAURINDO SPEROTTO, residente e

domiciliado na Rua Curitib4 Centro, Céu Azul - PR, portador da Cédula de ldentidade RG n".
1.478.637-6 SSP - PR, e CPF n". 241.960-109-20, dor¿vante denominado órgão Gerenciador,
e as empresas, daqui por diante denominados fomecedores:

Empresa GOMES & CANO SOLUCOES LTDA, CNPJ: 33.604.637/0001-46, com
sede na R PADRE JORDAN, 1224, n" 0, Baino JARDIM BERTIOGA, Município de Varzea
Paulista - SP, representado pelo Sr.(a) SANDRA GOMES DA SILVA, CPF: 264.232.29ÿO3
Telefone: 1197592456, E-mail: jundiailicitacao@gmail.com; Doravante denominado
Fornecedor.

Firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de acordo com a
classificação por ela alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no
Edital e mediante as cláusulas e condiçöes a segrir estabelecidas, sujeitando-se às normas
constantes na Lei n'8-666/93 e Lei n' 10.520/02.

CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO
l.l - O objeto da presente Ata de Registro de preços é o RP de Refeicões: Café. Almoco e
Jantar. para fornecimento no local de aloiamento dos atletas do municipio que irão
particinar de comueticões Regionais e Estaduais das Equipes de Atletas do Municioio de
Céu Azul.: conforme itens abaixo; que a CONTRATADA se declila em condições de executar
em estrita obseruância com o indicado nas Espccificaçõcs e na Documentação levada a efeito
pelo PREGÀO N 47/2022 - M.C.A - Forma Eletrônica.

cl-ÁusuLA SEGUNDA- Dos pRoDUTos, euANTrDADEs, VALORES E DoTAÇÃo
ORÇAMENTÁRIA
2.1 -Os preços registrados, valores uni!á¡ios e totais, as quantidadcs estimadas e especificação

dos produtos, são os conforme tabela abaixo:

R$ Total

26.400,00

55.000,00

5s.000,00

t36.400,00

RS Unilário

12,00

25,00

25,00

Marca

conforme o
TR
confome o
TR
confome o
TR

Descriçào do Produto

Café da manhã

almoço

Jantar

Unid.

Uni

Uni

Uni

Qtde
Estimada
2.200,00

2.200,00

2.200,00

Iten

I

2

3

Valor total da Ata de Registro de Preços

Lott

I

I

I

2.2 É vedado o reajuste de preços durante o prazo de vigência do Registro de Preços, exceto e
excepcionalmente em face a fato superveniente e desconhecido entre æ paftes, sendo æsim no
mesmo índice. Devendo o fomecedor efetuar a comprovação do aumento através de nota fiscal
de compra antes e depois do aumcnto ou atràvés de tabela de composição de custos. Caso os
preços de mercado baixem o fornecedor deverá conceder desconto no mesmo índice. Sempre
obseruando para que se mantenha o equilíbrio econômico-financeiro estabelecido. Os
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MTJNICÍPTO DE CÉUAZT]L

Estado do Paraná
Av. Nilo Umb. Deitos, I 42rccntro- CEP E5E40-000 - Fone/Far (45) 3 l2 l- l0OO

CNPJ 76.206.473/000 l{ I - Èm¿il: licitlcao(Ac€uzul.prsor:br

empenhos/ordens de compras emiti.lâs antes do protocolo do pedido de reajuste dos preços
deverão ser fomecidos nos valores contratados, não cabendo reajuste para os empenhos já
emitidos.

23 Os preços dos bens a serem adquiridos correspondem aos constantes nesta Ata de Registro
de Preços, conforme tabela constante no item 2.1 da Cláusula Segunda, sendo que o valor
estimado para a aquisição de bens dumnte o prazo de vigência da ata é de R$ 136.400,00 (cento
e tr¡nta e se¡s mil e quatrocentos neeis);

2.4 As dotações orçamentárias para aquisição dos produtos objeto da presenta Ata de Registro
de Preços, serão indicados pela Secretaria solicitante no momento do pedido da aquisição,
conforme relação de dotações previstas na Legislação Orçamentária do Município e/ou
constantes no edital da presente licitação.

CLÁUSULA TERCEIR,{. - PRAZo DE ENTREGA, Do LocAL DE ENTREGA,
CONDIÇÕES RECEBIMENTO DO OBJETO

3.1 - Do prazo de Entrega: Os serviços serão solicitados pela Secretaria de Esportes no
momento da necessidade dos mesmos, devendo a empresa contratada atender as solicitações na
data dos cmpeonatos em diversos municípios do Paraná, onde estiverem ocorrendo os eventos
esportivos com a participação de atletas do Município de Céu Azul - Pr.

3.2 - Do Local de Entrega: .A,s Refeições deverão ser preparadas e fomecidas nos locais onde
as equipes do Município estiverem alojadas e ou estarem participando de jogos,
independentemente do número de atletas participantes nas datas preestabelecidas e entregue pela
Secretaria de Culhrn, Esporte, Lazer e Recreação, não sendo aceito (quentinhas ou mamilas),
frcarå a cargo dos organizadores das competições ¿urumar local da cozinha, devendo a empresa
vencedom seguir o cardápio descrito pela secrettria e constante no Anexo I do edital;

3.3 - Correrão por conta do lomecedor todas as despesas ¡elacionadas ao fomecimento como,
fretes, tributos e encargos trabalhistas e previdenciários dos fi:ncionários, bem como qualquer
custo relacionado a perfeita entrega.

3.4 - Todo sewiço que apresente má qualidade, deverá ser refeito pelo fomecedor.
Fornecimento de refeição com qualidade e que não atenda as especificações do cardápio será
rejeito, sendo hipótese e condição de suspensão do pagamento até a perfeita regularização por
parte da empresa fornecedora, além da suspensão do pagamento a nào regularização da entrega
após notificação acarretará na aplicação de penalidades;

3.5 - O objeto será recebido e aceito após sumária inspeção pelos órgãos técnicos da Prefeirura,
podendo ser rejeiødo, caso a qualidade e especificações não atendam ao que foi liciødo e às
condições de recebimento e aceitação do(s) serviço(s) constantes do anexo I deste edital. Sendo
passível de aplicação de penalidade de suspensão da empresa de participar de licitação, de
acordo com a legislação vigente, e aplicação de multa de l0% sobre o valor do produto/sewiço
entregue de forma irregular.

3.6 - Todas as hipóteses inegularidades são condições de suspensào do pagamento atéa perfeita
regularização por parte da empresa fomecedora e a aplicação de penalidades

CLÁUSULA QUARTA - Do PAGAMENTo
4.1 - O pagamento será efetuado em 30 (trinta) dias após a entrega das notas fiscais preenchidas
corretamente na qumtidade de refeições fomecidas, e aceita pela ,Administraçào Municipal.
Caso ocorra alguma inegularidade no fomecimento o pagamento ficará suspenso até a devida
regularização da entrega pelo fomecedor.
4.2 - O pagamento será efetuado através de depósito bancário em conta do fomecedor.
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MI'NICÍPIODE CÉUAZUL

Estado do Paraná
Av. Nilo Umb. Deitos, l42rcentrÈ CEP 8584G000 - Fone/Fu: (45) I 12l-loo0

CNPJ ?6.206.4?3Æ001{¡l - Èm¡il: lg¡l4¿EA!És¡lg!,pEsqrLÞr

4.3 - A Nota Fiscal não aprovada sera devolvida ao fornecedor para as necessárias correções,
apontando-se os motivos que motivaram sua rejeição.
4.4 - Nenhum pagamento será efetuado à contratad4 enquanto pendente de liquidação qualquer
obrigação financeira que Ihe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual,
sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer nah¡reza.

CLÁUSULA QUINTA _ VIGÊNCIA
5.1 - O prazo de validade da presente Ata de Regisho de Preços seú de 12 (doze) meses,
compreendendo o período de 19 de maio de 2022 z lE de maio de 2023.

CLÁUSULA SEXTA - DIREITOS E OBRIGAÇÕES
6.I - Compete a Administração Municipal:

a) Administrar a presente ata de registro de preços;
b) Acompanhar e fiscalizar a perfeita execução do presente Registro de Preços;
c) Efetuar os pagamentos dentro das condiçôes estabelecidas;

6.2 - Compete ao Fomecedor:
a) Fomecer pelo período de vigência da Ata de Registro de Preços, os produto/serviços
aqui registrados dentro dos padrões definidos no Anexo I do Edital de Pregão n" 4712022;
b) Apresentar as notas hscais devidamente preenchidas para que seja efetuado o seu

pagafnento;

c) Cumprir com as condições s5taþslsçid¡s nesta Ata de Registro de Preços, bem como
quanto ao constante no Edital do Pregão n" 47/2022, propostas de preços e

documentação de habilitação apresentada.

cLÁusuLA sÉTtMA- CANCELAMENTo Do REGISTRo DE pREços
7. I - O Registro de Preços poderá ser cancelado pela Administraçào quando:

a) o fomecedor não cumprir com as exigências do instrumento convocatório;
b) ocorrer qualquer das hipóteses de inexecução do Registro de Preços;
c) os preços registrados se apresenta¡em superiores aos do mercado e o fomecedor não

reduzir para o patamar dos praticados no mercado;
d) podenå ser cancelado no Registro de Preços do produto/serviço com qualidade e

desempenho inferiores dos esperados e desejados pela administração;
e) o fomecedor der causa à rescisão por um dos motivos elencados no art. 78 e seus

incisos da Lei 8.666193;
t) por razão de inleresse público, devidamentejustificado pela Administração.

7 -2 - Pela empresa fomecedor4 mediante solicitação por escrito, comprovando a
impossibilidade de cumprir com as exigências do Pregào n' 4712022, com antecedência de no
mínimo de 30 (trinta) dias, sem prejuízo na aplicação das penalidades.
7.3 - O cancelamento do registro, nas hipóteses previstas, assegurado o contraditório e a ampla
defesa, se¡á formalizado por despacho da autoridade competente da Administração Municipal.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES E DAS MULTAS
8. I - O descumprimento das obrigações assumidas ensejará na aplicação pela Administração,
gar¿ntido o contraditório e a ampla defesa à beneficiaria da presente ata, das seguintes sanções,
independente de outras previstas:
I - Multa moratória, limitada ao percentual máximo de 20Yo (vinte por cento) na hipótese de
atraso no adimplemento de obrigação por parte da beneficiária da ata na seguinte proporção:

l.l - de lo/o (um por cento) sobre o valor total do pedido, por atraso injustificado, de I
(um) dia;

1.2 - de 3Y' (três por cento) sobre o valor total do pedido, por atraso injustificado, de 2
(dois dias;
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MTJNICIPIO DE CEU AZUL
Estado do Paraná

Av- Nilo Umb. Deitos. 14zæentrr CEP 8584G000 - FoncÆax: (45) 3 t2l- 1000

CNPJ 76.206.473l000141 - Èm¡il: licitac¡o(Oceuüul.pEsoLbr

1.3 - de 6%o (seis por cento) sobre o valor total do pedido, por atr¿so injustificado, de 3
(três)a5(cinco)dias;

1.4 - de l0Yo (dez por cento) sobre o valor total do pedido, por atr¿so injustificado, acima
de 5 (cinco) dias;

I.5 - no caso de reincidência:
I.5. I - do item I. I seni aplicada a multa do item I.2;
L5.2 - do item I.2 sera aplicada a multa do item I.3;
I.5.3 - do item I.3 sera aplicada a multa do item I.4;
I.5.4 - do item I.4 a multa sení de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do

pedido;
II - Multa compensatória. de atê 20o/o (vinte por cento), sobre o valor da pafe inadimplida. nas
seguintes hipóteses, entre outras:

a) Fraude na execução do objeto registrado;

b) Comportamento inidôneo;

c) Cometimento de fraude fiscal;

III - O licitante que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar a ata"
apresentar documentação falsa, deixar de entregar os documentos exigidos no certame, ensejar o
retildamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, comportar-se de modo
inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fi-aude fiscal, garantido o direito à ampla defesa,
ficará impedido de licita¡ e contratar com a Administração Municipal de Céu Azul;
8.2 - A pafir do 6" (sexto) dia útil de atmso injustificado da entrega estará caracterizada a
inexecução total ou parcial da obrigação assumida" sujeitando-se à aplicação da multa prevista
no inciso Il do item 8. l.
8.3 - O valor da multa podem ser descontada do pagamento a ser efetuado ao fornecedor.
8.3.1 - Esgotados os meios administr'¿tivos para a cobrança do valor devido pelo fomecedor à

Administração, este será encaminhado para inscrição em dívida ativa.
8.4 - A sanção prev¡sta no inciso II do item E.l poderá ser aplicada cumulativamente com as

multas previstas nos incisos I e III do mesmo item.
E.5 - Caso o prejuízo exceda o valor da multa do inciso II do item 8.1 fica autorizado ao credor
exigh indenização suplementar.

CLAUSULA NONA_ DA FRAUDE E DA CORRUPÇAO
I - Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus

fornecedores e subcontratados, se admitida subcontmtação, o mais alto padrào de ética durante
todo o processo de licitação, de contralação e de execução do objeto contratual.
Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, di¡eta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influcnciar a ação de sewidor público no processo de licitação ou
na execução de contrato;
b) "prática fraudulenta": a falsihcação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução de contr¿to;
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitmtes, com
ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão liciødor, visando estabelecer
preços em níveis artificiais e nào-competitivos;
d) "prática coercitiva": causa¡ dano ou ameaç¿u causu dano, direta ou indiretamente, às

pessoírs ou sua propriedade, vismdo influenciar sua participação em um processo licitatório ou
afetar a execução do contrato.
e) "prática obstrut¡vâ": (i) destruir, falsificaç alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de
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impedir materialnente a apuação de alegações de pnática prevista no Edital; (ii) atos cuja
intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro
multilateral promover inspeção.
II - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo impora sanção sobre uma empresa ou

a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constata¡ o
envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em praticas corruptas,
tsaudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao paficipar da licitação ou da execução um
contr¿to financiado pelo organismo.
III - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante contratâdo, deverá concordar e
autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por
organismo finance iro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o
organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de
execução do contrato e todos os documentos, contas e registros ¡elacionados à liciøção e à
execução do conh-¿to.

CLAUSULA DÉCIMA - DISPOSIÇOES GERAIS
l0.l - Integram a presente ata lodos os documentos constantes tro processo de Pregão n'.

4712022, bem como deve ser cumprido o constante no processo de acordo com a Lei Federal no

10.520, de 17 dejunho de2002, o Decreto Municipal n'1.863/2006, o Decreto Municipal n'
1.86412006, e subsidiariamente a [.ei Federal n' 8.666, de 21106/93, e suas alterações
posteriores.

10.2 - Fica desigrado o Senhor João Gilberto Corrêa, como gestor e o Senhor Tiego de
Barba, como Fiscal da Ata de Registro de Preços.
10.3 - Fica eleito o Foro da Coma¡ca de Matelândia, Estado do Paraná, para dirimir as dúvidas e

os c¿tsos omlssos.
10.4 - E, por assim estarem justas e compromissadas, assinam a presente Ata de Registro de
Preços em 02 (duas) vias de igual teor. na presença das lestemunhas abaixo.

CéuAzul, 18 de maio de2022.

LAT'RINDO SPEROTTO SANDRÁ. GOMES DA SILVA

MARCIA GOMES FERREIRA
CANO
GOMES & CANO SOLUCOESPrefeito Municipal

LTDA
Órgão Gerenciador Fornecedor

vERtFtcAÇAO DAS

ASSINATURAS

Código para verif¡cação: 481 C-8864-2067 -9F 46

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatár¡os nas datas indicadas:
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João Gilberto Corrêa
e Gestor da Ata de Registro de Preços

Tiago de Barba
Fiscal da Ata de Registro de Preços
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PROCESSO 0s8/2022
PREGÃO PRESENCIAL N.9 O3O/2022

ANEXO I

TERMO DE REFERENCIA

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para fornecimento futuro de forma parcelada de marmitas e refeições,
para suprir as necessidades das Secretarias Municipais, conforme condições, especificações, valores e

estimativas de consumo constantes abaixo:

Lote/
Item

Qdte Descrição Und. P. Unit.

Lote

L/item 0L

L.500 MARMITEX mínimo 800 gramas, acompanhada de

salada, pão francês e suco ou refrigerante,
acondicionadas em embalagens descartáveis para

alimentos, individuais uma para a salada fria e outra
para os alimentos quentes. Deverá acompanhar garfo

e faca descartáveis e um sachê de vinagre e sal.

Conforme segue:
- 0L refrigerante (lata), 350 ml ou L copo de suco
natural contendo no mínimo 300 ml por pessoa
(copo descartável com tampa);
- 01 unidade de pão francês com 50 gramas, por
pessoa;
- 0L embalagem individual contendo 02 tipos de
salada, no mÍnimo 100 g por pessoa;

- 0L tipo de arroz, mínimo 1509 por pessoa;
- 0L tipo de feijão, mínimo 1509 por pessoa;

- 02 tlpos de guarnição ou acompanhamento, mínimo
250g por pessoa;

- 0L tipo de carne de primeira qualidade, mínimo de
2509 por pessoa sem osso e mínimo de 2809 com
osso.
- 01 fruta.
CARDÁPIO: CONFORME SUGESTÃO no item 13 do
termo de referência.
- O CARDÁPIO PODE SER ALTERADO ENTRE AS

SUGESTÕES DOS DIAS, PORÉM MANTENDO O

PORCIONAMENTO E NÃO PODENDO SER REPETIDO

EM DIAS SUBSEQUENTES.

UN 27,60

Lote

0L/item
02

1.500 REFETÇÃO: CARDAPTO DEVERA VARTAR DTARTAMENTE,

CONTENDO SEMPRE: ARROZ, FEIJÃO, NO MíNIMO 2

ACOMPANHAMENÏOS, 1 TIPO DE CARNE, NO

MíNIMO 2 TIPoS DE SALADA E 1. TIPo DE

SOBREMESA. ACOMPANHADA DE 350 ML DE

REFRIGERANTE OU 1 COPO DE SUCO NATURAL.

UN 34,00

Disposições Complementares sobre as Propostas:

Justifica-se a realização deste certame, a necessidade de fornecimento de alimentação para os servidores
empregados nas diversas áreas operacionais que eventualmente não podem deslocar-se para suas
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residências durante o horário de almoço, ou para os prof¡ssionais que trabalharem em escala de plantão
(plantão de no mínimo 8 horas).

01- Para o fornecimento do item 01, a Contratada fica obrigada a entregar^ervir os pedidos a partir das

11h30m até as 11h45m, e para o perfodo da noite, deverá ocorrer a part¡r das 19h45m até as 20h.

02 - Apresentar somente cotações dos serviços que atendam as especificações técnicas minimas
indicadas no Anexo l, sob pena de desclassificação.

03 - Não serão aceitas várias cotações (opçöes) para o mesmo item. Caso as propostas venham
acompanhadas de opçöes, o Pregoeiro, juntamente com a Administração Municipal analisará e julgará

somente as cotações de menor preço, desconsiderando as demais, independentemente de atendimento
ou não das especificaçöes técnicas estabelecidas no Anexo l.

04 - Manter higiene total do local aonde será preparado as refeições, cabendo ao Município a qualquer
tempo fazer visita "in loco",

05 - É de responsabilidade da contratada a entrega do objeto quando solicitado nos locais determinados
pelas secretarias solicitantes, bem como as despesas com embalagens e outros materiais necessários a

plena execução do objeto.

06 - TRANSPORTE: Nos casos em que demandar a entrega, o custo de transporte, deslocamento,
combustível e demais taxas fica por conta da CONTRATADA.

6.L. As marmitas deverão ser transportadas em Hot Box

07 - No item refeição a proponente participante deverá dispor de local para servir as refeiçöes no
município da CONTRATANTE.

08- As refeições serão preparadas com gêneros de primeira qualidade, dentro das exigências de higiene e

segurança alimentar determinados pela vigilância sanitária, por profissionais, utilizando técnicas
culiná rias.

09 - SOLICITAçÃO DE AMOSTM: A Licitante interessada em participar dos itens acima, deverá apresentar
0L (uma) amostra de acordo com o item L3 escolhendo um dos dias do cardápio, no prazo de 2 dias, de
cada item previamente ganho, constantes do Anexo L Sendo que as amostras DEVERÃO SER

APRESENTADAS APÓS A FASE DE CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E SOMENTE PELO LICITANTE

PROVISORIAM ENTE CLASSI FICADO E M PRI M EI RO LUGAR.

L0,L - As oficializações da classificação dos produtos indicados ficarão condicionadas à aprovação de
amostra, a ser analisada pela Comissão de Avaliação de Amostras do município de Saudade do lguaçu.

10.1..1A designação da Equipe de análise técnica das amostras ou prospectos solicitados, para posterior
nomeação através de Portarias Municipal.

t1.t.t.2 A comissão deverá ser composta por um membro de cada Secretaria Municipal e 1

representante da Vigilância Sanitária.
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ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FATIMA
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EndeEço: R. Dr. Aloysio de Baros Tost6, 420 - Cenùo
CEP: 8631GO00-NovaFálime/PR

JOAO VITOR PtMENTEL RIBEIRO

M. R. DIAS - ESPACO GASTRONOMICO LTDA

JOAO VTTOR PIMENTEL RIBEIRO

M. R DTAS - ESPACO CASTRONOMTCO LTDA

JOAO VTTOR PMENTEL RTBEIRO

l 32000

13,0000

12.90q)

Daistiu

r2.9000

NúmÞ Prcæsro:

Data do Procêsso:

30no22

nt812022

Ed¡tal de Pregão Presenc¡al N" 23
Ata da Sessão Pública do Prcgão Presenc¡al

ATA No 1 -2022

Reun¡ram-se no dia 2410312O22, as 08:31, no(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FATIMA, o{a)
PREGOEIRO(a) e sua equ¡pe de apo¡o, des¡gnados pelo Portaria OOgl2O22 como ob¡etivo de l¡c¡tação na modal¡dade
PREGAO PRESENCIAL tratando do Edital _de Pregão Preæncial N' 02312022 destinado a MENOR PREçO POR |TEM
UNITÁRIO, PARA ATENDER À SOLICITAçÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAçÃo, oBJETIVANDo o A
CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE REFEIçOES TIPO MARMITAS, SELF SERMCE E
COMERCIAL, PARAATENDER AS NECESSIDADES OO MUNICiPIO E SECRETÁRIAS.

Aba¡xo æguem os l¡citantes classificados e que partic¡param da lic¡tação:

ITEM .I . MARMITEX, TAMANHO M - C/ SUCO, ÁGUA OU GUARANÁ

ParticipaÉm deste item os licitantes aba¡rc selæ¡onados mediante os qitérios de classificåção no artjgo 4 da le¡ 10.520/02, @m
suas r6peclivas poposias:

Fomædor Credenciado Valor Proposta ln¡cial Valor Proposta F¡nal

13.0000

O l¡citante JOAO VITOR PIMEN'IEL RIBEIRO dedarcu que não posu¡ ænd¡çðæ de melhoÉr a¡nda mais sua prcposta. O
pregæ¡ro, faæ a es manifestaçåo, também por entender que as prcposbs oÊrtadas na última rcdada de lanæs são Entajæs paE o
municißio, dedaE Enædordo item 1 deste pEgão pæænc¡alofomeædorJoAo VITOR PIMENTEL RIBEIRO pelo valorde RS 12.9O0O.

ITEM 2. MARMITEX, TAIIANHO fII

PerticipaEm deste ilem os licitantes aba¡rc selecjmados med¡ante os qitérios de cJassifi€çåo no anigo 4 da lei 10.520/02, æm
suas ræpeclivas prcpostas:

Fomædor Credenciado Valor Prcposta ln¡cial Velor Proposta Final

LUIZ MAURO DE CAMPOS

JOANA PAULÂ RIOUENA EIRELI

M. R. DIAS . ESPACO GASTRONOM¡CO LTDA

RESTAURANTE SCACCO CHAVES LTDA

JOAO VITOR PIMENTEL RIBEIRO

TÊREZI NHA DE FATIÍVIA MIRANDA DE SOUZA 032I4386980

02.629.274|OOO1-70

1 2.816.657/0001 40
3s.0æ.802/0001-90

1 1.866.958/0001€6

45.701.534/0001 {3
41.504.710/0001 36

LUIZ MAURO DE CAMPOS

JOANA PAULA RIOUENA EIRELI

M. R. DIAS - ESPACO GASTRONOMICO LTDA

RESTAURANTE SCACCO CHAVES LTDA

JOAO VITOR PIMENTEL RIBEIRO

TEREZNHÂ DE FATIMA MIRANDA DE SOUZA 03214386980

Sim

Sim

Sim

Sim

Sim

Sim

7.500,00

0,00

7.600,00

0,@

7.600.00

7.600,00

7.500,00

0,00

5.850,00

0,00

5.800,00

6.¿150,00

12,9000

I t,?000

N" Ldæ Fomæ€dor V¡lor do tãæ IRS) Valor da PrcFs

LUIZ MAURO DE CAMPOS

JOANA PAULA RIQUENA EIRELI

M. R. DIAS - ESPACO GASTRONOMICO LTOA

RESTAURANTE SCACCO CHAVES LTDA

JOAO VITOR PIMENTEL RIBEIRO

TEREZNHA DE FATIMA MIR.ANDA DE SOUZA 03214386980

Sim

Sim

S¡m

S¡m

S¡m

Sim

TEREZÍNHA DE FATIMA MIRANDA DE SOUZA 032I4386980

JOAO V¡TOR PIMENTEL RTBEIRO

M. R- DIAS. ESPACO GASTRONOMICO LTDA

LUIZ MAURO DE CÂMPOS

TEREZINTIA DE FATIMA MIRAND]q. DE SOUZA 032I4386980

JOAO VITOR PIMENTEL RÍBEIRO

M. R DI,AS. ESPACO GASTRONOMICO LTDA

TEREZINHA DE FATIMA MIRANDA DE SOUZA O32I43E69EO

JOAO VITOR PlMENTEL RIBEÍRO

M. R. DIAS. ESPACO GASTRONOMICO LTD]A.

JOAO VITOR PIMENTEL R¡BEIRO

M, R- DI,AS. ESPACO GASTRONOMICO LTDA

JOAO VITOR PIMENTEL RÍBEÍRO

M. R- DI,AS. ESPACO CASTRONOMICO LTDA

JOAO VITOR PIMENTEL RIBEIRO

t4,0000

135000

r3.0000

Dsistiu

12,9000

I 2.8000

12,6000

D6istiu

r 2J000

r2.0000

I I,9000

I t.7000

I 1,6000

Deistiu

I t,6000

I 5.0000

36.000,00

0,00

37.560,0O

0,00

37.560,00

37.560,00

32.0m,00

0,00

26.000,00

0,00

25.8m.00

27.2æ,OO

N" Lææ Fomcctdor Va.lor do [äæ Valor da

TEREZ IN}IA DE FATIMA MIRANDA DE SOUZÂ O32I43E69EO

JOAO VITOR PfMENTEL RIBEIRO

M. R D¡-AS - ESPACO CASTRONOMICO LTDA

LUIZ MA¡.JRO DE CÂMPOS

TEREZINTIA DE FATIMA MIRANDA DE SOUZÁ 03214386980

JOAO VITOR PIMENTEL RIBEIRO

M, R DI,AS . ESPACO CASTRONOMICO LTDA

LUíZ MAI.JRO DE CAMPOS

TEREZfNHA DE FATIMA MIRANDA DE SOUZA O32I43Eó9EO

JOÂ,O VITOR PIMENTEL RIBEIRO

M. R. DIAS. ESPACO GASTRONOMICO LTDA

TEREZINTIA DE FATIMA MIRJA.NDA DE SOUZJA. O32I43E69EO

JOAO VITOR PIMENTEL RIBEIRO

M. R DIAS. ESPACO CASTRONOMICO LTDA

TEREZTNHA DE FATIMÂ MIRTC.NDA DE SOUZA 032I43Eó9EO

r7,0000

r6,9000

ró,7000

ló.0000

15.0000

t4.9000

t4.7000

Dsistiu

14,0000

13.9000

I 3,7000

I 3,6000

r3Jooo

l3Jmo
D6istiu

I 6.0000

O licitante JOAO VITOR PIMENTEL RIBEIRO dedarcu que não posu¡ ændições de melhoEr ainda ma¡s sua prcposta. O
pregoeiro, faæ a ess manifestaçåo. também por entender que as pEpostas obrtadas na última odeda de lanæs são Entajss paE o
mun¡cíp¡o. dedaE wncedor do ilem 2 deste pEgão preæncial o fomeædor JOAO VITOR PIMENTEL RIBEIRO ælo valor de RS 11.60m.

|TEM 3 - REFE|çÃO COMERCTAL OU SELF SERVTCE - NOVA FÁÏMA

ParticipaEm deste item os licjtantes aba¡rc selec¡mados med¡ante os sitérios de classiñc€ção no artigo 4 da lei 10-520/02, æm
suas rspectivas prcpostas:

Fomædor CredÐciado Valor Proposta ln¡cial Valor Proposta F¡nel

S¡m

Sim

Sim

Sim

Sim

20.279,00 ¡-
o.oo *l

11.2¡9,gg L.i''
t

0,00

1 1.480,00

l-¿

r3.6000

LUIZ MAURO DE CAMPOS

JOANA PAUL,A RIOUENA EIRELI

M. R, DIAS - ESPACO GASTRONOMICO LTDA

RESTAURÁNTE SCACCO CHAVES LTDA

JOAO VITOR PIMENTEL RIBEIRO

20.279,OO

0,00

20.279,@

0,00

20.279,OO

.J
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Fomædor C¡edenciado Valor ln¡cial Valor F¡nal

TEREZNHA DE FATIMA MIRANDA DE SOUZA 03214386980 Sim 20.279,O0 12.600,00

lf Lææ Fome¿dor Va.lor do tãæ Valordâ

27,0000

27,0000

Pâqinat 4 I 1

28.9700

I 8,0000

r6,4000

O l¡citanle M. R. DIAS - ESPACO GASTRONOMICO LTDA declarcu qæ não possu¡ ænd¡ções (þ melhoær ainda ma¡s sua
proposta- O pregoe¡ro. faæ a ess manfiestação, também por entmder que as prcpostas ofertadas na última odada de lanæs são
Entajoss paE o municíp¡o, declara wnædor do itm 3 deste pregão presendal o foreædor M. R. D|AS - ESPACO GASTRONOMICO
LTDA pelo valor de RS 16,0000.

ITEM 4 - SELF SERVICE . CORNÉLIO PROCóPIO

ParticipaEm deste ¡tem os licitantes aba¡rc selæ¡mados mediante os øitérios de classifieção no artigo 4 da le¡ 10.520/02, com
suas ræpectivas prcpostas:

TÊR.EZINIIA DE F.Á,TIMA MIRANDA DE SOUZAO32I43E698O

JOAO VITOR PIMENTEL RIBEIRO

M. R. DTAS - ESPACO CASTRONOMICO LTDA

LUIZ MN.URO DE CAMPOS

TEREZINHA DE FATIMA MIRÂNDÂ DE SOUZA 032I4]869E0

JO,AO VTTOR PIMENTEL RIBEIRO

M. R- DIAS . ESPACO CASTRONOMICO LTDA

TEREZfNH]q. DE FATIMA MIRANDA DE SOUZA 032I43E6980

JOAO VITOR PIMENTEL RIBEIRO

M. R DIAS . ESPACO CA.STRONOMICO LTDA

JOAO VITOR PIMENTEL RfBEÍRO

M. R. DIAS. ESPACO CÂSTRONOMICO LTDA

JOAO VITOR PIMENTEL RIBEIRO

M. R. DTAS - ESPACO GASTRONOMÍCO LTDA

20,0000

r9.9m0

I9.0000

Daisiu

18,0000

r?,9000

17.0000

Dsistiu

16,9000

r65000

t6J000

r6,0000

Dçistiu

16.0000

O l¡cjlante RESTAURANTE SCACCO CHAVES LTDA dedaDu que não posu¡ ændiçóes de melhoEr ainda ma¡s sua pþposùa-
O pregæiD. faæ e essa manifestação. também por entender que as popolas ofertadas na última rcdada de lanæs såo Entaiosæ para o
munidpio, declaE wnædor do item 5 deste pegão presenc¡al o bmædor RESTAURANTE SCACCO CHAVES LTDA peto Etor de Rs
27,0000. Após final¡æção da fase de lanæs. in¡ciou-se a reriñ€ção dos doømentos de Hab¡l¡tação apæsentadG pelas l¡c¡tantes. Todas
tiæEm sue d@mentacão Habilitada. enærcu-se a sessão: Larcuse Ata_

A5slnatuE dof¡l prcgæiro(al e dos mmbrcs da com¡ssão qæ 6t¡yenm preserfes.

I

I

I

I

2

2

1

3

l
l
4

4

5

5

RESTATJRANTE SCACCO CHAVES LTDA

RFSTAIJRANTE SCACCO CHAVES LTDA

BRIJNO ZORZIN

rcmo

AMANDA BEATRIZ PINHA DA SILVA.

mo

D¡yde C{oline de Mello

mo

Sllse Mdia Guil1@6 da Silva Lim

mRo

LUIZ MAURO DE CAMPOS

JOANA PAUTA RIOUENA EIRELI

M. R. DIAS - ESPACO GASTRONOMICO LTDA

RESTAURANTE SCACCO CHAVES LTDA

JOAO VITOR PIMENTEL RIBEIRO

TEREzlNHA DE FATIMA MIRANDA DE SOUZA 03214386980

S¡m

Sim

S¡m

Sim

Sim

Sim

28.900,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

29.420,00

0,00

0,00

0,00

0,00

13.500,0013.950.00

0,00

0,00

0,oo

0.00

0,00

Asslnatun dos cpEæntantes das empæsas qæ estivenm pæsntes na sessão de ¡ulqarento:

CARLOS ROBERTO DE SOUZA

(]:t:¡l]m DE FA.IM ruADESOUÂ 0l2t{3E6m)

ELOIR MALAQUI,AS RIBEIRO

(NAOWRP|WLMMOI

C¡CERO MOREIR,q. CTI,AVÊS

(RÃTAlJxÆS^CCOCm6 LÐA)

ROBERTO PEREIRA DIAS

(M. R DÆ . EPACO CÆRONOMCO LDA)

JOANA PAUL,A. RIQUENA

(oNAPAUruQFAruU)

LUIZ MAI.,,RO DE CAMPOS

(ÆuwoDEcms)

I JOANA P,AULA R¡QUENA EÍRELI 2E.9OOO

2 JOANA PAULA RIQUENA EIRELI 2E.9OOO

O lic¡tante JOANA PAULA RIQUENA EIRELI declarcu que não possui ændiçóes de melhoEr a¡nda ma¡s sua prcposta. O
pregoeiro,lace a ess manifestação. também por entender que es prcpostas oÞrtadas ne úttima rcdada de lanæs são €ntâjËs paE o
mun¡cípio. decla€ venædor do item 4 deste pægåo pææncial o fomeædor JOAIIA PAULA RIQUENA EtRELt æto vator de R$ 2B.9OOO.

ITEM 5. SELF SERVICE. LONDRINA

PârticjpaEm deste ¡tem os l¡citantes abairc selæ¡onados mediante os silérios de classifiæção no artigo 4 d alei 10.S2O\O2, æm
suas respectivas prcpostas:

LUIZ MAURO DE CAMPOS

JOANA PAULA RIOUENA EIRELI

M. R. DIAS - ÊSPACO GASTRONOMICO LTDA

RESTAURANTE SCACCO CHAVES LTDA

JOAO VITOR PIMENTEL RIBEIRO

TÊRÊZNHA DE FATIMA MIRANDA DE SOUZA 03214386980

Sim

Sim

Sim

Sim

Sim

Sim È-
æ-

i*
F.¿

Valor daValor do lÆæN" tÆæ Fomæedor

F¡nalFomædor lnicial ValorCredenc¡ado Valor

l.¡" Lile Fomæ€dor vâlordo tâæ (R¡) Valor d¡

FinalValorFomædor ln¡cial Valor

0,00 ¿?
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Marmeleiro,20 de setembro de2022.

De:Prefeito
Para: - Divisão de Contabilidade

- Departamento de Finanças
- Controle I¡terno
- Procuradoria Jurldica
- Pregoeiro(a)

Preliminarmente à autonzaçáo solicitada mediante ao requerimento que consta nos autos,

expedido pelos Diretores dos Departamentos solicitantes, o presente processo deverá tramitar pelos

setores competentes com vistas a:

1 - lndicação de recurso de ordem orçamentfuiaparu fazer em face de despesa.

2 - A elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação e respectivo instrumento
contratual.

3 - A elaboração de parecer jurídico acerca da escolha da modalidade e do tipo de licitação
adotados, bem como análise do instrumento convocatório e do instrumento contratual do presente

certame.

4 - Ao exame e manifestação acerca do objeto solicitado e da formação de preço nos termos das

recomendações do TCE - PR por parte do controle interno.

Cordialmente,

PÍlati
Prefeito

Ý)

CNPJ: 76.205.665/000 l -01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP E5,615-000
E-mail: lioitacaolârnalrneleiro.pr.eov.br / licitacaoO2(Amarmelci¡o.pr.gov.br - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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Marmeleiro,20 de setembro de2022.

PARDCER CONTÁBIL

Em atenção a solicitação expedida por Vossa Excelência, em data de 20 de setembro de 2022,

para verificar a existência de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações

decorrentes do objeto especificado abaixo, CERTIFICO que:

1. Há recursos orçamentários para pagamento das obrigações conforme dotações especificadas

abaixo;

I - DADOS DO PR9çESSO DE çOMPRA / PRESTAÇÄO pB SERVIÇOS

II - Plano Plurianual -2.73412021

III - Lei de Diretrizes Orçamentárias -2.73612021

IV - Lei Orçamentária Anual -2.75212021

V - Recursos Orçamentários

Obs.: Saldo orçamentário em:

VI - Origem dos Recursos Financeiros

CNPJ: t-01

19412022Número do processo/Ano:

Data do Processo
no 11Modalidade:

Contratação empresa para fornecimento de refeições, atendendo as

necessidades dos solicitantes
Objeto do processo:

R$ s8.Valor Máximo:

Fonte
Saldo

OrçamentárioFuncional Programática Elemento de DespesaConta
Ôrgão/

Unidade
0 4.650,313.3.90.30.07.99.0004.122 0003 2,00651

510 76.367,993.3.90.30.07.99.0004.r22 0003 2,00652
511 20.837,103.3.90.30.07.99.00

03.01
04.r22 0003 2.00653

2.903,34020.606 0027 2. 3.3.90.30.07,99423 10.01
0 I 1.899,963.3.90.30.07.99.0008.243 0025 2.034344
0 2.461,863.3.90.30.07.99.00357 Q8.244 0022 2.035
0 2.875,403.3.90.30.07.99.0008.244 00222.036366

09.01

940 15.309,623.3.90.30.07.99.0008.244 00222.014380
10.686.419363.3.90.30,07.99.0008.244 00222.038388

935 21.000,003.3.90.30.07.99.0008.244 00222.074391
t69343.3.90.30.07.99.00

09.02

08.244 0022 2.075393
0 I573.3.90.30,07.99.0009.03 08.243 0025 6.044402
0 131,273.3.90.30.07.99.00t2.3610006 2.019t67

103 s,233.3.90.30.07.99.0012.3610006 2.01968
04 120,883.3.90.30.07.99.00r69

06.02
12.3610006 2.019

115.9103.3.90.30.07.99.0018.s41 0033 2.058472 1 2.0 I
0 161.85 103.3.90.30.07.99,0010.301 00162.027257
0 1 88. 1 37,1 33.3.90 .99.0010,301 001 2.027258

t74.615,743483.3.90.30,07.99.0010.301 0016 2.027259
228.723 t63.3.90.30.07.99,00

08.02

10.301 0016 2286

Avenida lr{acali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615'000

E-mail: ìicitacati(atrnarnieleiro.p¡'.eov.br / licitacaoO2lâma¡meleiro.pr.gov.ttr - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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Respeitosamente, /1L/t
Tt *t,< ¿111¡vt'c\

Wal di fl üi z Iaùrffieý er Ju nio r
Contador

cRc/PR 07115210-8

0 - Recursos Ordinários (Liwes)
510 - Taxas - Exercício Poder de Pollcia
51 I - Taxas - Prestação de Serviços
940 - Bloco de Financiamento da Gestão do Programa Bolsa Família e Cadastro Único - Portaria MDS

n3/20t5
934 - Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica - SUAS
935 - Bloco de Financiamento da Proteção Social Especial - SUAS

936 - Componente para Qualificação da Gestão - SUAS
103 - 5o/o Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB
104 - Educação 25% s/ impostos
348 - Atenção Básica Estadual
494 - Bloco de Custeio das e Públicos de Saúde

CNPJ: 76.205.665/000 I -01

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85,615-000
E-mail: licitacao(gÌnarnreleiro.pr.eov.br / licitacaoO2fa)nrarmeloiro.pr.sov.br - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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Marmeleiro,20 de setembro de2022.

Exmo. Sr. Prefeito,

Em atenção ao documento expedido por Vossa Excelência, em data de 20 de setembro de2022,

informamos a existência de recursos financeiros para assegurar o pagamento das obrigações decorrentes

da contratação solicitada pelos Departamentos, conforme requerimento que consta nos autos, sendo que o

pagamento será efetuado através das Dotações pela Divisão de Contabilidade.

No caso de processo licitatório para Registro de solicitante deverá consultar o

Departamento de Fazenda para verificar a

serviços/produtos.

financeiros antes da solicitação dos

Respeitosamente,

Diretor do de Finanças

CNPJ: 76.205.665/000 l-01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85'615-000
E-mail: licitacao(âr¡armeleiro,pr.eov.br' / lìoitacao02lâ)marmeleiro.pr. eov.br - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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Marmeleiro,20 de setembro de2022.

De: Pregoeira(o)
Prra: Controle Interno

Procuradoria Jurldica

Prezados,

Pelo presente encaminho a Vossa Senhoria, minuta do Edital de Licitação na modalidade

Pregão Eletrônico nÎ 11612022 e Minuta do Instrumento Contratual para os fins previstos na Lei no

10.i20, de 17 de julho de 2002; do Decreto no 10.024, de 20 de setembro de2019; do Decreto no 7.746,

de 05 de junho de2012; da Instrução Normativa SLTI/ì4P no 01, de 19 de janeiro de 2010; da lnstrução

Normativa SEGESA{P no 03, de 26 de abril de 201 8; da Lei Complement ar n" 123, de I 4 de dezembro de

2006 ealterações; da Lei no 11.488, de 15 de junho de2007; do Decreto no 8,538, de 06 de outubro de

2015; aplicando-se, subsidiariamente, a Lei no 8,666, de 21 de junho de 1993; Decreto Municipal no

| .5Lg/2006, de 26 de outubro de 2006; Decreto Municipal no I .567, de 27 de março de 2007 , bem como

as nonnas vigentes e aplicáveis ao objeto da presente licitação.

Respeitosamente,

Mainardi

h

CNPJ: 76.205.ó651000 l -0 I
Avenirla Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: licitacao(ârnar¡ieleiro.pr'. eov.br / lioitacao02(Amarmelei ro,pr. qov.lrr - Telefone: (46) 3525-8 107 / E 105
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EDITAL on pnBcÃo nlrornôNlco N' u6l2022 - PMM
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 19412022

REGISTRO DD PREÇOS
DATA DA REALIztçÃoz 22lttl2o22

uonÁnro nB rNÍcro DADISpUTA: òs 09:00 horas
LOCAL: PrefeÍtura do Município de Marmeleiro - Paraná

www.compras governamentais. gov. br o'Acesso IdentifÏcado"

EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEOUENO PORTE

O UfnrUCÍPIO DE MARMELEIRO - PARANÁ, por intermédio do Excelentíssimo Prefeito, toma
público para conhecimento dos intergssados que na data e local abaixo indicados realizarâ licitação sob

rqqdalidade PREGÃO ELETRQNICO, do tipo MENOR PREÇO EM REGIME DE VALOR
UVffÁ,nfO DO ITEM, objetivando o REGISTRO DE PREçOS para futura e eventual contratação de

empresa para fornecimento de refeições, atendendo as necessidades dos Departamentos solicitantes,
conforme as descrições dispostas no Anexo I do presente Edital.

O presente procedimento licitatório obedecerá, integralmente, nos termos da Lei no 10,520, de l7 de julho
de2002, do Decreto no 10.024, de 20 de setembro de2019, do Decreto no 7.746, de 05 de junho de2012,
da Instrução Normativa SLTI/MP no 01, de 19 de janeiro de 2010, da lnstrução Normativa SEGES/MP n"

03, de 26 de abril de 2018, da Lei Complementar n" 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei no I L488,
de 15 de junho de 2007, do Decreto no 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a

Lei no 8.666, de2l dejunho de 1993, Decreto Municipal n" 1.51912006, de 26 de outubro de 2006,
Decreto Municipal no I.567, de 27 de março de 2007, bem como as norrnas vigentes e aplicáveis ao

objeto da presente licitação.

São Pregoeiros, deste Município, Franciéli de Oliveira Mainardi e Everton Leandro Camargo Mendes,
designados pela Portarian" 6.68512022 de 21 de janeiro de2022, publicada no Diário Oficial Eletrônico -
E-Atos, Município de Marmeleiro -PR.

1 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA E DA SESSÄO PÚBLICA DE PREGÃO
ELETRONICO

1.1 O recebimento das propostas, abertura e disputa de preços, será exclusivamente por meio
eletrônico, no endereço wrlw.comprasgovernamentais.qov.þr.

1.2 A abertura da sessño púbtica do PREGÃO ELETRÔNICO ocorreró dit22 de novembro de

2022 ùs 09h00min, no site www.comprasgovernamentqis.gov.br, nos termos das condições
descritas neste Edital.

2 DO OBJETO

2.1 Constitui objeto deste PREGÃO, o REGISTRO DE PREçOS para futura e eventual

contratação de empresa para fornecimento de refeições, atendendo as necessidades dos

Departamentos solicitantes.

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.6 I 5-000
E-mail: licitacao(â)¡nn-r¡nelei¡o.p¡gçgbr / licitac-4o02(@¡x¡¡clcitLlugçvþ - Telefone: (46) 3525'8107 / 8105

UASG: 454524 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO/PR

CA

22 de novembro de 2022 ùs 09h00min

DATA E HORA DA ABERTT]RA DA SESSÃO

Local da Sessño PúblÍca:
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2.2 Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Intemet pelos endereços eletrônicos:

www.comprasqovernamçnÍaiç,sov.þr e hftni//www.ppfgreleiro.p{.Fov.br/licitacoes.php.

2,3 A licitação será dividida em itens, conforme tabela no AMXO I do edital, facultando-se ao

licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

2.4 Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descrito nas Compras

Governamentais e as especifrcações constantes neste Edital, prevalecerão as últimas,

2.5 As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao Setor de

Licitações pelo telefone n" (46) 3525-8105 I 3525'8107.

2.6 As questões estritamente técnicas referentes ao objeto licitado serão prestadas pelo

Departamento de Administração e Planejamento, telefone n" (46) 3525-8100.

3 DO CRITÉRIO DE JT]LGAMENTO

3.1 O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO UNITÁRIO DO ITEM, observadas as

especificações técnicas constantes no Anexo I e demais condições definidas neste Edital,

3.2 Será utilizado o modo de disputa "ABERTO", em que os licitantes apresentarão lances públicos

e sucessivos, com proffogações.

4 DA TMPUGNAçÃO E ESCLARECIMENTO DO ATO CONVOCATÓRIO

4.1 Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legltima para solicitar esclarecimentos ou providências

em relação ao presente PREGÃ,O, ou ainda para impugnar este Edital, desde que o faça com

antecedência de até 03 (três) dias úteis, da data fixada para a abertura da sessão pública do

certame.

4.1.1 As impugnações ao Edital deverão ser dirigidas ao(a) Pregoeiro(a) e protocolizadas em

dias úteis, das 08h30min às l7h00min, na Avenida Macali, no 255, Centro, Marmeleiro -
PR, Setor de Protocolo, ou encaminhadas através de e-mail no endereço eletrônico:

licitacao@marmeleiro.pr.sov.br.

4.1.2 Caberâ ao(a) Pregoeiro(a), auxiliado(a) pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e
seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da

data de recebimento da impugnação.

4.I.3 O(A) Pregoeiro(a) deverá decidir sobre a impugnação antes da abertura do certame,

4.1,4 Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do Edital capaz de afetar a
fòrmulação das propostas, será designada nova data para arealização deste PREGÃO.

4,2 A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG, em se tratando de

pessoa fîsica, e de CNPJ, em se tratando de pessoa jurfdica (por documento original ou cópia

autenticada), bem como do respectivo ato constitutivo e procuraçáo, na hipótese de procurador,

que comprove que o signatário, efetivamente, representa e possui poderes de representação da

impugnante.

4.3 Os esclarecimentos sobre o conteúdo do Edital e seus Anexos somente serão prestados e

considerados quando solicitados por escrito ao(a) Pregoeiro(a) ou Equipe de Apoio, até 03 (três)

CNPJ: 76.205.665/000 l-0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
E-mail: Isilsç0E@.rc¡lns!çir(.LË.gor.b[ljicilêçasL2-@-,nurlrrcls-im,p"Leqv-þ-L- Telefone: (46) 3525-E107 / 8105
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dias úteis antes da data fixada para a abertura da licitação, endereçados ao e-mail:

licitacao@marmeleiro.pr.gov.br.

4.3.1 O(A) Pregoeiro(a) responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis,

contados da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.

4.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

4.4.L A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser

motivada pelo(a) Pregoeiro(a), nos autos do processo de licitação.

4,4.2 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão
os participantes e a administração,

s DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAçÃO

5.1 A participação neste Pregão é exclusiva a microempresas, empresas de pequeno porte e
sociedades cooperativas enquadradas no art. 34 daLeino 11.488, de2007, cujo ramo de atividade
seja compatlvel com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, conforme disposto na Instrução

Normativa SLTI/ÌvÍPOG no 3, de 26 de abnl de 2018.

5.1.1 As empresas não cadastradas no SICAF, que tiverem interesse em participar do presente

PREGÃO, deverão providenciar o seu cadastramento e sua habilitação de acordo com as

oriørtações que seguem no link: https://www.eov.br/compras/pt-br/sistemas/sicafl00-

C!g!!e!, até o terceiro dia útil a data do recebimento das propostas.

5.1.2 A regularidade do cadastramento do licitante será confirmada por meio de consulta ao

Portal COMPRASNET, no ato da abertura do Pregão.

5.2 Será vedada a participação de empresas:

þ

a)

b)
c)
d)

e)

Ð

Pessoa fisica;
Empresas estrangeiras que não funcionem no Pals;

Empresa em regime de subcontratação, ou ainda, em consórcio;
lnteressados que se encontrem sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução e

liquidação, de consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição;
Empresa que tenha sido declarada inidônea para contratar com a Administração Pública, direta ou
indireta, Federal, Estadual ou Municipal;
Que mantém, direta ou indiretamente, sociedade ou participação com servidor ou dirigente ligado
ao governo municipal, ou qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, financeira ou

trabalhista, ou ainda, parentesco em linha direta ou colateral, até terceiro grau, com agente

público que exerça cargo em comissão, ou membros da comissão licitante, ou pregoeiro(a) ou

servidor lotado nos órgãos encarregados da contratação;
Entidades sem fins lucrativos cujos estatutos e objetivos sociais sejam incompatíveis com os

serviços a serem prestados.
s)

5.3 Como requisito para participação neste Pregão, o licitante assinalará "sim" ou "não", em campo

próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

5.3.1 Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3o da Lei Complementar n." 123, de

2006, estando apta a usufnrir do tratamento favorecido estabelecido em seus artigos 42 a 49.

CNPJ: 76,205,665/0001-01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
E-mail: liçjlaças(A!¡ßglelçj¡lJlrC0y,.br / licitacao02lò¡:2n:elelrqpl-Cgy.þ: - Telefone: (46) 3525'8107 / 8105
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5,3.2 Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como

de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos neste Edital.
5.3,3 Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.
5.3.4 Que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre

e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a pafür de 14 (quatorze) anos, na

condição de aprendiz, nos termos do artigo 7o, inciso XXXIII, da Constituição Federal.

5.3.5 Que a proposta foi elaborada de forma independente.
5.3.6 Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do artigo 1o e no inciso III do artigo 5o da

Constituição Federal.

5.4 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções

previstas em lei e neste Edital.

6 DO CREDENCIAMENTO

6.1 O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação

dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.

O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Govemo Federal, no sítio
\ryw\il.comprasgovernamentais.gov.br, Þor meio de certificado digital conferido pela

lnfraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.

6.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica parc realização das transações

inerentes a este Pregão.

6.4 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,
assr¡me como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados
diretamente ou por seu representante, exclulda a responsabilidade do provedor do sistema ou do

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das

credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

6.5 É de respottsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e
mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles

se tornem desatualizados.

6.6 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento
da habilitação.

7 D^APRESENTAçÃO DA PROPOSTA E DOS DOCTTMENTOS DE HABILTTAçÃO

7,1 Os licitantes encaminharão,
documentos de habilitacñg exieidos no ifem 10 4o edital, proposta com a descrição do objeto

ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão prlblica, quando,

então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

7.2 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no item 10 deste

Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

CNPJ: 76.205.665/0001 -01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
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7.3 Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos cle habilitação que constem do SICAF,

assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.

7.4 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os

docqmentos de habilitação anterionnente inseridos no sistema,

7.5 Os preços e os produtos/serviços propostos são de exclusiva responsabilidade da licitante,
assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, não lhe assistindo o direito de

pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

7.6 Ao oferecer sua proposta no sistema eletrônico, o licitante cleverá observar rigorosamente a

descrição dos itens e considerar as condições estabelecidas no Edital e seus anexos, descrevendo

detalhadamente as características do objeto cotado, informando marca/fabicante (se for o caso)

em campo próprio do sistema, preço unitário por item, com até duas casas decimais após a
vlrgula.

7.7 Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos

previdenciários, trabalhistas, tributarios, comerciais, tributos, fretes e carretos, inclusive ICMS e

quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou da prestação

de serviços, de forma que o objeto do certame não tenha ônus para o Município de Marmeleiro.

7.8 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância
de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

7.9 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e

julgamento da proposta.

7.10 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente

serão disponibilizados para avaliação do(a) Pregoeiro(a) e parc acesso público após o

encerramento do envio de lances.

7.11 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art.

43, $ lo daLCno 123, de2006.

DA ABERTURA DA SESS.Ã,O t{mlIcL, CLASSTFTCAçÃO DAS PROPOSTAS E
FORMTJLAçÃO DE LAr\CES

8.1 No dia 22 de novembro de 2022 às 09h00min, horário de Brasília-DF, a sessão pública na

internet será aberta por comando do(a) Pregoeiro(a), com a divulgação das propostas eletrônicas
recebidas e início da etapa de lances.

8.2 O(A) Pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que

não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

8.2.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

b

8

8.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema,

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
com
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8.13 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o(a)

Pregoeiro(a), assessorado(a) pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão

pública de lances, em prol da consecução do melhor preço'

Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser

desconsiderados pelo(a) Pregoeiro(a), devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à

Secretaria de Gestão do Ministério da Economia'

8.15 Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema.

CNPJ: 76.205.665/0001-0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
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8,2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido

contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

8.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas

participarão da fase de lances.

8.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o(a) Pregoeiro(a) e os

licitantes.

8,5 Iniciada a etapacompetitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado

no registro.

8.5.1 A disputa se daró pelo valor unitório do item, sendo que se consagraró vencedor o

licitante cujo velor DO ITEM for menor.

8.6 O intervalo mlnimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$

0,01 (um centavo).

83 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da

sessão e as regras estabelecidas no Edital.

8.7.1 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e

registrado pelo sistema.

8.8 O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20)

segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem

automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.

8.9 Seró adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa íABERTO",

em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

8.10 A etapa de lances da sessõo pública teró duraçño de 10 (dez) minutos e, após isso, será

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos
do período de duração da sessão pública.

8.11 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse perlodo de prorrogação,

inclusive no caso de lances intermediários.

8.I2 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encenar-

se-á automaticamente.

8.14
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8.16 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e

registrado em primeiro lugar.

8.17 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

8.18 No caso do desconexão com o(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o

sistema eletrônico poderá pennanecer acesslvel aos licitantes para a recepção dos lances.

8.19 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) Pregoeiro(a) persistir por tempo superior a

dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatlo

horas da comunicação ão fato pelo(a) Pregoeiro(a) aos participantes, no sltio eletrônico utilizado

para dirnrlgação.

Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto

no art. 3o, $ 2o, da Lei no 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens

produzidos:

MU NICíPIO DE MARMELEI BO
t)

8.20.1 No país,

8.20.2 Por empresas brasileiras.

8.20.3 Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País.

8,20,4 Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de

acessibilidade previstas na legislação.

Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as

propostas empatadas.

Encenada a etapade envio de lances da sessão pública, o(a) Pregoeiro(a) deverá encaminhar, pelo

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que

seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste

Edital.

A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais

licitantes.

O(A) Pregoeiro(a) solicitará ao licitante melhor classifïcado que, no prazo de 02 (duas) horas,

envie a prãposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se

for o caio, ãos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigiclos

neste Edital ejá apresentados.

Após a negociação do preço, o(a) Pregoeiro(a) iniciará a fase de aceitação e julgamento da

proposta,

DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

Encerrada a etapade negociação, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em primeiro

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo

eslipuúao para contiatação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo

CNPJ: 76.205.665/0001 -01
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único do art,7o e no $ 9o do art. 26 do Decroto n'" 10.02412019,

Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço

máximo fixado (Acórdão n" 145512018 - TCU - Plenário), ou que apresentar preço

manifestamente inexequlvel.

9.2.1 Considera-se inexequlvel a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos,

inisórios ou de valor zero, incompatlveis com os preços dos insumos e salários de

mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação

não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações

depropriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da

remuneração.

Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a

suspeita.

Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão prlblica parc a rcalização de diligências, com

vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante

aviso prévio no sistema com, no mlnimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será

registrada emata.

O(A) Pregoeiro(a) poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar' por

meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não

aceitação daproposta.

9.5.1 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo(a) Pregoeiro(a) por solicitação escrita e
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo(a)

Pregoeiro(a).

9.5.2 Dentre os documentos passlveis de solicitação pelo(a) Pregoeiro(a), destacam'se os que

contenham as características do material ofertado, tais como matca, modelo, tipo, fabricante

e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou

propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo

indicados pelo(a) Pregoeiro(a), sem prejulzo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico,

sob pena de não aceitação daproposta.

Seró adjudicado o ITEM pûra a licitante que ofertar o menor preço' salvo quando,
justificadamente, ficrr demonstrado que é inexequlvel ou inviável o lance ofertado.

Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o(a) Pregoeiro(a) examinarâ a proposta ou

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

Havendo necessidade, o(a)Pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando no"chaf'a nova data e

horário para a sua continuidade.

Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o(a) Pregoeiro(a) verificará a habilitação do

licitante, observado o disposto neste Edital.

DA IIABILITAçÃO

Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta

classificada em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro(a) verificarâ o eventual descumprimento das

b

9.2

9.3

9,4

9.5

9.6

9.7

9.8

9.9

l0

10.1
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condições de partioipação, espeoialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação

no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

10.1.1 SICAF

lO.L2 Consult¡ Consolidada de Pessoa Jurldica do Tribunal de Cont¡s da Uniño
(https ://certi does- apf.apps.tcu. gov.hr /)

A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio

majoritário, por força do artigo 12 daLeino 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas

ao responsável pela prática de ato de improbidade adminisftativa, a proibição de contratar com o

Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurldica da qual seja sócio majoritário.

Constatada a existência de sanção, o(a) Pregoeiro(a) reputará o licitante inabilitado, por falta de

condição de participação.

No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate

ficto, previsto nos arIs.44 e 45 da Lei Complementa¡ no 123, de 2006, seguindo-se a disciplina

antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

PaTaaHABILITAçÃO, será exigida a documentação relativa:

10.5.1 A documentação relativa à HABILITAçÃO ¡fnÍpfCn consistirá em:

10.5.1.1 No caso de empresário individual: i¡scfi@
EnUg¡AS¡{efç¿ll¡t, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede.

10.5.1.2 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de

responsabilidade limitada - EIRELI:
contrato sopial em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da

respectiva sede.

10.5.1.3 Em se tratando de Microempreendedor lndividual - MEI: CeÉilig8do.l|¡
Con4rcão dp MiFroemnreendedor Individual - CCMT'.I, na forma da

Resolução CGSIM no 16, de 2009, cuja aceitação ficará condicionada à

verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br.

L0.5.2 A documentação relativa à qualifîcaçño econômico-financeira consistirá em:

10.5.2.1 Certidño negativa de pedido de falência ou recuperÊcão judicial ou

evtraiudici¡|, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica,

referente à matriz e, quando for o caso, igualmente da frlial licitante, em

data não anterior a 60 (sessenta) dias da abertura da sessão pública deste

PREGÃ.O, se outro prazo não constar do documento.

10.5.3 A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRAIIALHISTA
consistirá em:

10.5.3.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de,Pessoa Jurídica - CNPJ.

10.5.3.2 Prova de inscrição no Cadastro de Contri ,

relativa ao domicílio ou sede da proponente, pertinente ao scu ramo do

atividade e compatlvel com o objeto contratual.

þ

10.2

10.3

10.4

10.5
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10.5.3.3

10.s.3.4

10.5.3.s

10.5.3.6

Prova de regularidadeparacom a FazendaFederal, mediante a apresentação

de certidão copiunto de DqÞitos relativos a Tributos FeqerFis.e.a
Dívida riiva dr Ùnião, expedida pela Secretaria da Receita Federal do

Ministério da Fazenda.

prova de regularidade para com a Eeze¡¡lg-Esfgdua¡ do domicílio ou sede

do licitante, relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado.

Prova de regularidade para com a E¿ze¡d¡¡4t¡¡iq¡p8I, relativa aos tributos

relacionados com o objeto licitado,

Certificado de Regularidade de Situação para com o Fg¡dq-flf.Ga¡gÛie
de Tempo de Sprvico IFGTS).

10.5.3,7 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do

Trabalho, mediante a apresentação de Certidño Nçsativa de Débitos

Trahqfhistas lCNDTl, nos termos da Lei no 12.440, de 07 de julho de

201 1.

10.5.3.8 Em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte, havendo

alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, desde

que atendidos os demais requisitos do Edital, a(s) empresa(s) nesta

condição será(ão) declarada(s) habilitada(s) sob condição de regulanzação

da documentação no prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual

ptazo, a contar do momento em que for declarado vencedor do certame,

para regularização da documentaçáo, para pagamento ou parcelamento do

débito e para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com

efeito de certidão negativa.

10.5.3.8.1 A não regalarização da documentação no prazo estipulado

implicará a decadência do direito à contratação' sem prejuízo

das sanções cabíveis.

Deverá apresentar a :

10.5.4.1 Declaração Unificada conforme modelo. (AI\EXO IÐ

Paraefeitosda,aslicitantesdeverãoapresentar,afim
de:

10.5.5.1 A empresa, de acordo com o disposto na Lei Complementar no L2312006,

de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei n' 14712014, de 07 de agosto

de 20L4, deverá apresentar juntamente com a documentaçõo de

habilitação
Porte lêNnvO IVl.

LO.S.S.Z Certidão Simplific¿da de Microemptesa ou f'.mptesa de Beouetto Pqtte

Fo"did" o"l" .I,rttt" Cn-"t"i"l ,ln F *fn,rn .1" *"4" du I i"it"ttt., em data

não anterior a 60 (sessenta) dias da abertura da sessão prlblica deste

PREGÃO, se outro prazo não cotntar do documento'

Deverá apresentar ainda aWíCNICA:

10.5.4

10.5.5

10.5.6

CNPJ: 76.205.665/0001 -0 I
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10.6

t0.7

10.8

10.9

10.10

t0.l I

1l

11.1

10.5.6.1

A habilitação dos Licitantes será comprovada por meio de prévia e regUlar inscrição cadastral no

SICAF, desde que os documentos comprobatórios estejam validados e atualizados.

O cadastro no SICAF, abrangente dos níveis indicados no art. 6o da lnstrução Normativa

sLTyMpoG no 3, de 26 de abril de 2018, PoDER/i SUBSTITUIR APENAS os documentos

indicados nos subitens acima 10.5.1 - Habilitação Jurfdica, 10.5.2 - Qualificação econômico-

financeira e 10.5.3 - Regularidade fiscal e trabalhista, sendo que os demais são obrigatórios

apresentação.

Na hipótese dos documentos se encontrarem vencidos no referido sistema (SICAF) ou no CRC, o

licitante convocado deverá encaminhar, juntamente com os demais, o documento válido que

comprove o atendimento das exigências deste Edital, sob pena de inabilitação, ressalvando o

dispðsto quanto à comprovação da regularidade fiscal das microempresas ou empresas de

pequeno porte, conforme disposto na Lei Complementar n' 12312006, alterada pela Lei

Complement ar n' 147 /201 4.

Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões de regularidade fiscal e

trabalhistã, especialmente quando o licitante esteja com alguma documentação vencida junto ao

SICAF

Os documentos de que tratam os subitens anteriores serão analisados pelo(a) Pregoeiro(a) e sua

Equipe de Apoio quanto a sua conformidade com o solicitado neste Edital.

No julgamento da habilitação, o(a) Pregoeiro(a) poderá sanar elros ou falhas que não alterem a

subitañcia das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho

fi.¡ndamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins

de habilitação e classificação.

10.11.1 O não atendimento das exigências constantes no item 10 deste Edital implicará a

inabilitação do licitante.

LO.I|.2 O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro

item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é,

somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo,

e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções

cablveis.

Alvaró ou Licenca Sanitória expedida pela autoridade sanitória
niunibipal ou estadual da sede da licitante, dentro da validade'

Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação

recairâsobre o(s) itern(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s)

para a habilitação do licitante nos remanescentes.

Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante

10.11.3

10.1 1.4

será declarado vencedor.

DO ENVIO DA PROPOSTA DE PREçOS

Encerrada a etapa de lances, o(a) Pregoeiro(a) convocarâ o licitante detentor da melhor oferta,

item a item ou um item por licitante, para que este anexe no sistema COMPRASNET, a

pROpOSTA DE pREçOS AJUSTADA, em conformidade com o último lance ofertado' Para
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tanto, o(a) Pregoeiro(a) fará uso da ferramenta "CONVOCAR ANEXO", devendo o licitante

anexar o documento utilizando o link "ANEXAR" disponlvel apenas para o licitante/vencedor.

Il.Z Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitaçõo complementares, necessários à

confirmação daqueles exigidos neste Edital e jó apresentados, o licitante será convocado a

encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de

inabilitação.

1 1.3 O licitante deverá anexar a Proposta de Preços Ajustada, num prazo de até 02 (DUAS)

HORAS de efetivo funcionamento do órgão público, ou seja, das 07h30min às 11h30min e

das 13h00min às 17h00min, contados da convocação.

ll.4 Em caso de indisponibilidade do sistema, será aceito o envio da proposta ajustada por meio do e-

rnail: licitFcao@marmeleiro,qrregy.br. Após o envio do e-mail, o responsável pelo envio deverá

entrar"-"o@(a)paraconfirmarorecebimentodoe-mailedoseu
conteúdo. O(A) Pregoeiro(a) não se responsabilizarâ por e-mails que, por qualquer motivo, não

forem recebidós em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de

Marmeleiro quanto do emissor.

11.5 A fim de aplicar o princípio da isonomia entre as licitantes, após transcorrido o prazo de 02 (duas)

horas, nãoìerão coisideiados, para fins de análise, sob qualquer alegação, o envio da Proposta de

Preço, sendo realizado, pelo(a) Pregoeiro(a), o registro da não aceitação da proposta.

11.6 Em caso de impossibilidade de atendimento ao prazo, o licitante deverá solicitar, dentro dcl

prazo estipulado, via chat ou e-mail, prorrogação do mesmo.

Ll.7 É facultado ao(a) Pregoeiro(a) ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a

promoção de diiigênciã destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada

a inclusño posterior de documento ou informaçõo quc deveria constar no processo desde a

realizaçño da sessilo Pública.

11.8 Se a proposta não for aceitável ou se a LICITANTE deixar de enviar a P_r_ono_sl1!111.?o.

atualizadaou não atender às exigências habilitatórias, o(a) Pregoeiro(a) DESCLASSIFICARA e

examinará a proposta subsequente e, assim, sucessivamente, na ordem de classificaçáo, alé a

apuração de uma proposta que atenda a este Edital'

11.9 Apropostadeveráconter:

ll.9.l Proposta de preços, conforme modelo constante no Anexo II do presente Edital'
vedado o preenchimento desta com dados aleatórios, sob pena de desclassificação

da proPosta.

It.g.Z Preços unitórios e totaÍs, em moeda corrente nacional, em algarismo e por extenso, sem

inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária'

11.9.3 Indicação de que nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas,

seguros, encargos socrais, trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à

execução doobjeto.

lI.g.4 prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data

estipulada paru a abertura- do presente certame, conforme previsto no art. 69, $ 2o

combinado com o artigo 66, $ 4''
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I 1.9.5 Indicaçõo/especifÏcação do produto e marca' se for o caso'

I 1.9.6 O preço proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional (Real), com até duas

casas decimais (0'00).

l1.g.7 A proposta, enviada exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, deve atender

todas ãs especificações técnicas obrigatórias do Edital e Anexos sob pena de

desclassificação.

11.9.8 O(A) Pregoeiro(a) reserva o direito de rcalizar diligências para instrução do processo

sobre informações que não estejam claras, bem como de solicitar documentos

complementares que julgar necessários para os respectivos esclarecimentos.

11.9.9 A proposta apresentada terá que refletir preços equivalentes aos praticados no mercado

no dia de sua apresentação.

11.10 A Prefeitura Municipal poderá solicitar ao licitante a prolrogação do prazo de validade da

PROPOSTA por até 30 (trinta) dias. Neste caso, tanto a solicitação quanto a aceitação serão

formuladas por escrito, sendo facultado ao licitante recusar ou aceitar o pedido; entretanto, no

caso de concordância, a PROPOSTA não poderá ser modificada.

11.11 Quando do valor total estimado da proposta fltnal, ao realizar a divisão, o valor total pela

quantidade, caso o valor unitário de uma dizima periódica, o valor será truncado na segunda casa

decimal.

t2 DO ENCAMINHAMENTO DA DOCUMENTAçÃO

h

t2.l

13

13.1

A documentação solicitada no item 10, em original ou cópias autenticadas, e a proposta original,

quando solicitadas pelo(a) Pregoeiro(a) deverão ser apresentadas no @
diel¡úfeb, contadoi da solicitação do(a) Pregoeiro(a) no sistema eletrônico, no seguinte endereço:

e"*i¿" Macali, no 255, Centro, Marmeleiro - PR, CEP 85.615-000. Aos cuidados do

Departamento de Compras, Licitações e Contratos e ao(a) Pregoeiro(a) responsável: Franciéli de

Oliveira Mainardi e/ou Everton Leandro Camargo Mendes. O envelope contendo os documentos

deve estar lacrado e informar o nome da empresa ou empresário individual, número do CNPJ,

número e ano do Pregão Eletrônico.

DA VERIFICAçÃO DA DOCUMENTAçÄO DE HABILITAÇÃO

Visando à comprovação da habilitação do licitante, serão consultadas online, em sistemas

especlficos, as seguintes situações:

13.1.1 Estar habilitado parcialmente no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores

-SICAF.

13.r.2

13.1.3

T3,1,4

13,1.5

Ter declarado no sltio Compras Governamentais a inexistência de fato superveniente

impeditivo da habilitação.

Ter declarado no sítio Compras Governamentais que não utiliza mão de obra infantil.

Ter declarado no sltio Compras Governamentais que está de acordo com todas as

exigências editallcias.

Ter declarado no sítio Compras Governamentais a "Elaboração Inclependente de
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t3.2

13.3

1,4

14.1

14.2

14.3

14.4

14.5

t4.6

t4.7

14,8

ESTADO DO PARAN.A,

Proposta".

13.1.6 Não possuir registro impeditivo da contratação no SICAF, no Cadastro Nacional de

Emprisas Inidôneas e Suspensas (CEIS), da Controladoria Geral da União (CGU)'

disponlvel no Portal da Transparência (www.portaltransparêr:lcia.qov.by'ceis) e no

Caãastro Nacional de Condenações Civis por Ato de Improbidade Administrativa

(CNCLA) e no Cadastro de Impedidos de Licitar do TCEPR

(http://servicos.!ce.pr.epv.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarhnpedidosWeb'aspx). Caso

haja algum registro impeditivo, o licitante será excluldo do certame.

Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto à apresentação da documentação de

habilitação e proposta final pelo licitante classificado em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro(a) o

declararávencedor.

Ocorrendo a inabilitação, o(a) Pregoeiro(a) convocará o autor do segundo menor lance para

apresentar sua documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem crescente de

pirço, os autores dos demais lances, desde que atendam ao critério de aceitabilidade estabelecido

pelo instrumento convocatório, ou poderá revogar a licitação.

DOS RECTJRSOS

Declarado o vencedor, o(a) Pregoeiro(a) abrirá prazo,durante o qual, qualquer licitante poderá de

forma motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer.

A falta de manifestação motivada quanto à intenção de recorrer importará na decadência desse

direito.

Uma vez aceita a intenção de recurso será concedido o prazo de 03 (três) dias para a apresentação

das razões de recurso, ficando os demais licitantes, desde logo intimados para, querendo,

apresentarem as contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo do

recorrente, sendolhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus

interesses,

Os recursos e contrarrazões deverão ser manifestados exclusivamente por meio eletrônico via

internet, no site : wrIw. egv.br/comp ras/pt-br.

o recurso contra decisão do(a) Pregoeiro(a) não terá efeitosuspensivo.

Decorridos os prazos para os recursos e contranazões, o(a) Pregoeiro(a) tetâ até 5 (cinco) dias

para:

I4,6.L Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do prazo

estabelecido.

14.6.2 Motivadamente, reconsiderar adecisão.

14.6.3 Manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade competente.

O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetlveis de

aproveitamento.

Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade

competente adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para determinar acontratação'
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15.1

15.2

16

16.1

16.2

r7

t7.t

17.2

ESTADo oo pnneN.Á,

Nõo havendo recurso, o(a) Pregoeiro(a) adjudicarâ o objeto ao licitante vencedor e encaminhará

o procedimento à autoridade superior parahomologação.

DA REABERTURA DA SESSÃO P(TBI,ICA

A sessão prlblica poderá ser reaberta:

15.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à

realizaçäo da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão

pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam'

lS,Lz Quando houver effo na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante

dàclarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não

comprovar a regalarização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, $1o da LC no

L23,|2OO6, Nesias hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente

posteriores ao encenamento da etapa de lances.

Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

15.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat") ou e-mail, de acordo com

a fase do procedimento licitatório.

15.2.2 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF,

sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados'

DA ADJTJDTCAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Eclital, o licitante classificado em primeiro

lugar será declarado vencedor.

16.1.1 Se o primeiro proponente classificado não atender às exigências de habilitação, será

examinada a ãocumentação do segundo proponente classificado, na ordem de

classificação, e assim sucessivamente, até o encontro de uma proposta que atenda a

todas as exigências do edital, sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a ele

adjudicado o objeto da licitação.

A homologação do resultado da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só

poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedorpelo(a) Pregoeiro(a),

ou, quando houverrecurso, pela própria autoridade competente.

16.2.1 A homologação do resultado desta licitação não obriga esta Administração à aquisição

do objeto licitado.

DO PAGAMENTO

O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária da

Contrãtada indicada pela mesma, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do mês

subsequente da apresentação da Nota Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto.

A vencedora do certame deverá apresentar as certiclões (FGTS, TRABAIHISTA, CERTIDAO

ESTADUAL, FEDERAL E MTINICIPAL) em validade para o pagamento,
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t7.3 Quaisquer effos ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte da

adjudiõatária e haverá em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja

definitivamente sanado.

18 DA DOTAçÃO ORÇAMENTÁRIA

Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão reajustados'

Somente poderá ocoffer a recomposição de valores nos casos enquadrados no disposto no Artigo

65,II, "d" da Lei8.666/93.

Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea econômica

extraordinária, tampouco fato previsível.

Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de Licitações da

Prefeitura Municipal.

18.1

18.2

18.5 Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham todos os

documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no Artigo 65, IL

"d" da Lei8.666193.

18.6 Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do Termo

assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento.

Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o presente edital, são oriundos de

Recursos Ordinários (Liwes), Taxas - Exercício Poder de Pollcia, Taxas - Prestação de Serviços,

Bloco de Financiam"àto du Gestão do Programa Bolsa Família e Cadastro Unico - Portaria MDS

ll3l2}l5, Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica - SUAS, Bloco de Financiamento

da Proteção Social Especial - SUAS, Componente para Qualificação da Gestão - SUAS, 5%

Sobre Tiansferências 
-Constitucionais 

FUNDEB, Educação 25% s/ impostos, Atenção Básica

Estadual e Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde. Os recursos orçamentários

correrão por conta das seguintes dotações:

18.7

FonteElemento de DespesaFuncional ProgramáticaConta Órgão/tJnidade
03.3.90,30.07.99.0004.r22 0003 2.0065l

5103.3.90.30,07.99.0004.1.22 0003 2.00652
5113.3.90.30.07.99.0004.t22 0003 2.00653

03.01

03,3.90.30.07.99.0010.01 20.606 0027 2.049423
03.3.90.30.07.99.0008.243 0025 2.034344
03,3.90.30.07.99.0008.244 00222.03s357
03.3.90.30.07.99.0008.244 00222,036

09.01

366
9403.3.90.30 99.0008.244 00222.014380
9363.3.90.30.07.99.0008.244 00222.038388
93s3.3.90.30.07.9908,24400222.074391
9343.3.90.30.07.99.0008.244 00222.075393

09,02

03.3.90.30.07.99.0008.243 0025 6.04409.03
03.3.90.30.07.99.0012.3610006 2.019167

1033.3.90.30.07.99.0012.3610006 2,019168
1043.3.90.30.07.99.0012.3610006 2.019

06.02
t69

03.3.90.30.07.99.0018.541 0033 2.058472 12.01
03.3,90,30.07.99.0010.301 00162,027257
03.3.90.30.07.99,0010,301 0016 2.027258

08.02
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3483.3.90.30,07.99.0010.301 00162.027259
4943.3.90,30.07.99.00io.¡ol 0016 z.oz9286

Lg DAS CONDIçOUS PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREçoS

19.1 As obrigações decorrentes deste pnBCÃO consubstanciar-se-ão no TERMO DA ATA DE

REGISTRO DE PREÇOS, cuja minuta consta como Anexo V deste Edital.

19.2

19.3

19.4

19.5

19.6

19.7

19.8

20.1

20.2

A Ata de Registro de Preços será encaminhada através do correio e/ou correio eletrônico, para o

endereço fomecido pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao Contratado a impressño e

a assinatura do initrumento em 02 (duas) vias, providenciando a erýrega da via original no

Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal, em até 05 (cinco) dias após o seu

recebimento.

A via do instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo Contratante, será

encaminhada pelo correio e/ou por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para

retirada no Páço Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega das vias

originais prevista no item anterior.

Paraaassinatura da Ata de Registro de Preços, esta deverá ser assinada pelo representante legal da

adjudicatária (diretor, sócio da empresa ou procurador), mediante apresentação do contrato social

e procuração, na hipótese de nomeação de procurador, e cédula de identidade do representante.

O prazo para aassinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser pronogado uma vez, por igual

período, quando solicitado pelo adjudicatário durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo
justificado aceito pela Administração.

O órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços poderá, a qualquer tempo, requerer

compiovação da prática dos preços apresentados, que poderá ser feita através da cópia de notas

fiscais ou outro documento comprobatório dos preços de mercado.

Quando os primeiros classificados estiverem impossibilitados de cumprir com o fomecimento do

objeto (devidamente justificado e aceito pela Administração), as licitantes remanescentes poderão

sei chamadas para fornecer os materiais, desde que o preço registrado se encontre dentro dos

praticados no mercado,

Caso os preços dos licitantes remanescentes encontrem-se acima do praticado no mercado, os

mesmos poderão ser negociados (reduzidos). Caso os preços venham a ser negociados, os

mesmos serão novamente registrados em Ata e publicados.

DAS CONDIçOES DE RECEBIMENTO/EXECUçÃO DO OBJETO

O prazo de entrega dos materiais e/ou execuçño dos serviços será de acordo com o A¡IEXO
I do edital, após rsolicitação e emissão de empenho dos Departamentos solicitantes,

ZO.I.I O prazo de entrega poderá ser pronogado, no interesse da Administração, diante de

p"dido formalizado, feito ao setor requisitante até 2 (dois) dias antes do término do

prazo original.

20.1.1.1 Compete a ârea requisitante, no interesse e a critério da Administtação,
determinar o ptazo total da prorrogação.

Constatadas irregularidades no objeto contratual, a qualquer tempo, a Contratante poderá:
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9

20.2.1 Se disser respeito à especifrcação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinar sua

substituição ou rescindir a contratação, sem prejulzo das penalidades cabíveis.

20.2.2 Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua

complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis.

O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente dentro do exercício fìnanceiro vigente,

conforme Decreto de Execução Orçamentária.

21,.1.2

21.1,,3

2t.1.4
21.t.5
2t.1.6
2t.t.7

2T DAS PENALIDADES

2l.l Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 10.520, de2002, o licitante/adjudicatário
que:

2t.L.l Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando

convocado dentro do prazo de validade da proposta.

Apresentar documentação falsa.

Deixar de entregar os documentos exigidos no cedame.
Ensejar o retardamento da execução do objeto.
Não mantiver a proposta.

Cometer fraude fiscal.
Comportar-se de modo inidôneo.

21.2 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de

participação, quanto ao enquadramento como MEÆPP ou o conluio entre os licitantes, em

qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

Nos termos do artigo 87,daLei8.666193 e suas alterações, no caso de descumprimento total ou

parcial de qualquer das obrigações assumidas, a Administração poderá, sem prejuízo da

iesponsabilidade civil e criminal, e observado o devido processo legal, aplicar ao fomecedor

registrado as seguintes sanções administrativas, segundo a gravidade da falta cometida:

2t.3

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos

significativos ao objeto da contratação;
Multa moratóri¡ de 0,33%o (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso

injustificado (cuja justificativa não seja acatada pela Administração) sobre o valor da parcela

a que se refere a obrigação, até o limite máximo de 10 (dez) dias, após o qual a

Administração poderá optar pela manutenção da sanção ou pelo cancelamento da Ata, com

as penalidades dal decorrentes;
Multa compensatória de 20% do valor total do pedido de fornecimento no qual a

irregularidade se refere, no caso de inadimplemento total da obrigação ou, no caso de

inadimplemento parcial, de forma proporcional à obrigação inadimplida;

Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, com fundamento no artigo 7o da Lei
lO.52O/02, sem prejulzo das multas previstas em edital e das demais cominações legais;

lndependentemente da aplicação das penalidades retro indicadas, a(s) proponente(s)

ficará(ão) sujeita(s), ainda à composição das perdas e danos causados à Administração

Municipal dècorrentes de sua inadimplência, bem como arcará(ao) com a correspondente

diferença de preços verificada em nova contratação, na hipótese da(s) proponente(s) não

aceitar(em) a contratação pelos mesmos preços e prazos fixados pela inadimplente.

b)

c)

21.4 Se a contratada não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados
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2t.5

21,6

21.7

21,.8

21.9

21.10

22

22.1

22.2

22.3

22.4

22.5

22.6

22.7
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da intimação por parte do Município, o respectivo valor será descontado dos créditos que a

contratada possuir com esta Prefeitura e, se estes não forem suficientes, o valor que sobejar será

encaminhado para inscrição em Dlvida Ativa e posterior execução pela Procuradoria Geral do

Municlpio de Marmeleiro/PR.

Em se tratando de adjudicatária que não comparecer para retirar a Nota de Empenho, o valor da

multa não recolhida será encaminhado para inscrição em Dlvida Ativa e posterior execução pela

Procuradoria Geral do Município de lvfarmeleiro.

Do ato que aplicar a penalidade caberâ recurso, îo prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da

ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo

encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo

ptazo.

A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

As sanções administrativas serão aplicadas em procedimento administrativo autônomo,

garantindo-se o contraditório e a ampla defesa à contratada, observando-se o procedimento

previsto na Lei n" 8.666/1993.

A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da

contratante, levando em consideração todos os atos celebrados com a CONTRATANTE, bem

como os danos causado à Administração, observando o princípio da proporcionalidade e da

razoabilidade.

As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO

Fica assegurado a Prefeitura Municipal de Marmeleiro o direito de revogar a licitação por razões

de interesse priblico decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anuláJa em

virtude de vício insanável.

\
A'declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade dos atos

que diretamente dele dependam.

Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade competente

indicará expressamente os atos a que ela seestende.

A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela Administração,

A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos que o

contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos.

Nenhum ato será declarado nulo se do vlcio não resultar prejulzo ao interesse público ou aos

demais interessados.

A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o

contradiiório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente

fundamentado.

22.8 A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal de Marmeleiro

CNPJ: 76.205.665/000 l4l
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: Usils$s@¿Lannçlsilorugov,br / licitacaoo p¡gç:rbr - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105



MUNrcíplo DE MARMELETRo l'3
'þ

ESTADo po pnReNÁ

23 DA FRATJDE E DA connupçÃo

23J As partes declaram conhecer as norlnas de prevenção à comrpção previstas na legislação

brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.'8.42911992), aLei
Federal n.' t2.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste

contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja,

aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por

intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou

beneficios indeviclos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou

de comrpção, bem como de manipular ou fraudar o equillbrio eoonômico ftnanceiro do presente

contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda

que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma.

24 DAS DTSPOSTçÕES GERATS

24.1 Q resultado e demais atos do presente certame será divulgado no Diário Qficial dos Municípios
do Paraná através do endereço eletrônico http://www.marmeleiro.pr.gov.br/publicacoes.php, e

no Portal da Transparência do Município através do endereço eletrônico
https ://marmeleiro.atende.net/?pg{ransparencia#!/.

24.2 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Prefeitura Municipal de ltdarmeleiro não será, em caso algum, responsável por esses custos,

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

24.3 Os proponentes são responsáveis pela fideliclade e legitimidade das infomrações e dos

documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

24.4 Com fundamento na nonna do art. 43, $ 3o, da Lei Federal n." 8.666193, é facultado ao(a)

Pregoeiro(a) ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência
destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de

documento ou informação que deveria constar no processo desde a realização da sessão pública.

24.5 Das sessões públicas serão lavradas atas circunstanciadas, devidamente assinadas pelo(a)

Pregoeiro(a).

24.6 Os casos omissos serão rcsolvidos pelo(a) Pregoeiro(a), que decidirá, com base na legislação
vigente.

24.7 No julgamento das propostas e da habilitação, o(a) Pregoeiro(a) poderá relevar omissões

purarnente formais, sanar enos ou falhas, desde que não contrariem a legislação vigente.

24.8 Na hipótese de divergência entre este Edital e quaisquer condições apresentadas pelos licitantes,
prevalecerão sempre, para todos os efeitos, os termos deste Edital e dos documentos que o
integram.

24.9 Todos os documentos exigidos deverão ser apresentados no original ou por qualquer processo de

cópia reprográfica autenticada ou em publicação de órgão da imprensa, na forma da lei, ou ainda,

excepcionalmente através de cópia acompanhada do original para autenticação pelo(a)

Pregoeiro(a), e serão reticlos para oportuna juntada aos autos do processo administrativo
pertinente a esta licitação.

24.10 Todos os documentos expedidos pelo licitante deverão estar subscritos por seu representante legal
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ou procurador, com identificação clara do subscritor.

24.11 Os documentos emitidos através da Internet serão conferidos pela Equipe de Apoio.

24.12 Os documentos apresentados para a habilitação deverão estar em nome do licitante, com número

de CNPJ. Se o licitante for matriz, todos os clocumentos deverão estar em nome da matriz. Se for
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria

natvreza ou por determinação legal, forem comprovadamente emitidos apenas em nome damatriz
ou cuja validade abranja todos os estabelecimentos da empresa.

24.13 Salvo as exceções previstas neste Edital, os documentos exigidos para habilitação não poderão,

em hipótese alguma, ser substituídos por protocolos que configurem o seu requerimento, não

podendo, ainda, ser remetidos posteriormente ao prazo fixado.

24.14 O presente PREGÃO poderá ser anulado ou revogado, nos termos do artigo 49 daLei Federal no

8.666193,

24.15 O licitante vencedor deverá manter, durante a vigência do respectivo contrato, todas as condições

de habilitação e de participação exigidas no procedimento licitatório.

24.16 Os licitantes serão responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos
apresentados em qualquer fase da licitação.

24.17 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do

crtame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida parc o primeiro dia útil
subsequente no mesmo horário, desde que não haja comunicação do(a) Pregoeiro(a) em contrário.

24.18 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus {nexos, excluir-se-á o dia do início e

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na

Prefeitura Municipal de Marmeleiro.

24.19 Casos omissos e drividas serão resolvidos pelo(a) Pregoeiro(a)

24.20 As normas deste PREGÄO serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os

interessados, e o desatendimento de exigências formais, desde que não comprometa a aferição da

habilitação do licitante nem a exata compreensão de sua proposta, não implicará o afastamento de

qualquerlicitante.

24.21 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos

Marmeleiro,03 de

Jair PÍlati
Prefeito

ANEXO I Termo de Referência - Técnicas e de Fornecimento

ANEXO II de
UnificadaAI\EXO NI Modelo de
de ME/EPPANEXO IV

Ata deANEXO V
AI\EXO VI Modelo da
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EDTTAL on pnncÃo N' I 16/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 19412022

MODALIDADE: PNBCÄO BT,NTNÔUCO
TrPO: MENOR PREÇO tNlrÁntO POR ITEM

OBJETO: contrataçõo de empresa para fornecimento de refeições, atendendo as necessidades dos

Departamentos solicitnntes

ANEXO I

Termo de Referência
EspncrFlc.lÇons rÉcNrcas E coNDIÇÕrs on FoRNEcIMENTo

1 - DEScRTçÃo:

1.1. Constitui objeto deste certame o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação

de empresa para fomecimento de refeições, atendendo as necessidades dos Departamentos solicitantes, de

acordo cotn as especificações técnicas adiante discriminadas, cabendo aos Depprtameltos solicitantes,

informar à Comissão se o objeto ofertado atende às exigências técnicas alvitradas.

Valor
Unltárlo
MáxImo
Aceitável

Valor Total
Máximo
Aceitável

Unld. DescrlçloItem Quant.

28,88 23,392,80Un.

Refeições (almoçoijanta) tipo Buffet livte composto
pelo seguinte cardápio:
- Saladas: Maionese, alface, cenoura, beterraba, couve

flor e tomate;
- Pratos quentes: arroz, feijão, macarrão, strogonoff de

frango, batata salte, panqueca, bisteca e farofa.
- Incluso (01) urn refrigerante de 350 ml ou (01) uma
ganafa de 510 ml de Agua Mineral.
A empresa vencedora deverá ter espaço para atender no

mínirno 150 pessoas.

I 810

59,25 35.550,00) 600 Un,

Refeições (almoço/janta) tipo Buffet liwe composto
pelo seguinte cardápio:
- Saladas: Maionese, alt'ace, couve flol, repolho e

tomate:
- Prntos quentes: arroz, lasanha à bolonhesa
tradicional, strogonof de frango e/ou de carne de gado

de primeira qualidade;
- Carnes: costela bovina, came suína e frango;
- Acompanhamentos: farofa caseira, pão, cuca simples
(fatias cortadas) e batata palha;
- Bebidas: um refrigerantc 350m1 (lata) ou uma água

mineral natural sem gás de 510 ml por refeição.

A empresa vencedora será responsável por:
-Or ganização do buffet ;

- Pessoal especializado e uniformizado (garçom,

copeiro, cozinheiro) ent quantidade adequada para

atender o número cle participantes;
- Copos para refrigerante e água em vidro, pratos de

mesa (não podendo ser descartável), talheres de aço

inox, baixelas em inox, guardanapos em tecido e
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desoartáveis, mcsas e cadeiras deooradas com toalhas,

cobre manchas, cadeiras com capas.

58.942,80Valor Total

OBS.: Ilavendo qualquer discordância entre a descriçõo e unidades de medida do CATMAT
e a do Edital, prevaleceró a descriçño constante no Edital.

1.2, O valor máximo estimado da licitação é deR$ 58.942,80 (cinquenta e oito mil e novecentos e

quarenta e dois reais e oitenta centavos).

1.3. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será pelo período de 12 (doze) meses,

contados da data de sua assinatura,

2 - PRAZO DE ENTREGA:

2.1. As empresas vencedoras deverão atender às seguintes especificações:

ITEM 01 - As refeições deverão ser fornecidas no estabelecimento da proponente vencedora,

sendoqueacapacidademínimaparaatendimentodeveráserde150pessoaseo@
estar localizado no nerímetro urbup d¡ cidade dç Mafmelpiro. A empresa vencedora deverá atender

as solicitações dos Departamentos nos dias e horários por eles solicitados, sendo que o departamento

deverá infonnar a proponente vencedora com antecedência mínima de 05 dias.

ITEM 02 - A empresa vencedora será responsável por: - Organização do buffet, com no mínimo
dois balcões (mesas), de acordo com a quantidade de participantes; - Pessoal especializado e

uniformizado (garçom, copeiro, cozinheiro) em quantidade adequada para atender o número de

participantes; - Copos para refrigerante e água em vidro, pratos de mesa (não podendo ser descartável),

talheres de aço inox, baixelas em inox, guardanapos em tecido e descartáveis, mesas e cadeiras decoradas

com loalhas, cobre manchas, cadeiras com capas; - A organização das mesas com as toalhas e cobre

manchas e cadeiras com as capas, deverão estar de acordo com a quantidade de participantes, finalizadas
(decoradas) na tarde anterior à data (dia) do evento, no local conforme estabelecido pelo Departamento

solicitante; - A utilização de material (panelas e afins, espetos para a came, lenha para a chunasqueira)
deverá ser fornecida pela empresa vencedora, de maneira que não se utilize nenhum item do espaço

reservado para o evento; - A limpeza da cozinha e churrasqueira (espaço utilizado para desenvolver os

serviços e servir as refeições) deverá ser entregue conforme foi recebido.

2.2. lts refeições deverão ser fomecidas em conformidade com a Ordem de Compra e Nota de

Empenho.

2.3. Todas as refeições fornecidas serão conferidas por servidor(es) designados pelos

Departamentos indicado(s) na minuta da Ata de Registro de Preços,

3 - CONDrçOES DE RECEBII{ENTO DO OBJETO:

3.1. As refeições deverão ser fomecidas e processadas em conformidade com a legislação em vigor
e atender o que determina a vigilância sanitária.

3.2. hrdçendentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a qualidade das refeições, no caso

de divergências não adequadas serão aplicadas as sanções previstas neste edital e legislação vigente.

3,3. Para o item 02 as despesas com transporte e instalação dos equipamentos, bem como

assistência técnica durante toda a rcalização do evento, obrigações trabalhistas, seguros, etc. são de

responsabilidade da CONTRATADA.
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3.4, A empresa vencedora ficará obrigada a TROCAR, a suas expensas, a mercadoria/produtos/

equipamentos que vierem a ser recusados, sendo que o ato do recebimento não importará na aceitação.

3.5. Independentemente da aceitação, o adjudicatório garantirá a qualidade de cada item,

obrigando-se a REPOR aquele que apresentar defeito. Por divergências não adequadas serão aplicadas às

sanções previstas neste edital e legislação vigente.

3.6. A CONTRATADA deverá disponibilizar equipe suficiente para atendimento cotn qualidade a

todos os participantes do evento, para serviços de: copa; cozinha; garçons; limpeza do local.

3.1. A CONTRATADA deverá responder pelas despesas de salários e vantagens e ainda as

deconentes de acidentes de que venham a serem vltimas seus funcionários, quando em serviço.

3.8. A CONTRATADA deverá responder por quaisquer danos ou prejuízos provenientes da

execução irregular do contrato, correndo às expensas da contratada as correspondentes despesas no todo

ou em parte, de serviços em que se verificar vlcios, defeitos ou incorreções dtuante ou após sua prestação.

3.9. A CONTRATADA deverá assumir, sob sua exclusiva responsabilidade, o pagamento de todos

os impostos, taxas e ou quaisquer ônus fiscais e tributários de origem Federal, Estadual e Municipal, bem

como, todos os encargos trabalhistas, previdenciários e comerciais, vigentes durante a execução do

fomecimento e, ainda, quaisquer outros encargos judiciais ou extrajudiciais que lhe sejam imputáveis,
inclusive, com relação a terceiros, em decorrência da celebração do contrato e de sua execução, desde a

origem até sua entrega no local de destino.

3.10. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes da execução do contrato, não transfere à

CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento nem poderá onerar o objeto desta licitação.

3.11. A CONTRATADA deverá responder por quaisquer danos pessoais ou materiais causados a

CONTRATANTE e/ou a terceiros, quando caractenzado a má-fé, o dolo, a negligência ou a imperícia
profissional de seus funcionários, durante o fornecimento do serviço.

3.12, A CONTRATADA deverá manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade
com as obrigações a serem assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste ato

convocatório.

4 - DA FTSCALTZAÇÃO:

4,1. O recebimento do procluto, a fiscalização e o acompanhamento da execução da Ata de Registro
de Preços, será de responsabilidade dos Diretores dos Departamentos solicitantes ou servidor(es)
indicado(s) pelos mesmos.

4.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor,

ainda que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus

agentes e prepostos.

4.3. Os responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização da execução da Ata de Registro de

Preços, citados acima, procederão ao registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao

seu fiel cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos no instrumento contratual que será

firmado entre as partes. Entre suas atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias
que incidam especificamente no art.78 e 88 da Lei8.666/93 que trata das Sanções Administrativas para o

caso de inadimplemento contratual e cometimento de outros atos ilícitos'
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EDITAL DE PREGAO NO 11612022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 19412022
MODALIDADE : PREGÄO ELETRÔNICO
TIpO: MENOR PREÇO UNIT.{RIO POR ITEM

OBJETO: contrataçõo de empresa para fornecimento de refeições, atendendo as necessidades dos

Departamentos solÍcit¡ntes

ANEXO II

MODELO PADRÃO DE PROPOSTA COMERCIAL
(uso obrigatório por todas ¡s licitantes)

A empresa estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço eletrônico,

se houver), inscrita no CNPJ sob no ...., neste ato representada por 9@,
RG .............., CPF ............., (-epderego), propõe fornecer à Prefeitura Municipal de Marmeleiro, em estrito

cumprimento ao previsto no Edital de Pregão Eletrônico n" Ll6/2022, conforme abaixo discriminado:

Informar Marca.

Informar Valor Unitário.

lnformar que a proponente obriga-se a cumprir todos os termos da Nota de Empenho a ser firmada com a

vencedora do certame.

lnformar que a validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da abertura da

sessão priblica de PREGÄO ELETRONICO.

Prazo rnáximo de entrega dos materiais será de acordo com o ANEXO I do edital.

IInformar Agência e Conta para pagamento.
I

Nos pr.eços ofertados jó estão inclusos os tributos, fretes, tax&s, seguros, encargos sociais'
tr¡balhist¡s e todas as demais despesas necessórias ò execução do objeto.

Marmeleiro, de de2022.

(nome e assinatura do representante legal do licitante)
RG:
Cargo:

XXX R$I xx xx xxx
R$xxx xxx R$2 XX XX

CNPJ: 76.205.665/0001 -01

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CBP 85.615-000
E-mail: ljsilecaal@$4ru9k:i¡s,pr-æyùrl-liçjEc.ao02@¡:il¡re-lsi!,Lp-Llpy,U- Telefonc: (46) 3525-E107 / 8105
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EDITAL un pnBcÃ,o N' t 16/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 194/2022
MODALIDADE: PNBCEO ELNTRÔ¡UCO
Trpo: MENOR PREçO uNtrÁRto PoR ITEM

OBJETO: contrataçõo de empresa para fornecimento de refeições, atendendo as necessidades dos

Departamentos solicitantes

ANEXO NI

MODELO DE DECLARAçÃO UNIFICADA
(papel timbrado da licitante)

¡,o(.Ä,) Pregoeiro(a) e equipe de apoio

Pelo presente instrumento, a empresa ................ CNPJ no ..,' com sede na

através de seu representante legal infra-assinado, que:

t) Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 daLein." 8.666193, acrescido pela Lei n.o

g.854l99,que não empregamos menores de l8 (dezoito) anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre

e não empregamos menores de 16 (dezesseis) anos. Ressalva ainda, que, caso empregue menores na

condição de aprendiz (a partir de 14 anos, deverá informar tal situação no mesmo documento).

2) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com

a Administração Pública,
3) Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatórios,

instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) Sr.(a) .........,.., Portaclor(a)

do RG sob no e CPF' cuja função/

cargo é (sócio administradorþrocuraclor/diretor/etc.), responsóvel pela

assinatura da Ata de Registro de Preços.
4) Declaramos para os devidos fins que NENHUM sócio desta empresa exerce cargo ou função pública

impeditiva de relacionamento comercial com a Administração Pública.

5) Declaramos de que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades

contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento até o terceiro grau, na forma da

Srimula Vinculante no 013 do STF (Supremo Tribunal Federal).
6) Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação fi,¡tura referente e este processo

licitatório, bem como em caso cle eventual contratação, concordo que a Ata de Registro de Preços seja

encaminhad a para o seguinte adereço:

E-mail:
Telefone: 0

7) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto ao

Sistema de Protocolo deste Murúcípio, sob pena de ser considerado como intimado nos dados

anteriormente fornecidos.
8) Noureamos e constituímos o senhor(a) ..., portador(a) do CPF/I\4F sob n.o

para ser o(a) responsável para acompanhar a execução da Ata de Registro de Preços, referente

ao Pregão Eletrônico nÎ *'r*n022 e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no

instrumento convocatório, seus Anexos e na Ata de Registro de Preços/Contrato'

... de ....,...... ......... de 2022.
Local e Data

Assinatura do Responsável pela Empresa
(Nome Legiv el/ Cargo/Carirnbo do CNPJ)

CNPJ: 76.205,6ó51000141
Avenida lvfacali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615'000
E-rnail: Iljlaa¡q@uas!9þ¡&.prgqv--bt/ lisitacaq02@luulçþ¡Itru:gov.-b-l:- Telefone: (46) 3525'8107 i El05
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EDITAL op pnpcÃo No I t6t2ozz
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 19412022

MODALIDADE: PNBCÃO BIBTNÔMCO
Trpo: MENOR PREÇO U{IrÁ.RlO POR ITEM

OBJETO: contrataçlo de empresa para fornecimento de refeições, atendendo as necessidades dos

Departamentos solicitantes

ANEXO IV

lt{ODELo pepnÃO DE DEçLA3¡çÄO DE ENQUADRAMENTo - ME/EPP
(papel timbrado da licitante)

Pelo presente instrumento, a empresa CNPJ no .!...................., com sede na

através de seu representante legal infra-assinado, declara, sob as penas do

afügo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de microempresa, empresa de pec¡ueno porte ou

cooperativa, nos termos da Lei Complementar no 123106, alteradapela Lei Complementar no 147/l{,bem
assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação.

Local e data

Assinatura do Responsável pela Empresa

(Nome Legív ell CargolCarimbo do CNPJ)

CNPJ: 76.205.665/000 l-0 I
Avenida Macali, no 255, Cenlro - Cx. Postal 24 - CEP 85'615-000
E-rnail: þgçast"ônrar$sle-inLpl:go-r:þ-r-/liçjteeoç02(èurju]1.elEircLp!.ccv,þt - Telofone: (46) 3525-8107 / 8105
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EDITAL pn pnBçÃo No 116/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 19412022
MODALIDADE: PRBAÃO BIBTNÔUCO
TrPO: MENOR PREÇO rnllr.Ánro POR rTEM

OBJETO: contratação de empresa para fornecimento de refeições, atendendo as necessidades dos

Departamentos solicitantes

AIìEXO V

O UUNICÍPIO DE MARIIELEIRO, pessoa jurídica de direito público intemo inscrita no CNPJ/ÌVÍF
sob o no 76,205.665/0001-01, com sede administrativa na Avenida Macali, no 255, centro, Marmeleiro,
Estado do Paraná, representado pelo Prefeito, Sr. Paulo Jair Pilati, portador da cédula de identidade civil
(RG) n" 4.352.883-1 SSP/PR e inscrito no CPF/IVÍF sob o n' 524.704.239-53, de ora em diante
denominado CONTRATANTE; e a empresa **¡$*¡r*¡Í, pessoa jurídica de direito privado inscrita no
CMJ/I{F sob o no '1.¡1.*'1.*, com sede na '1.*'1.*¡r¡r, no *!***, Bairro **'1.,1.*, Cidade de ***¡t, Estado do ttrrt
CEP **t, Telefone ('l"l') 'l"l"l"l"l'*, e-mail: ****, representada por seu administrador, Sr. t*t'l'*t'l't
podador da cédula de identidade civil (RG) n" **'l'*'l'¡$ SSP/**, e inscrito no CPF/lvfF sob o no 'r'l'{'¡l"l"l"l'*
de ora em diante denominada CQNTRATADI, classificadapara assinar a Ata de Registro de Preços, nos

itens abaixo especificados, que tem efeito de compromisso nas condições estipuladas no Edital e na
proposta de preços, referenteao Edital de Pregão Eletrônico n,' tt6/2022, CLÅUSULA PRIMEIRA -
DO OBJETO: A implantação de Registro de Preços para aquisição/contratação dos produtos/serviços
abaixo

O presente Registro de

Preços terá validade de 12 (doze) meses contados da assinatura desta ata, ou seja, até 'üt de '*'r"f de 20**.
A existência do registro de preços não obriga a Administraçáo a retirar todo o objeto licitado, sendo as

quantidades e valores acima especificados, uma estimativa de contratação. A empresa contratada deverá
atender as solicitações do Municlpio de lVfarmeleiro mesmo parceladamente, qualquer que seja a
quantidade solicitada, observados os limites máximos estimados. CLAUSYLA TERCEIRA - DOS
PMZOS, LOCAL E CONDICOES DE ENTREGA DO OBIETO: A Contratada deverá atender às

seguintes especificações: ITEM 01 - As refeições deverão ser fornecidas no estabelecimento da
proponente vencedora, sendo que a capacidade mlnima para atendimento deverá ser de 150 pessoas e o
estabelecimento deveró estar localizado no perÍmetro urÞano da cidade de Marmeleiro. A empresa

vencedora deverá atender as solicitações dos Departamentos nos dias e horários por eles solicitados,
sendo que o departamento deverá informar a proponente vencedora com antecedência mínima de 05 dias,

ITEM 02 - A empresa vencedora será responsável por: - Organização do buffet, com no mínimo dois
balcões (mesas), de acordo com a quantidade de participantes; - Pessoal especializado e uniformizado
(garçom, copeiro, cozinheiro) em quantidade adequada para atender o número de participantes; - Copos
para refrigerante e água em vidro, pratos de mesa (não podendo ser descartável), talheres de aço inox,
baixelas em inox, guardanapos em tecido e descartáveis, mesas e cadeiras decoradas com toalhas, cobre

manchas, cadeiras com capas; - A organização das mesas com as toalhas e cobre manchas e cadeiras com
as capas, deverão estar de acordo com a quantidade de participantes, finalizadas (decoradas) na tarde

anterior à data (dia) do evento, no local conforme estabelecido pelo Departamento solicitante; - A
utilização de material (panelas e afrns, espetos para a carne, lenha para a churrasqueira) deverá ser

fornecida pela empresa vencedora, de maneira que não se utilize nenhum item do espaço reservado para o

evento; - A limpeza da cozinha e churrasqueira (espaço utilizado para desenvolver os serviços e servir as

refeições) deverá ser entregue conforme foi recebido. As refeições deverão ser fornecidas em

CNPJ: 76.205.665/0001-01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
E-mail: licitacao@r!¡rnnelgj¡g¡4qov.br / licitacao.02@;¡au:rsþLa.p"lgoy,bl:- Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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conformidade com o pedido de Compras e Nota de Empenho. Todas as refeições fornecidas serão

conferidas por servidor (es) designados pelos Departamentos indicado(s) na minuta da Ata de Registro de

Preços. CONDIçÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO: As refeições deverão ser fornecidas e

processadas em conformidade com a legislação em vigor e atender o que determina a vigilância sanitária.
Independentemente da aceitação, o adjudicatário garanlftâ a qualidade das refeições, no caso de

divergências não adequadas serão aplicadas as sanções previstas neste edital e legislação vigente. Para o
item 02 as despesas com transporte e instalação dos equipamentos, bem como assistência técnica durante
toda a realização do evento, obrigações trabalhistas, seguros, etc. são de responsabilidade da

CONTRATADA. A Contratada ficará obrigada a TROCAR, a suas expensas, a mercadoria/produtos/
equipamentos que vierem a ser recusados, sendo que o ato do recebimento não importará na aceitação.

Independentemente da aceitação, o adjudicatório garcntirâ a qualidade de cada item, obrigando-se a

REPOR aquele que apresentar defeito. Por divergências não adequadas serão aplicadas às sanções

previstas neste edital e legislação vigente. A CONTRATADA deverá disponibilizar equipe suficiente para

atendimento com qualidade a todos os participantes do evento, para serviços de: copa; cozinha; garçons;

limpeza do local. A CONTRATADA deverá responder pelas despesas de salários e vantagens e ainda as

decorrentes de acidentes de que venham a serem vítimas seus funcionários, quando em serviço. A
CONTRATADA deverá responder por quaisquer danos ou prejuízos provenientes da execução inegular
do contrato, correndo às expensas da contratada as corespondentes despesas no todo ou em parte, de

serviços em que se verificar vícios, defeitos ou incorreções durante ou após sua prestação. A
CONTRATADA deverá assumir, sob sua exclusiva responsabilidade, o pagamento de todos os impostos,
taxas e ou quaisquer ônus fiscais e tributários de origem Federal, Estadual e Municipal, bem como, todos
os encargos trabalhistas, previdenciários e comerciais, vigentes durante a execução do fomecimento e,

ainda, quaisquer outros encargos judiciais ou extrajudiciais que lhe sejam imputáveis, inclusive, com
relação a terceiros, em decorrência da celebração do contrato e de sua execução, desde a origem até sua

entrega no local de destino. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes da execução do contrato, não transfere à

CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento nem poderá onerar o objeto desta Ata de

Registro de Preços. A CONTRATADA deverá responder por quaisquer danos pessoais ou materiais
causados a CONTRATANTE e/ou a terceiros, quando caractenzado a má-fé, o dolo, a negligência ou a

imperícia profissional de seus fr¡ncionários, durante o fornecimento do serviço. A CONTRATADA
deverá manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações a serem

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste ato convocatório. DA
FISCALIZAÇÃO: O recebimento do produto, a fiscalização e o acompanhamento da execução desta

Ata de Registro de Preços, será de responsabilidade dos Diretores dos Departamentos solicitantes. A
fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fomecedor, ainda que

resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de qualidade

inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus agentes e

prepostos. Os responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização da execução da Ata de Registro de

Preços, citados acima, procederão ao registro das oconências e adotando as providências necessárias ao

seu fiel cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos no instrumento contratual que será

firmado entre as partes. Entre suas atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias
que incidam especificamente no aft. 78 e 88 da Lei 8.666193 que trata das Sanções Administrativas para o

caso de inadimplemento contratual e cometimento de outros ¿¡es ilícitos. CLAASULA OAARTA - DAS
CùNDICÕES DE PAçAMENT? E DoTAÇ,Ão ORCAMENT4ßA: Os pagamentos serão efetuados

mensalmente no período de 01 a 15 do mês subsequente à entrega dos produtos/serviços, mediante a

apresentação da respectiva Nota Fiscal que poderá ser entregue diretamente no Departamento de Finanças

ou encaminhada no seguinte endereço eletrônico: g|(@!q3ru09letro.p,r.g9J,bl. Os pagamentos correrão por

conta das dotações orçamentárias indicadas no edital de licitação, devendo o f)epartamento solicitante
verificar a disponibilidade de saldo junto ao Departamento competente. A liberação dos pagamentos

ficará condicionada a apresentação da prova de regularidade junto a Fazenda Federal, Estadual e

Municipal, Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas

(CNDT) emitida eletronicamente através do site lrtÞlWyyjSíU.s--þf, em cumprimento com as

obrigações assumidas na fase de habilitação do processo licitatório. Os pagamentos serão efetuados

CNPJ: 76.205.665/0001 -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
E-mail: ligitrasrujÍ¿u¡u¡çlei&,u:ea-vl2ILligiIsçÂs02@JuamæLcjro,p-Lgstrht - Telefone: (46) 3525-8107 / 8 105
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exolusivamente através de depósito na Conta bancária de titularidade da Contratada, CLÅUSULA
OUINTA - DO GESTOR DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS: A Administração indicará como
gestor da Ata de Registro de Preços o Diretor do Departamento que solicitou o serviço/produto, ou pessoa

designada para substituí-lo, dentro dos padrões determinados pela Lei de Licitações e Contratos no

8.666193, que será responsável pelo acompanhamento e fiscalização da sua execução, procedendo ao

registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo por
parâmetro os resultados previstos nesta Ata. Entre suas atribuições está a cle apurar a ocorrência de
quaisquer circunstancias que incidam especificamente nos artigos 78,87 e 88 cla Lei 8.666193 que trata
das Sanções Administrativas para o caso de inadimplemento contratual e acometimento de outros atos
ilícitos. As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes deverão ser solicitadas à

autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes. CL/|USULA SEXTA - DA
REVISÃO DO REGISTRO DE PRECOS: O Gestor responsável pela Ata de Registro de Preços deverá
acompanhar, periodicamente, os preços praticados no mercado para os bens registrados, nas mesmas
condições de fornecimento, podendo, para tanto, valer-se de pesquisa de preços ou de outro processo
disponível. ctÅasant sÉnm¿ - oÒ nn¿rusrn nn pnnÇos n nnioarunnto ncoÑÔtunco
FINANCEIRO: Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão reajustados;
Caso haja alteração imprevisível no custo, caberâ a Contratada requerer e demonstrar documentalmente, a

necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, com fi.lndamento no artigo 65, II, "d", da Lei no

8.666/93; Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do Termo
assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. CLAUSALA OITAVA - DO
CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PRECOS: O Registro de Preços poderá ser cancelado nas

seguintes ocasiões: A pedido, quando comprovar estar impossibilitado de cumprir as suas exigências por
oconência de casos fortuitos ou de força maior, devidamente comprovado; Por iniciativa do órgão ou
entidade responsável, quando a empresa: Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; Não
comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido no edital, a respectiva Nota de Empenho ou
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificaliva aceitítvel; Não
aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no
mercado; Além dos motivos já previstos, também constituirão motivos para o cancelamento unilateral da
Ata de Registro de Preços os descritos nos artigos 77 a 80 da Lei 8,666/93 . O cancelamento de registro do
fornecedor será devidamente autuado no respectivo processo administrativo, e ensejará aditamento da Ata
pelo órgão ou entidade responsável, que deverá informar aos demais fornecedores registrados a nova
ordem de registro. CLt|USULA NONA - DAS SANCOES ADMINISTRATIVAS:9.1 Comete infração
administrativa, nos termos da Lei no 10.520, de2002, o licitante/adjudicatário que: 9.1.1 Não assinar o
termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro do prazo de
validade da proposta. 9.1.2 Apresentar documentação falsa, 9.1,3 Deixar de entregar os documentos
exigidos no certame. 9.1.4 Ensejar o retardamento da execução do objeto. 9.1.5 Não mantiver a proposta.
9.1.6 Cometer fraude fiscal. 9.1.7 Comportar-se de modo inidôneo. 9.2 Considera-se comportamento
inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento
como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o
encerramento da fase de lances. 9.3 Nos termos do artigo 87, daLei8.666/93 e suas alterações, no caso

de descumprimento total ou parcial de qualquer das obrigações assumidas, a Administração poderá, sem
prejulzo da responsabilidade civil e criminal, e observado o devido processo legal, aplicar ao fornecedor
registrado as seguintes sanções administrativas, segundo a gravidade da falta cometida: a) Aclvertência
por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos significativos ao objeto da
contratação; b) Multa moratória de 0,33%o (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso

i4justificado (cuja justificativa não seja acatada pela Administração) sobre o valor da parcela a que se

refere a obrigação, até o limite máximo de 10 (dez) dias, após o qual a Administração poderá optar pela
manutenção da sanção ou pelo cancelamento da Ata, com as penalidades daí decorentes; c) Multa
compensatória de 20% do valor total do pedido de fomecimento no qual a irregularidade se refere, no
caso de inadimplemento total da obrigação ou, no caso de inadimplemento parcial, de forma proporcional
à obrigação inadimplida; d) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar
com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, com fundamento no artigo 7' daLei 10.520102,

sem prejuízo das multas previstas em edital e das demais cominações legais; e) Independentemente da

CMJ: 76.205.665/000 I -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: licitacao(ârr¡anneleiro.p¡eov,hr / licitacao02(dÞ:oauel-gitsptgp-çþ¡; - Telefone: (46) 3525-8107 I 8105
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aplicação das penalidades retro indicadas, a(s) proponente(s) ficará(ão) sujeita(s), ainda à composição das

perdas e danos causados à Administração Municipal decorrentes de sua inadimplência, bem como
arcarâ(ao) com a correspondente diferença de preços verificada em nova contratação, na hipótese da(s)

proponente(s) não aceitar(em) a contratação pelos mesmos preços e prazos flrxados pela inadimplente. 9.4

Se a contratada não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias rlteis contados da

intimação por parte do Município, o respectivo valor será descontado dos créditos que a contratada
possuir com esta Prefeitura e, se estes não forem suficientes, o valor que sobejar será encaminhado para

inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela Procuradoria Geral do Município de Marmeleiro/PR.
9.5 Em se tratando de adjudicatária que não comparecer para retirar a Nota de Empenho, o valor da multa
não recolhida será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela Procuradoria
Geral do Município de Marmeleiro. 9.6 Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05

(cinco) dias úteis, a contar da ciência da intimação, podendo a Administração reconsiclerar sua decisão ou
nesse prazo encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo
prazo. 9,7 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 9.8 As
sanções administrativas serão aplicadas em procedimento administrativo autônomo, garantindo-se o

contraditório e a ampla defesa à contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei n" 8.66611993.

9.9 A autoridade competente, na aplicação das sanções,levarâ em consideraçáo a gravidade da conduta
do infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da contratante, levando
em consideração todos os atos celebrados com a CONTRATANTE, bem como os danos causado à

Administração, observando o princípio da proporcionalidade e da razoabilidade. 9.10 As penalidades
serão obrigatoriamente registrádas no SICAF. CtÅaSat¿ OÉCllW,¿ - n¿ nnSCtSÃO: O presente

instrumento poderá ser rescindido: Administrativamente, a qualquer tempo e por ato unilateral e escrito
do CONTRATANTE, nos casos dos incisos I a XII e XVII do art. 78 daLei 8.666193; a) Amigavelmente,
por acordo entre as partes, reduzidas a termo no processo de licitação, comprovada a conveniência paru a

Administração Municipal; b) Judicialmente, nos termos da legislação, $1" No caso de rescisão por
iniciativa da CONTRATADA, o CONTRATANTE deverá ser notificado por escrito, com antecedência
mlnima de 30 (trinta) dias, com conteúdo fundamentado e comprovado. $2" A CONTRATADA
reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 daLei
n'8.666193. $3" A CONTRATADA indenizará o CONTRATANTE por todos os prejuízos que este vier a
sofrer em decorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais. CL/(USALA
OÉCtlWe prumnlnq - O,q W¡VCAnIC,ÃO: Esta ata esta vinculada ao edital de Pregão Eletrônico no

116/2022 e à proposta da Contratada, sendo que a esta obriga-se manter durante toda a execução desta

Ata, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e

qualificação exigidas na licitação. cuiasaþ¿ oÉctul ÇneaNp¿ - o,e rn¿aon n o¿
CORRUPC,fiO: As partes declaram conhecer as noÍnas de prevenção à comrpção previstas na legislação
brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n,' 8.42911992), aLei Federal n,o

12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das

partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a

aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de

modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de comrpção, bem como de manipular ou fraudar o
equillbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto
deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da

mesma forma. ctÅasal¿ oÉcllut¿ fnn:cnln¿ - o¿s ntspos{C4ns nlx,lts: Aos casos omissos

aplicar-se-ão as demais disposições constantes na Lei n.o 10.520, de 17 dejulho de 2002, dos Decretos

Municipal n.o 1 .5 I 9, de 26 de outubro de 2006 e n.o 1. .56J , de 27 de março de 2007 , e, subsidiariamente a

Lei n.d 8.666193 e suas alrerações. cDíaSYt¿ nÉctut¿ OUenr,q - nO nonO: As questões

decorrentes da utilização da presente ata que não possam ser dirimidas administrativamente serão

processadas e julgadas no Foro da Comarca de Marmeleiro, com exclusão de qualquer outro, por mais

privilegiado que seja. Nada mais havendo a tratar deu-se por enceffada a Sessão, sendo redigida a

presente Ata, que após lida e aprovada, vai assinada pelas partes interessadas.
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Marmeleiro, ** de *'r'k'k de2022,

MUNICÍPIO DE MARMELEIRO
Paulo Jair Pilati

Contratante

Contratada

4)
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EDITAI, pn pnpçÄo N' 1rllzezz
PROCESSO ADMINISTRATTVO N' 19 412022

MODALIDADE: PNBCÄO BINTNÔ¡UCO
TIPO: MENOR PNEÇO U.UT,ÁNTO POR ITEM

OBJETO: contrataçõo de empresa para fornecimento de refeições, atendendo as necessidades dos

Departamentos solicitantes

ANEXO VI

CoNTRATO DE FORNECIMENTO DE BENS E SERVIçOS N" ***12022

(Vinculado ao ***** no tctc*12022)

O nnUXICfPIO DE MARMELEIRQ, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CNPJA4F

sob o no 76,205,66510001-01, com sede administrativa na Avenida Macali, no 255, centro, Marmeleiro,
Estado do Paraná, representado pelo Prefeito, Sr. Paulo Jair Pilati, portador da cédula de identidade civil
(RG) n" 4.352.883-1 SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o no 524.7Q4.239-53, de ora em diante

denominado CONTRATANTE; e a empresa *******, pessoa jurídica de direito privado inscrita no

CNPJ/MF sob o no ¡¡*,t*¡1., com sede na ****¡1.*, no 'k't't¡t, Bairro {'¡l'*'t¡l', Cidade de *¡l"l"l'tt, Estado do

Pannâ, CEP 'l"r'r'i'l', Telefone (**) 'k'r{'*'l"l', representada por seu administrador, Sr, 'l"l"l"l"l"t'l'*, portador
da cédula de identidade civil (RG) n" ¡l't¡t¡t't'l' SSP/**, e inscrito no CPFilvlF sob o no 'l"l't'l"l"t'l"l', ora em

diante denominada CONTRATADA, sujeitando-se às normas da Lei 10.520 de 17 de agosto de2002 e à

Lei 8.666/93, subsidiariamente, e obedecidas as condições estabelecidas no Edital de ****'k** No
*r,*12022, resolvem celebrar o presente instrumento, mediante as cláusulas e as condições seguintes:

CL.Ä.USULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 Tem por objeto o presente instrumento o fornecimento de bens e serviços descritos no item 2.I da

Cláusula Segunda deste instrumento.

Parógrafo Único
Integram e completam o presente termo contratual, para todos os fins de direito, obrigando às partes em

todos os seus termos, as condições expressas no Edital de {'{"1'¡l"l'*¡t* no *'k't'12022 e seus anexos,
juntamente com a proposta da CONTMTADA.

CLÁUST]LA SEGT]NDA _ DO VALOR CONTRATUAL
2.1 Pelo fornecimento do objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagarâ a CONTRATADA o valor
global de R$ *****t'*** (*********), de acordo com a proposta abaixo descrita:

Lote ***

2.2 No valor contratado jâ estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais incidentes , taxa de administração, materiais de consumo, seguro e outros necessários

ao cumprimento integral do objeto contratado.

2.3 O valor contratual poderá ser revisado nas hipóteses do artigo 65, inciso II, alínea "d" da Lei no

8.666/93,desde que devidamente comprovado o desequilíbrio contratual por parte da CONTRATADA.

cLÁusuLA TERcEIRA - DAS coNDIçÕEs DE PAGAMENTo
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3.1 O CONTRATANTE efetuará o pagamento através de transferência olotrônica para a oonta bancária

da Contratada indicada pela mesma, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do mês subsequente

da apresentação da Nota Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto.

3.2 A fatura deverá ser apresentada no Setor de Compras, com indicação da modalidade e número da

licitação e Contrato de Fomecimento, e Nota Fiscal emitida em nome da

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO
ÇNPJ n" 7 6.205.665/0001 -0 I

Avenida Macali, no 255 - Centro
Marmeleiro -PR
CEP: 85.615-000

CONTRATO DE COMPRA E VENDA NO 'I''I'¡I'/2022

(Vinculado ao 't¡t¡t¡l'¡l'¡t*'l' No ***/2022 - PMM)

3.3 Deverão acompanhar a nota fiscal certidões negativas Federal, Estadual, Municipal, CNDT e do

FGTS, válidas para o período do pagamento.

3.4 Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para correção, o prazo para o pagamento passará a

fluir após a sua reapresentação.

3.5 A nota fiscaVfatura deverá ser emitida pela própria CONTRATADA obrigatoriamente com o número

de inscrição no CNPJ/I\4F apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, não se

admitindo notas fiscais/faturas emitidas por outros CNPJs.

$1" Os pagamentos serão retidos em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposições

contratuais, bem como em caso de multa, até o recolhimento da mesma.

$2" O pagamento não efetuado na data de vencimento deverá ser corrigido até a data do efetivo
pagamento pela variação do lndice INPC ocorrida no período, salvo a ocorrência do disposto no $1" desta

Cláusula.

cLÁusrJLA QUARTA - DOS RECURSOS FTNANCEIROS
4.1 Conforme dotações orçamentárias discriminadas a seguir:

cLÁ,usuLA eUINTA - Dos pRAzos, vIcÊNcIA E cRITÉRro DE REAJUSTE
5.1 O prazo máximo para fornecimento dos bens e serviços solicitados não poderá ser superior a t** dias

conidos após sua solicitação formal, reservando-se ao Município o direito de recusá-lo se em desacordo

com o pedido.

5.2 O contrato terâ vigência de *'r ('¡'t) meses, contados da data de sua assinatura, ou seja, até ****¡r'*,

admitindo prorrogação nos termos do art. 57 daLei8.666193.

5.3 Havendo prorrogação, os valores poderão ser reajustado, após 12 (doze) meses, utilizando-se para tal

a variação acumulada do INPC, a partir da data da assinatura do presente instrumento.

cLÁ,usuLA sExrA - DAs oBRTGAÇÕns un coNTRATA¡trE
Compete ao Contratante:
6.1 Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados;

6,2 Acompanhar e ftscalizar o cumprimento das disposições contratuais por parte da CONTRATADA
através de servidor designado;

CNPJ: 76.205.665i000 I -0 I
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6.3 Oferecer todos os elementos e demais informações necessárias ao cumprimento de todas as

obrigações por parte da CONTRATADA.

6.4 Receber provisoriamente o objeto, disponibilizando local, data e horário;

cL.Á.usULA sÉTrMA - DAs oBRrcAÇÕES DA CoNTRATADA E CoNDIÇÕES DE
FORNECIMENTO DO OBJETO
Compete à CONTRATADA:
7.1 Fornecer o objeto contratado observando as exigências do solicitante, dentro dos prazos estabelecidos,

sob pena de responsabilidade contratual, salvo caso fortuito ou motivo de força maior;

7.2 Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data
prevista, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo, com a devida comprovação;

7.3 Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, rþ prazo e local indicados pela Administração, em

estrita observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal
constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de

garantia;

7.3.1 Os bens devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do manual do usuário, com uma

versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada;

7.4 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e

26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

7.5 Responsabilizar-se pelo transporte dos funcionários, caso necessário o deslocamento até a sede do

CONTRATANTE;

7.6 Responsabilizar-se por todos os danos causados por seus empregados ao CONTRATANTE e/ou

terceiros;

7.7 Manter, durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e qualifrcação exigidas na

licitação;

7.8 Recolher todos os tributos e encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes das relações de

trabalho envolvidas na execução do presente contrato, bem como cumprir as Convenções Coletivas da

categoria e demais dispositivos legais e normativos pertinentes;

7.9 Enirar, com antecedência, relação nominal e número da carteira de identidade de todos os

funcionários designados, quando a prestação de serviços se der nas dependências do CONTRATANTE;

7.10 Corrigir, total ou parcialmente, os bens e serviços prestados com vício, defeito ou incorreção

decorrentes de execução inegular, emprego ou fomecimento de peças ou materiais inadequados, sem

qualquer custo adicional ao CONTRATANTE;

7.11 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas,

nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no edital

ou na minuta de contrato.

CL,Á,USULA OITAVA DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O cASo DE

INADIMPLEMENTO CONTRATUAL
8.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 10.520, de2002, o licitante/adjudicatário que:

CNPJ: 76.205.665/0001-01
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8.1.1 Não assinar o termo de contrato ou aceitarlretirar o instrumento equivalente, quando convocado
dentro do prazo de validade da proposta.
8, 1 .2 Apresentar documentação falsa.
8.1.3 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame.

8.1.4 Ensejar o retardamento da execução do objeto.
8.1.5 Não mantiver a proposta.
8.1.6 Cometer fraude fiscal,
8,1,7 Comportar-se de modo inidôneo.

8.2 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições cle

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer

momento da licitação, mesmo após o enceffamento da fase de lances,

8.3 Nos termos do artigo 87, daLei 8.666193 e suas alterações, no caso de descumprimento total ou
parcial de qualquer das obrigações assumidas, a Administração poderá, sem prejulzo da responsabilidade
civil e criminal, e observado o devido processo legal, aplicar ao fornecedor registrado as seguintes

sanções administrativas, segundo a gravidade da falta cometida:

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos

significativos ao objeto da contratação;
b) Multa moratória de 0,33o/o (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso

injustificado (cuja justificativa não seja acatada pela Administração) sobre o valor da parcela

a que se refere a obrigação, até o limite máximo de 10 (dez) dias, após o qual a
Administração poderá optar pela manutenção da sanção ou pelo cancelamento da Ata, com
as penalidades daí decorrentes;

c) Mult¡ compensatória de 20% do valor total do pedido de fornecimento no clual a

irregularidade se refere, no caso de inadimplemento total da obrigação ou, no caso de

inadimplemento parcial, de forma proporcional à obrigação inadimplida;
d) Suspensõo temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, com fundamento no artigo 7o da Lei
10.520/02, sem prejuízo das multas previstas em edital e das demais cominações legais;

e) Independentemente da aplicação das penalidades retro indicadas, a(s) proponente(s)

ficará(ão) sujeita(s), ainda à composição das perdas e danos causados à Administração
Municipal decorrentes de sua inadimplência, bem como arcará(ao) com a correspondente
diferença de preços verifrcada em nova contratação, na hipótese cla(s) proponente(s) não

aceitar(em) a contratação pelos mesmos preços e prazos fixados pela inadimplente.

8.4 Se a contratada não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da

intimação por parte do Municlpio, o respectivo valor será descontado dos créditos que a contratada
possuir com esta Prefeitura e, se estes não forem suficientes, o valor que sobejar será encaminhado para

inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela Procuradoria Geral do Município de Marmeleiro/PR.

8.5 Em se tratando de adjudicatária que não comparecer para retirar a Nota de Empenho, o valor da multa
não recolhida será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela Procuradoria

Geral do Municlpio de Marmeleiro.

8.6 Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência

da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo

devidamente informado parc a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.

8.7 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções,
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E.E As sanções administrativas serão aplicadas em procedimento administrativo autônomo, garantindo-se

o contraditório e a ampla defesa à contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei no

8.66611993.

8.9 A autoridade competente, na aplicação das sanções,levar| em consideraçáo a gravidade da conduta

do infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da contratante, levando

em consideração todos os atos celebrados com a CONTRATANTE, bem como os danos causado à

Administraçã0, observando o princípio da proporcionalidade e da razoabilidade.

8.10 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF

cl,Á.usrrl,A NoNA - DA FIScALIzAçÃo
Ao CONTRATANTE, através de seus técnicos ou prepostos, é assegurado o direito de inspecionar, a

qualquer tempo, o fornecimento do objeto contratado, devendo a CONTRATADA permitir o acesso e

prestar todos os informes e esclarecimentos solicitados pela fiscalizaçáo.

Parógrafo (Inico
A ação fiscalizadora do Município será exercida em observância ao disposto na Lei Federal no 8,666193,

bem como em relação aos prazos, condições e qualificações previstas no Edital de 'r'Ë****{' no *'r*12022.

cL.A,USULA DÉcIMA - DA RESCISÃO
O presente contrato poderá ser rescindido:

a) Administrativamente, a qualquer tempo e por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos

casos dos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666193;

b) Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzidas a termo no processo de licitação,
comprovada a conveniên cia para a Administração Municipal;

c) Judicialmente, nos termos da legislação.

$1o No caso de rescisão por iniciativa da CONTRATADA, o CONTRATANTE deverá ser notificado por

escrito, com antecedência mlnima de 30 (trinta) dias, com conteúdo fundamentado e comprovado.

$2" A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa
prevista no art. 77 daLein' 8,666/93.

$3" A CONTRATADA indenizarâ o CONTRATANTE por todos os prejulzos que este vier a sofrer em

decorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais.

cL.Á,usrJLA DÉcIMA rRIMETRA - DAs ALTERAÇÖns c0NTRATUAIS
Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebraçáo de Termo Aditivo, vedada a

modificação do objeto contratual.

$1" A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões necessários, nos termos do artigo 65, $1o da Lei n" 8.666193,

$2" A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste de preço, compensação ou penalização

financeira prevista no Contrato, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares, até o

limite do respectivo valor, dispensa a celebração de aditamento.

cLÁ,usrILA DÉcIMA sEcuNDA - DA FRAUDE E DA coRRUPçÄo
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As partes declaram conhecer as nonnas de prevenção à comrpção previstas na legislação brasileira,

dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n} 8.42911992), a Lei Federal n."

12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução cleste contrato nenhuma das

partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a <lar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a

aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou beneficios indevidos de qualquer espécie, de

modo fraudulento que constituam prâtica ilegal ou de comrpção, bem como de manipular ou fraudar o

equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto

deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da

mesma forma.

cL^Á.usuLA DÉcIMA TERCETRA - DA PIIBLIcAç.Ã,o E Do REcIsrRo
Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato, no Diário Oficial do

Município, nos termos do Parágrafo Único, do art. 61, daLei8.666193.

cL.Á,usrJLA DÉcIMA eUARTA - DA LEGISTAçÃo APLIc^Á.vEL
O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei no 8,666193 de 2l de junho

de 1993 e pelos preceitos de Direito Público, aplicando-seJhe supletivamente os princlpios da Teoria

Geral dos Contratos e as disposições de Direito Privado.

cL^Ä.usuLA DÉcIMA etrINTA - DA TRANSMISSÃo DE DocuMENTos
A troca de documentos e informações entre as partes contratantes será efetuada através de protocolo ou

outra forma de correspondência cujo recebimento possa ser atestado.

CLÁ,UST]LA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS
Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE segundo as disposições contidas na Lei no

10,520, de2002,no Decreto Estadual no 24.649, de 2003, na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do

Consumidor, na Lei Complementar no 123, de 2006, e na Lei no 8.666, de 1993, subsidiariamente, bem

como nos demais regulamentos e norrnas administrativas, que fazem parte integrante deste Contrato,

independentemente de suas transcrições.

CLÁ,UsI]LA DÉCIMA SEXTA - SUCESSÄO E FORO
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, obrigando-se, por si e
seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ajustado, eleito o Foro da Comarca de Marmeleiro,
Estado do Paraná, para dirimir toda e qualquer dúvida que possa surgir a respeito do presente contrato,

independente do domicílio da CONTRATADA.

Marmeleiro, ** de 'þ'r*'x de2022.

MUNICÍPIO DE MARMELEIRO
Paulo Jair Pilati

Contratante

EMPRESA
REPRESENTANTE

Contratada

CNPJ: 76.205.665/0001-0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: licitacao(QJnanneleiro.pr.eov. br / licitacao-02í4)nrat'nreleitn.n¡'.qov.-þJ - Telefone: (46) 3525-8107 / I 105
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Marmeleiro,2T de setembro de2022,

Parecer Controle lnterno n.o 25212022

De: Unidade de Controle lnterno

Para: Prefeito de Marmeleiro

Trata-se de Processo Licitatório d,e no 19412022, na modalidade Pregão Eletrônico no 71612022, do

tipo menor preço unitario por item, cujo objeto refere-se à contratação de empresapara fornecimento de

refeições.

Será verificado se o procedimento ocorreu dentro das formalidades legais, baseado na Lei no

10.520, de l7 de julho de 2002, do Decreto no 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto no 7'746,

de 05 de junho de 2012, da lnstrução Normativa SLTVMP no 01, de 19 de janeiro de 2010, da lnstrução

Normativa SEGES/MP no 03, de 26 de abril de 2018, da Lei Complementar n" 123, de 14 de dezembro de

2006, da Lei no 11,488, de 15 de junho de 2007, do Decreto no 8.538, de 06 de outubro de 2015,

aplicando-se, subsidiariamente, a Lei no 8.666,de 2l de junho de 1993, Decreto Municipal n'1.51912006,

de26 de outubro de 2006, Decreto Municipal 1567, de 27 de março de 2007, bem como as norrnas

vigentes e aplicáveis ao objeto da presente licitação.

DO CONTROLE INTERNO

Cabe ressaltar que essa Controladoria, articula informações com o objetivo de monitorar e sugerir

a fim de resguardar a administração pública por meio de orientações preventivas nas áreas contábil,

financeira, orçamentária e patrimonial, verificando a legalidade, legitimidade, economicidade, moralidade

e desempenho na administração dos recursos e bens públicos, não adentrando na conveniência e

oportunidade dos atos praticados no âmbito das Secretarias Municipais,

DO PROCEDIMENTO

A modalidade de licitação denominada pregão, destinada à aquisição de bens e serviços comuns'

possui como principal característica a agilidade nos processos licitatórios, minimizando custos para a

Administração Pública,

Ressaltamos que no processo foram observados os princípios legais que são devidos a

Administração, como legalidade, impessoalidade, moralidade, igualdade, publicidade, eficiência,

probidade administrativa, vinculação ao instrumento convocatório e do julgamento objetivo, e ainda, os

princípios da razoabilidade, competitividade e proporcionalidade.

Análise da documentação constante no processo até a presente data:

l. Solicitação de abertura de licitação feita pelos Departamentos de Administração e

Planejamento, Agricultura e Abastecimento, Assistência Social, Educação e Cultura, Meio

Ambiente e Recursos Hídricos e Saúde, sendo verificada existência de justificativa para a

presente contratação, conforme solicitação juntada as páginas 0l a 05,

2. A composição dos preços foi feita através de pesquisa de preços tealizadajunto a potenciais

fornecedores, sendo utilizados ainda Ata de Registro de Preços desta municipalidade referente

ao ano de 2021 e documentos de processos de outros municípios, obedecendo assim o

disposto no art. 3o, inciso III da Lei n" 10,520/02. Obedecendo ainda ao art' 69, inciso II,

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I

Avenida Macali, no 25 5, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.6 I 5-000
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alínea,,h" da Lei 15.608/07 do Estado do Paraná, a qual dispõe sobre a exigência de

estimativa de preços contendo o preço máximo.

3, Dotação orçamentária prevista pelo Setor de Contabilidade'

4. Declaração de adequação orçamentaria e financeira do Departamento de Finanças'

Da análise das minutas do edital, Ata de Registro de Preços e Contrato de Fornecimento de Bens

e Serviços:

I . A modalidade escolhida para o Registro de Preços está correta, vma vez que a Lei 10520102

em seu art, I I a autoríza.

Z. O critério de julgamento adotado é o de menor preço unitário por item, estando contemplado

no preâmbulo e no item 3,1 do edital.

3. O edital contempla no item 5.1 que aparlicipação neste Pregão é exclusiva a microempresas,

empresas de pequeno porte e sociedades cooperativas enquadradas no art. 34 da Lei no

I 1.488, de 2007, cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação, e que

estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de

Fornecedores - SICAF, conforme disposto na Instrução Normativa SLTVMPOG no 3, de26

de abril de 2018,

4. O edital contempla a habilitação jurídica no item 10.5.1, regularidade econômico-financeira

no item 10.5.2, regularidade fiscal e trabalhista no item 10.5.3 e regularidade técnica no item

10,5.6, estando, portanto, contempladas as exigências do inc' XIII, do art' 4o da Lei

|O.5ZO!OZ e art. 27 da Lei de Licitações. Além disso, o edital relaciona as condições para

participação do certame conforme o inc, VI, do art. 40 do Estatuto das Licitações,

5. Em relação às minutas de Ata de Registro de Preços e Contrato de Fornecimento de Bens e

Serviços, verifica-se que guarda legalidade com o disposto na Lei 8.666193, contemplando as

previsões do artigo 55, estando presentes as cláusulas essenciais.

CONCLUSÃO:
Diante do atendimento dos preceitos legais, a Controladoria do Município de Marmeleiro opina

positivamente, ao prosseguimento do presente processo.

É o parecer

Coordenadora da Unidade de Controle Interno

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I

Avenida Macali, n' 255, Cent¡o - Cx. Postal 24 - CEP 85'615-000

E-mail: lloitacaci(ä)¡ulu nrcleilo.pr.eov.br'/ licitacao02(Drnannc.lci¡ o.lrr.sov.br - Telefone: (46) 3525-8 107 / 8 105
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CERTIDÃO

Certifrco para os devidos fins, que nesta data, às 07h42, foi entregue na Procuradoria Geral

o Processo Administrativo no 19412022-LIC, de Licitação na modalidade Pregão Eletrônico no

tt612022.

Marmeleiro,2S de setembro de2022.

/,,-r* J^rL,
Lucas de Almeida Jardim
Assistente Admini strativo

Procuradoria Geral

^
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Marmeleiro,23 de outubro de2022.

Processo Administrativo n.o 19 4 12022

Pregão Eletrônico n.o 11612022

Parecer Jurídico n.' 50812022

I - Da Consulta

Atendendo ao disposto no artigo 38 da Lei n.o 8.666193, os autos onde transcore o
procedimento licitatório na modalidade Pregão Eletrônico do tipo menor preço em regime de
valor unitário do item n." 11612022, viercrr a esta Procuradoria Jurídica para análise e emissão
de Parecer.

Submete-se à apreciação o processo objetivando o registro de preços para futura e

eventual contratagão de empresa para fornecimento de refeições, conforme requerimentos dos
Departamentos de Administração e Planejamento, Agricultura e Abastecimento, Assistência
Social, Educação e Cultura, Meio Ambiente e Recursos Hídricos e Saúde.

Constam nos autos até aqui os seguintes documentos: requerimento para contratação,
levantamento de preços, manifestação do setor de contabilidade e do Departamento financeiro,
Portaria e Certificado de Pregoeiro, manifestação da controladoria intema e minuta do edital com
os seguintes anexos:

Anexo I - Termo de Referência;
Anexo II - Modelo Padrão de Proposta Comercial;
Anexo III - Modelo de Declaração Unificada;
Anexo IV - Modelo Padrão de Declaração de Enquadramento - MEÆPP;
Anexo V - Minuta da Ata de Registro de Preços; e

Anexo VI - Minuta do Contrato de Fomecimento de Bens e Serviços;

II - Do Parecer

A minuta editalícia de licitação na modalidade Pregão Eletrônico em an¿ilise apresenta
como objeto o registro de preços para futura e eventual contratação de empresa para fornecimento
de refeições.

O nosso ordenamento jwídico possui duas leis que integram o rol de nonnas gerais sobre
procedimentos licitatórios, quais sejam, a Lei n.o I0.520102 e a Lei n." 8.666/93.

A licitação na modalidade Pregão, disciplinada pela Lei n.o 10.520/02, em seu art. 10,

assim prevê:

ø 1
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"Art. 1o. Para aquisição de bens e semìços comuns, poderd
ser adotada a licitação na modalidade de pregão, que será
regida por essa Lei.
Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns,

para osfins e efeitos deste artigo, aqueles cujos padrões de
desempenho e qualidade possam ser objetivamente
deJìnidos pelo edital, por meio de especificações usuais no
mercado".

A análise das minutas de edital e de contrato será conduzida à luz da legislação aplicável
ao presente caso, ou seja, a Lei no 10.520102, Lei n o 8.666, de 21 de junho de 1993 e atualizações;
Lei Complementar n.o 12312006 e atualizações, que vers¿Ìm sobre o Estatuto Nacional da
Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte e Decretos Municipal n." 1.519/06,1.567107 e

2.235lrl.

Importante ressaltar que esta Procuradoria Jurídica se atém, tão-somente, a questões
relativas à legalidade do processo, ressalvando, portanto, que todo o procedimento deverá
observar a legislação supracitada, principalmente no tocante a prazos e atos essenciais, não nos
competindo nenhuma consideração acerca do mérito da presente contratação e da
discricionariedade da administração pública ao traçar os parâmetros da contratação entendida
como necessiíria, bem como a forma de execução.

Verifica-se a existência de estimativa de preços contendo o preço máximo, em
obediência ao art. 69, inciso II, alínea "h" da Lei n.o 15.608107 do Estado do Paraná.

A Lei n." 10.520102 que dispõe sobre o pregão e a Lei n." 8.666193 estabelecem
condições para habilitação nas licitações a serem realizadas. Nesse aspecto o edital contempla a

habilitação jurídica no item 10.5.1, qualificação econômico-financeira no item 10.5.2 e

regularidade fiscal e trabalhista no item 10.5.3. Ademais o edital relaciona as condições para
participação do certame conforme o inc. VI, do art.40 do Estatuto das Licitações.

O critério de julgamento é o de menor preço unitrário do item, estando contemplado no
item 3.1 do edital, como determina o inciso X, do art.4o da Lei n.' 10.520102.

O edital contempla, no item 5.1, a previsão do art. 48, inciso I, da Lei n.o 12312006,
alterada pela Lei n.' 14712014, prevendo a realização do certame exclusivamente à participação
de microempresas, empresas de pequeno porte e cooperutivas enquadradas no art.34 da Lei n.o

11.488107.

A modalidade eleita pam, a contratação está correta, urna vez que se trata da modalidade
que confere maior celeridade, resguarda a ampla competitividade, a isonomia, reduzindo
despesas burocráticas atinentes aos demais procedimentos licitatório s.

2
@
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A celebração e formalização de contratos devem observar os ditames da Lei n.o

8.666193. De acordo com o art. 62, o instrumento de contrato é obrigatório nos casos de

concorrência e de tomada de preços, bem como nas dispensas e inexigibilidades cujos preços
estejam compreendidos nos limites destas duas modalidades de licitação, e facultativo nos demais
em que a administração puder substituí-lo por outros instrumentos hábeis, tais como carla-
contrato, nota de empenho de despesa, autoÅzação de compra ou ordem de execução de serviço.
O $ 4'do art. 62 dispensa o 'otermo de contrato" nos casos de compra com entrega imediata e
integral dos bens adquiridos, dos quais não resultem obrigagões futuras, inclusive assistência
técnica.

Em relação à minuta do contrato, verifica-se que contempla as cláusulas previstas no
art. 55 da Lei n.'8.666193.

Considerando as informações constantes no processo administrativo em epígrafe até a
presente data, sob o prisma estritamente jwídico, me manifesto pela continuidade do certame,
Processo Administrativo n.o 19412022, Pregão Eletrônico n.' 11612022.

É o parecer.

Ederson Ro Dalla Costa
Procurador Jurídico

OAB/PR 53.299

J
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Marmeleiro, 03 de novembro de2022.

Parecer n" 13712022

Considerando as informações e pareceres contidos no presente processo, AUTORIZO, a abertura

do Edital de Licitação na modalidade Pregão Eletrônico n' ll6l2Q22, que tem por objeto a contratação de

empresa para fornecimento de refeições, atendendo as necessidades dos Departamentos solicitantes,

conforme requerimento constante nos autos, nos termos da Lei no 10.520, de 17 de julho de 2002:' do

Decreto no 10.024, de 20 de setembro de2019; do Decreto n" 7.746, de 05 de junho de2012; da Instrução

Normativa SLTVMP no 01, de 19 de janeiro de 2010; da Instrução Normativa SEGES/lvfP no 03, de 26 de

abril de 2018; da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006 e alterações; da Lei no 11.488, de

15 de junho de2007; do Decreto no 8.538, de 06 de outubro de 2015; aplicando-se, subsidiariamente, a

Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993; Decreto Municipal n'7.51912006, de 26 de outubro de 2006;

Decreto Municipal no L,567, de27 de março de2007, bem como as normas vigentes e aplicáveis ao

objeto da presente licitação.

Encaminhe-se à(ao) Pregoeira(o) e Equipe de Apoio para as necessárias

Pilati
Prefeito

À

CNPJ: 76.205.665/0001 -01

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615'000
E-mail: liciracaolôrnauneleiro.or'.eov.br / licitacao02lâmarmeleiro.ur. gov.trr - Telefone: (46) 3525-E 107 / 8 105
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pnrcÃo nr,ntnôNlco N" 116t2022 - PMM - ExcLUSrvo PARA ME E EPP

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' I9412022-LIC
MODALIDADE: Registro de Preços.

TIPO: Menor preço unitário por item.

OBJETO: Contratação de empresa para fomecimento de refeições, atendendo as necessidades dos

Departamentos solicitantes, conforme especificações e quantidades constantes no Anexo I - TERMO DE

nprBnÊNcrR.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir das 08:30 horas do dia 04 de novembro de 2022.

TÉRMINO Do RECEBIMENTo DAs PROPoSTAS: Até às 09:00 horas do dia 22 de novembro
de2022.

INfcIo DA SESSÃ,O DE DISPUTA DE PREçoS: às 09:00 horas do dia 22 de novembro de 2022.

Pørø todas as referêncías de tempo serd observødo o hordrio de Brasílía (DF),

LOCAL: www.comprasqovernamentais.sov.br íAcesso Identific¡do no link - licitações".

AQUISIÇÃO DO EDITAL: Sites www.co{nprasqovernamentais.sov.br e

www.marmeleiro.pr. gov.br.

TNFORMAçÓES: Ø6) 3s25-8107 ou (46) 3s2s-810s.

de novembro de2022.

Franciéli de

CNPJ: 76.205.665/000 l -01

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615'000
E-mail: licitaoati(4rnarnreleiro.pr'.sov.br' / licitacao02lA)nra¡meleir o.pr.qov.trr - Telefone: (46) 3525'8107 / I I 05
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PORTARIA N" 6.685,Dß,21DE JANEIRO DE 2022,

Nomeia Pregoeiros e Equipe de Apoio e dá

outras providências.

O pREFEITO DO MUNICÍpIO DE MARMELEIRO, Estado

parunâ,no uso de suas atribuições e de conformidade com o disposto no art. 3o, IV

Lei Federal no 10.52012002,

do
da

RESOLVE:

Art. 1o NOMEAR os seguintes servidores para o exercício da atividade

I - Francieli de oliveira Mainardi, Matrícula no 1450-8: Pregoeira

II - Everton Leandro Camargo Mendes, Matrícula 1393-5: Pregoeiro

de Pregoeiro:

Titular;

Suplente.

Art, 2o NOMEAR os seguintes servidores efetivos e estáveis pæa

comporem a Comissão de Apoio ao Pregão:

I - Daverson Colle da Silva, Matríoula ltl6'9;
II - Everton Leandro Camargo Mendes, Matrícula 1393-5;

III - Ricardo Fiori, Matrlcula no 1824'4;
IV - Fabiano Bassoli Donida, Matrícula 1737-0.

Art. 3o Compete ao(a) Pregoeiro(a)l
I - Coordenãr o ptoresso licitatório na modalidade Pregão Presencial e

':Pregão Eletrônico;
II - Realizar o credenciamento dos licitantes;
III - Receber os envelopes das propostas de proços e da documentação

de habilitação;
IV - Promover a abeftura dos envelopes das propostas de preços, seu

exame e a classificação dos proponentes; ,

V - 
-Conduiir 

Os procedimentos relativos aos lances e à escolha cla

proposta ou clo lance cle gleno¡ preço;

VI - Conduzir a sessão pública presencial e via ìnternel, quando Pregão

Eletrônico; 
ut : veqinll i :?i!r*idade 

da proposta ,.* c.8$ftq[f"Sfr"

estabelecidos no instrumento convocatório;
Vn - Dirigir aelapade lances;

IX - Verificar e juþar as condições de habilitação; 2 5 'þ,t0.702?.

X - Indicar o vencedor do certame;

XI - Elaborar e assinar a Atado Pregão;

XII - Conduzir os trabalhos da Equipe de Apoio;
Xm - Adjtrdicar o objeto, quando não houver recurso;

XIV - Receber, examinar e decidir sobre recursos
ATU RA

autoridade competente, quando mantiver sua decisão;

w-w-w.marmeleiro.

e encaminhá-los à
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Av.Macali,255-cx,Postol24-tonelFøx(+a)sszs'8100-cEP85ó15-000-MARMELEIRo-PR
xv Encaminhar os processos devidamente instruldos após a

adjudicação à autoridade superior e propor a homologagão'

Art. 40 São atribuições da Equipe de Apoio ao Pregão:

I - Prestar assistência ao Pregoeiro em todas as fases da licitagão;

II - Zalw pela obsorvânsia dos atos essçnciais do pregão, inolusive na

modalidade eletrônica, èspecialmente quanto aos dooumentos que compõem o

respectivo Processo;
III - Exercer outras atividades corelatas ao procedimento licitatório;

IV - Elaborar a minuta do edital, contratos e termos aditivos;

V - Conduzir os processos administrativos especiais instaurados para

apuração de descumprimento coniratual e aplicagão de penalidades aos licitantes, salvo

quando houver suspeição ou impedimento.

Art. 5o O trabalho dos Pregoeiros e da Equipe de Apoio será remunerado

pela gratifrcação prevista no art. 33, inoisós III e IV, da Lei no 2,096, de 23 de setembro

àe ZOtg, observaáo o disposto nos $$ 3o e 4o, do mesmo artigo'

Art. 6o Fica revogada a Portariano 6,457, de 18 de margo de202t.

Art. 7o Esta Portaria entra em vigor nadatade sua publioação.

Marmeleiro,2l de janeiro de 2022,

Publicada no DOE no I157, de24 deianeiro de2022.

ww"w. marmeleíro.pr. gov'br

l'{ATU RA
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Nome:
Franciéli de Oliveira ñlainardi
Disoon!biiidade:

1 7lO1 12022 a 31 tO1 12022

CONTEÚDO PROGRATUÁr¡co
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Curso:
Formação de pregoeiros _ Teoria
Carga Horáría:
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Conferido à: EVERTON LEANDRO CAMARGO MENDES

CPF: 105.054.709-85 Município/UF: MARMELEIRO-PR

ENtidAdE: MUNICÍPIO DE MARMELEIRO

Evento:

Data/Período: 13 DE DEZEMBRO DE 2018

Local: EGP ONL¡NE

Carga Horária: 16 horas

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO:

HelIo GllbertoAmaral
Dlretor da Escola de Gestão Ptibllca

FORMAçÃO Oe PREGOEIROS: RESPONSABILIDADE
FINANCEIRA E EQUIPE DE APOIO

CertiflcarYl(f,s que o(;a) particípante concluiu o
"C,grgo de For.ntação d'e PregQe.irps'¡'ry¡inistrado pelo

Tr¡butlal de Contas do Estaclo clo P,aranå

Curitiba, 10 de Dezembro de 2019

,døgç

CCNFEFìË CO¡¡
O CRiGlNl/rl,

2 t fti0,202?

Ái LJRA

Nestor BãPtlsta
Presldente do Trlbunal de Contas do Estado do Paraná

-Rosponsattll¡dactedop-regoelro€tG¡qlllr)e
' de.af)oloPIsn€ijatrr€r¡tp e .t.erlno,cle referëncla

f3¡.rÞf f clclaclo, trl]pug naçÈto.'@. pedfdo (le'
esclAr€clnl€ !ltos

.S.oeoflo Þ11Þtlce. do ÞroGrõg
Adj rrcl ¡c:-€¡çiãq e l'¡o mol o E,_a çã o Ân ulação. e

.icv()gaçãct

'S,ar-ìçEés

PR/Tribunal/Sl SEG P/Sl SEG PValidarCertifi
985

https://servicos,tce. pr, gov'br/TC E
f69d0 1 5bf803&nrGPF= 1 0505470

cad o?codi goVal idador=562dd8d5-e54 c'42f2-B$ef '
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Atos Oflclais Sextä-foira. A.If .2022- N" 7.572 .lOtìN.¡\t, Dti nIlf R'\() 9

1ÉRt\{0 DE RAT|FtoAÇAo 0E DlsPEN,sAÐE Ll0lTAç40 N" 025/2022

Fundam8ntado no lnclso ll do art, 24 d0 Lôi 8,ti66i93, RAIìtlCO a DlsltËNSADË

Llclÿ\çlto n0025¡2022. fl10 ol¡0lo ó e c0nlrâtâç.åo d0 cnpmr¿ J10r¿ loill0clnlerlo
rJe unì volcùþ aéroo nåo lrpulado e unì m€dldormullipå¡amôtþ do bolso, alo¡dorl'
do a8 nücouidsdoô do D€psnanìonlo do MÉioAmhionlô e R&u6os llldrlü8, noô

lormos da doilmenlaçáo amstado Bo Prcc8€so Àdmlnistlalivo no 219i2022

^ 

contrsl0çûo d€v€rä sor concrollz0da nos l€mos da elabolûçûo 6fsluadû polá

Coml6så0 Pcmìáncnlo dc l.[)ilação nonì04d0 pcls Porieriâ n0 6.864 d0 vinl0 c

dols d6 sol€mbro do dols mil 6 v¡nte s dol6, como 8ègue;

Conlr6lËd0: TMESP ROoHA SERVICoS Ê TE0NoLOo|A, lnscr¡lo no cllPJ nu

16.200.429/0001.70.

Vslor: R$ 7.900,00 (6010 mll å ìovBcsnlos tû¿¡s).

CÖüurlsdâ: /lKSo PRODIJToS ÊLElRoNlCoS I,TDA, hìsüllü M CNPJ ro

05.5¿5.381/000r"0tì,
Valofl R$ I .395,93 (um mll o ùore0ls € nwenta e sds Eåi8 € novenla e ûÛs æntom).
Vûlor Tolalr R$ 9.290,93 {nov€ mìl I duzcnlos ô rcv€¡l¡ o sols lo¿¡s Ë n0vÖrla

0 lråô ænlsvos).
Pagr,Irgnl0;0psûant0nlo0elÌú r00li¡iìd0âttg 1õ" (dddln0qulilo) dlô tillld0 rniiò

6ubôequeñlo ô omissåo dâ ñolâ ficô|.
l\{ãm€lBiro, 03 do novemb¡o do 2022.

Paulo Jsir Pilall
Pmfâlto

¡ n /tf A 
^ßoø^cÃo 

REGtoNAa oE sat)D¿ oo suooEs¡t
/l l/ \'\ crp¡ oó.¡¡¡.cz¡looor.t¿ - Foño (4G) !szo-oe¡8
l{ fl \ \ *od. conro..ôvrtórrotrilino. ñc sot, ùâùrôÁsù¡ a..ncâ,
/ U\UU ctPa5.6ot.a3a.liondlrcosol(lo/PÂ

rul1ü,u¿lu,ßll¡rÀo
^ 

rF¡'*úi ù 
^fltr|. 

iùnfth uúddÿ (silqù fqnn¡l,Cr l¡/lr&l¡t:!.Ýn'ru¡0drñ!0¡ild[r\Lì rù'

rr. l0 I l'ùlilrtkn'rtui¡rkÉblNhFn¡i4{r,rirt¡l!¡ihli!¡n¡iltrùilrlhùNn'
ltH;10n,t;Ítolt(otrûID¡ l(0rusìo¡DillìI5|l¡f|ÿlxiJilÌü¡
¡lll|l0r lki¡r!.¡ td ûñhhi¡¡ Ò F¡È¡¡¡idiú Fil r lùrLtiinqú' Jr i$n¡¡ nJù ¡ rdaù' Jr
(^iô'dr d6qÌiril. ¡lrú úri6.

Prefeitura Munici¡lal de Dois Vizinhos
gRP 6rslEM Dg . Þu0t.r6ÇÁo oE F^[Ço6 ßúo¡8lnA0o6

0 tcl

È

snP- s'ofclu 0E ntcr3Tn06 PREçOSNCGISlMæ8

SRP. SIsIEM ffiÉc(ìs. PUgL0^Ç^o 0Ë PRÉÇG RÉOIS]UUOS
ELEin0Nrco N.. rtqo2l

i,ìboröÁi¡Ërrob

Prefeitura Municipal de lvf amreIeiro

AVISO DE LICITAçÄO

PRÊGÄO PRESENCIAL NO 113/¿022 - PMM - EXCLUSIVO PARA MÊ E EPP

FR0CËSS0 A0MlNlS'f RATIVO N! 1 90/2022-LlC

M0DALIDADE: Ro0lolrodo Prcços.

TlPor lJenorprsço unilådo porllôh.
APrôlálhtra Munlîjpsl do Msmì0lÊlro -PR, svlsa aos inl0ru6sdos qus reslharú

no dia 21 do novombro de 2022 as 14;00 hôrut, ô 6bErlura da licllÉçáÖ parå con.

tral¡(io ds åmpr060 psra pr€sl0çöo d€ ssru¡ços do æslura Ém golal, olondondo

âB noc¿rsldados do8 Dof¡arl0mentos sol¡cllanlos, conform8 o¡poc¡fc8øos è

quaírldsdBs conslånto6 [oAnaxo I - T6mo D€ Roforéncls.

Dôts pfle ônlr€gs dos doilmenlos dB ssd€ndâmenlo e dos €nvslopss d0 pro.

Þoslâ € hab¡lltaçåor dis 21 d6 novembro de 2022 côm lnfcio ás 14:olj hom8.

Locsl da rôalizaç¿od0 SrssàoPúbllcs do fÌsgôo:Aven¡do Mscall. n0 255, C€nlro.

M0m0l0¡ro -PR, n0 sla do roun¡õo¡ do P0ç0 Munlclpâ|,

Edltsl nå lntson: il dlsp()slçtr, d09 ¡nl0fes$sd0s n0 $010r de Lirjllsç|,0$ I c0¡llf{l'
tos, no môsnro ôndoroço ac¡mt 6 no sltc ww.m0mololro.¡t,govbr
tNFoRMÀçÖES: {4ô) 352$8107 ou (46) 3525.8105.

Mûrn€lBlro. 03 ds nov€mbtodo2022,
Frsnclóll ds 0llvoka Malnordl

Pr60ogln

Avtso DE LlclfAçÃo
PREOÄO PRESENCIAL N0 114i2022- Pli¡M

PROCESsO ADMINISTRATIVO N" 1 9?/2022.LIC
llP0: lllcnor prôço unltário poritom,

A Prolsltuà Miln¡dpal ds MefiElsiro -PR, evlü aos ¡rtler0$Mdos que tåå1i20ñå

no d¡r 22 de novembro d. ?022 0s f4t00 horâs, á áboluro da licilaçåo psro con.

Uâtâçáo dÉ 0mpr$s8 p0ra proshç¡o rlc s0Nlç03 d0 c¿pacllaçlto olrolnnmcnlo d0

téÇn¡ço$ I f,rudulorÊBdà slulhås conr fc¡räo e s{flr fÉr¡lo rioilrì¡clplo, ålfiriÉn"
do ag nocos6rdsdrg do Dopaflemonto do Agrlcultura 0 Àb¡slßcrmonlo. conlomo

e quå[lldads$ 0ónslârìlcs n0Aìex0 l -Tsnrc Ds Rofolónrln

poûlt
pars onlrsgå doô documonlo¡ ds ssdsncìûh€nto 0 dos envslopos ds pro-

0 hâbllllrçáo: dla 22 d0 nov0mbr, dc 2022 mm lnlclo àE '14:00 horas,

t.0îål dâ rcsll?åçilo ds Ses8åo hrbllca do pr00áo:Avcillda Måßli, n" 255,0sntru,

[.hrmel€iro - PR, na 6sl6 dc rouniö06 do Paço Munlcipsl.

Edilal n[ fnl6gra: r dlôposlção doß hforNdos no solor d0 Llcilaçöos 0 Co¡lra.
tos, no mesmo cndsrsço Edms e no sil6 tw,mamcl8iro,pigoÝbr
TNFORMAçÖES: (46) 352S8107 ou (46) 3525{105,

Mamâl6ho, 03 rjs novsnìbro do 2022.

Francióli dô oliv€irå M6lnardi
ftßgooka

^vlso 
DE LlctT Ç^o

PREGÄo PRESENCIAL N' 115/2022 - PMM

PROCESS0 ADMTNTSTRAITVO Nô 193/2022'LlC

M0DALl0^DE: R60lstro dB PrBç08.

TlPo:Menffprcço urìlário por ltâm,

A Pr€feilua Munidpal d0 M¡rmol!tro- PR. avisa sos inlo¡eEosdos que roålh¿rá

no dlo 23 do ¡ovembto dr 2022 as 14:00 horas, I 0bellurs da llcltaçáo pato

conhslaçåod6 enp¡ora pår8 gxoflrçåo de seryiços dg csÞ9c¡tâçúo s lro¡nsnonto

do técnlcG o pþduloro6 de ovlnos e sprif,G, do bovlìos l8ileroÉ c do pslxÊË

då dgua docs do munlclto, alsndcndo âB n€c€sldsd€s do DsÞarlsmonlo d0

Ag¡icultu8 0 Abâsloc¡msnto, conlomìo ospsc¡lic¿ç,òô8 0 qusnüd8des c0nstânl€6

noÂhexo I -Tomo 0€ Rôfôrånds.
D¡lô parô ontÌooa dos doour¡onlos dg fl€dondtmenlo 0 dos onvólopóE d0 pro.

poslô 6 habllltaçáo: dis 23 de novembto do 2022 6om lnlcio âs 14:00 horô6.

Local da 16âlizoçôo d0 SBñào Públlco do pr6gôo:Avsnlds hlocsll, nu 255, C€ntro.

Mrmclolro -PR, nã ssl6 do founióos d0 Psço Munlcipsl.

Edltsl na lntogm: a d¡Époslção dos inlstessdo6 ho Ëotor d€ Lidl0çõ06 E Conlr¡.
ÌoE, no meËmo ondor€ç¡ aclmo I no sito ww.momeloko.pngovbr
INFoRMAçÖES: (a6) 352$8107 ou (46) 3525-8105.

Mûmslsho, 03 d€ novtmbro ds 2022,

ljronclóll do olivoka Malnordl
Progoslrå

AVIsO DE LIcITAÇÄO

ELETRôNIcO N' 116n022 - PMI\,{ - EXCLUSIVO PARA ME E EPP

PR0CÊSS0 ADMTNTSTRATIVo N0 104/2022.11C

MooALIDADE: Rsglstro de Pmços.

TIPO: Msnorpr€çÆ 0nllórlo Þor llsm.

0BJÊ10: co¡rahç{o do emprorâ pårâ fom0cimontod0rofclç00s, alondûndo aB

rsæssldãd6s d06 Dcp¡flsmenlo8 &lldlanl0å, confome r$poclf c¡çäss I quåntl'

dsdss constant66 noAnôro I -TERMo DE REFERÊN0IA.

RECEBIMENT0 DAS PRoPoSTAST À pDlh da¡ 08:30 hoBs do dl¡ 04 ds no-

vombm de 2022,

lÉ,RMlNo D0 RÉCEBilVÊNr0 DAS PRoPoSTAS: Aró à8 08:00 horsE do dl¿ 22

do novcnbro do 2022.
tNfclo 0À sEssÄo DÉ DISPUTA DE PREçoS: Às 09100 hor88 do dìa 22 ri6

novombro do 2022.

Pcriì lodqs åÊ rål€r6ncl8s d0 lenrpo Btri¡ obscrvâd0 o horàtlo de Brssfllà (0F).

LoCAL: ww.romprasgovomam€nlals.gotrbr 'Ac6r8o ldontlllGdo no llnk ' llcl'
l¡çõÊ6'.
AoUlslÇÄ0 D0 ED¡TALi S¡lcs rw,c0rnprâ$governenunlâlË.g0v,br 6 M.nì8r.
mol€ro.pr,gov,bi
TNFoRMAçÖÊSr (40) 352S8107 il (48) 352s-6105,

Måmolôllo,03 d€ nov€mbro d6 2022'

Frandéll do 0llv€hs Mslnardi
Pregoelra

EXTRÀTo PARA PUBLTcÀçAo

coNTRATo DE pREslAçÄo DE sERvtÇos N'151/2022
(Chsn¡msnlo Públlco N0 004/2022 -PMM. losxlglbllldado Nô 011/2022)

coNTRÂTANIE: Ml,JNlClPl0 DE MARMELÊlR0

CONTRATADA: PAOLA CÂRDOSO - VETERINÀRIA LTDA

OBJETo: ConlEtrç{o dð sf,rficia (tlfnlffi 0u h0stìltsl vctsrlnådo) parn rôal¡zô'

ç¿o d€ alendlmonlo6 da uroonois I omoryônda par6 oAoE E g0loô'

VALoR lo'f L: R$ 9i.560,00 (novonls o sslo mll € qulnhenlos I s!$ents real6)
pR^zo oÊ ExEcuÇÃo E vlGÊNclA: o conrraloloró vlgónda d0 12 (dozo) mo.

$É, ænlsd6 d¡ dola dô sur sülìaturo, ou ssja, 8lé 02 de novombro d€ 2023.

DATADE ASSINATURA00 CoNÍRATo;03 rJÊ nov6mbro dc 2022.

FORO: Com6rø de M8molôlro, Eslado do Pomnå,

Måmoloho, 03 dB novomÙode2022.
P¿ulo J8¡rPilall

Preleilo do Morm?lc¡ro

tflP. $slfM 0[ RECIS rHOS DË Pß[¡;OS . puûr lC^CÄo Or: frìf;( i)lì r{r(irs ff¡Àl]( s
¡uGÀo lluflÖN[:(¡ ñ'l ¡¡1022

r) lrùMløo do h y2[ilÈ6, orf,¡o 6dünùÀtuf!r súluùr c0 k4l[nD rð r¡Ùùca coù r¿r1 ir
ùr 15 ¡h L.¡ fdd.iûl n.¡ f 0WJJ r fodùr¡onr r[ùr¡úú |.il teun n ¡ lÛ 51u¡ù)¿ (lpdlo
f.d.d..7tlziol3.ù¿116ü'néi!.'¡r/W¿010 tdnnND,s\ RüG'ËlR()[,r4çClS
oBJETTVANDO 

^ 
fUÌUnÀ Ê ÊVÍNIUÁL 

^AUlSlçÀo 
0Í REf€rçoES rl¡ÀRr¡'Ì^i P^R^

EERVITJIËS 0A S(ìflËI^Í{Á 0Ë DËSÉNV0LVIMCNIO fiUML. VË0 MtlllNIÉ t
nÍcuR8oÊ lllDßlcos ¡H AlMt0AD[6 NO INTIRIOß FXCTUÛ|Vo pAM FmTCLP^çÀO
0[ u(YlóFMÿRti$ Ê ÊMPflÉÉa 0Ê ÞËQUl-No POfflf ¡ùrvord¡ Ab dr flqtrûn dr Ûsflr
dfrstsìil'l'q Pmlg Fr$!¡ef*9I'I j?2C??@rr.qilrqÉ! ù LZi@D)nwr

ÁIA ì€M¡ÂECAOEIENÎOM ICNPJN! .I'iiD'iîi..ÄäiäntiÍiii.úü 
litio!ildflmr.s ]

ù flow t0!i9mdo¡ pÖd{,rto ry cot¡uitdo! il¡ inl¡01¡ juÌo & .nd0¡ru 0[fö¡rc0

krnldlTt¡il1[lt,tr,c0y..Ulrlß. nû gúl¡ SRP - Altr dn n.fÉÙ6 do l¡ßçor

0o{ Virfhü. 0t d{ 4ovûil1ýo do 2022

sFp. srsltM0ER[otsTRot DE pn[çcs. Pusuc^Ç^o0[ nntçccREcls'fílÀl'os
l¡REcÀo ÈLÊlnôN0o N " t lor¿o?2

0 l,llrìic¡rio il¡ C6 V[irfu ôtrls oûùñu(q rb Ctrlrnt d! fì{is[u dr ûqr m Ù¡$ nu

tu rÛ ú 6 fod.ml n,' i,601!t. Foúndorm txoroçtot Iol ljñ6rd nr r0 52Q,¿00? 0i./tlo
Frdrd r ¡ t ß92201 3 ! tÞ041o MrnEþ¡l n ' 7&P¿Ó l0 lu's púlio RrGl$ lno 0f rìil lrc(l$
qtúlItVAN0O 

^ 
llrußA fr fvtißlu^l (iln$lc^û l{i (i^rf ilarl{' l, I'rÌllÀUa ÉÀv,

^lËÈ0ÉR ^ 
É|¡^NUA D^$ UrVËÍìE^3 SÉCùË l¡RÁS UO MUNlshrD LìL 0l) S ÝlltlHLrst',li

. EXCIUSTVO P MP^ÂlcrPÂçÂo DE MTCROf{PRÊS^ E qMpnf$De PeoltN0 PÒR1Ï

ûû¡d¡ do Al( da flsrrÍo ú Pr.@drø,anla¡ do llñþ fhtóilÉo n! | Isr]o¿? km 0redllo
-iia-T¡úLËiitõIbtkiliôùi - ìcN¡'Ji¡'
li¡liîiöËi,iiÈö'ËbpEößiéLroA rr0azztJ,o@r¿(
...:'...1, .. ;:,,;,,,,,,4,,,:.;...i...

où tqù¡ rs'tÙ¡¡ùr pdcfoo ü!r coNu,!¡Úor n¿ Ñ!4 lürþ ¡tr Ùnd¿ir:ço o'lultur
ftrd.drdrÿlDlxr,u:¡rRlil¡ ild ruø S[fr . ÀF d. lt4ùÌ0t do lltsl
D0Êýúhl0ü.01 do ¡oY.rù.odr 202?

Lús Cnl$ Iu'alk,
Pr¡hIc

t!i6r)ilq Tu¡ft
Prrloilo

iÊRilo DË Â0JuDrc^çl\o Ë H0M0L00^Ç^0

Lýlr C¡rlo3 ì urðro, Pr gle to & ooir Vr¡úlÞt E¡t¡do æ i)¡snå nr !30 où luos drf!¡çØi !1 Ju ¡

tqü púb|ft. Þr¿ ñiß (iâ

c[^ruM[NI0 PUßilCo N.

ÀDJt,tlc^ o [il&10 .nntrv¡nìñrtr ¡o
uf rils! rurcÒt:'

'LRl,l0 C00|f ll¡(ìÁ('

MOOALIDAOE Nos ofrc¡Àos 0A
Dì. Í1$lU0ANlt:{ì n^
ËúB0uA Mu¡ilciP^l

"iÊöñiöÀ ËöùöÂ:ötöiüL 
"

02.5580?t0{0f6J

hgrú 0o r.Írn#o ñ

^da¡inblr¡ç&.
Lus C¡rd6 ì!,nllD

Pftidl

TERMODE Â0JUO|C^Ç^o E lt0v0L0c CÂ0

trú, c¡&6 tlÍ¡no. ptatfia do l)06 vilnlþ!. [ illlo oo l)ôr¡nl 4c !s 0e 3!¡! l! ¡i{sa$ þîÂri
ldñ¡ pi0l.o, lú! fD d{ drciþ. q(c 

^DJUDE^ 
0 obl0lo d¡ lriliqþ rl{ilwildr ilD

CHAMAÌ|ÍN'Io PUôL|Co ll' 00?Ì202? ouio dj{lc i CRfolNClAlJlNlo 0C l:NrrD¡nFS

lll.^NJllOPlCÂ5. t:Nfr0AfXrS SIM llN$ LIJCR^irv0lì 0U ltìffiltjÀS PRlvJrD^$

PRESTAÐORAS 0t SfRV|ÇoS tÉ S^ÚD(l CoU $l1Dt N0 MUNICIPlO l)tr 001:j tiri/lNr0$

t'ÀRÂ^ I,RESIAçÁo uE s[.RvrÇo$ ÀssrslfNCIA,S of; sÂrl0ñ No ÀsHIfJ ar"$JLal(rÍir¡..
e Ho6p¡T^LÁn /,os usu^notD0 6us ntstDgNlcs N0 MUNclFo De tþ s vr¿lNHos l:

NoE DÉM^rs MuñclPros PËRlËNcÉNrÊs À 0' RÉo|oNAL 0E sAú0t, oÈ 400(Do c0ñ
pÂcTuAcoEs E AOS USU^R|0S Eil TRÀNS|To 0UÉ vENdnr.l NECESSIIÀR 0Ê

^TeNDtMtNTo 
Dc uRoÊNcr^ Ë üM[RcÊNcrÀ Ë 0e c^nÂÝÉß fretvo frtü (]0v0

oEflNR 

^rNsERç^ocor¡o 
coMPoNENTE rìosPIT^LAR oA REDE DE 

^TENç^o^ 
s^uoE

(R,{S) _iñ hÝôr d¡ .90r¡l¡le Fotslo-¡l! .. . . . .

I Poptrffilû! I ùd{m. CNPJCPI

ii;iììiJö'åi-sir,åîàioåï va;ù-i. rsiñ . .0i..-.- 
' 

cs ?gñ cnl¡)or'i I

E lloMolocÂ o rolariÌ0 prÉddanlo, lDs Blodo ldl¡t,tr lsil¡ÌfuúÈ h{ìùt ù o rñrllrlu lÈ
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DIÁRIO OFICIAL ETETRONICO
MUNICÍPIO DE MARMELEIRO - PARANA

SEXTA-FEIRA; 4 DE NOVEMBRO DE 2022 I ANO:VI

ATOS DO PODER

EDIçÃO No: 1349- 7 Pág,(s)

AVTSO DE LrCrrAçÃO PREGÃOPRESENCIAL No 115/2022 - PMM PROCESSO
ADMINISTRATIVO NO I 93/2O22.LIC

MODALIDADE: Registro de Preços.
TIPO: Menor preço unitário por item.
A Prefeitura Municipal de Marmeleiro - PR, avisa aos interessados que realizará no d¡a 23 de novembro de 2022 as
l4:00 horas, a abertura da licitaçäo para contrataçäo de empresa para execuçäo de serviços de capacitaçäo e treinamento
detécnicoseprodutoresdeovinoseca'Prinos,de@edepeixes4eáquadocedomunicfpio,atendendoas
necessidades do Departamento de Agricultura e Abastecimento, conforme especificaçöes e quantidades constantes no
Anexo I - Termo De Referência.
Data para entrega dos documentos de credenciamento e dos envelopes de proposta e habilitação: dia 23 de
novembro de2022 com infcio às 14:00 horas.
Local da realização da Sessão Pública do pregão: Avenida Macali, no 255, Centro, Marmeleiro - PR, na sala de reuniöes

^ do Paço Municipal.
Edital na integra: a disposiçäo dos interessados no setor de Licitaçöes e Contratos, no mesmo endereço acima e no site
www, marm e.le i ro. p r,qov, br.
INFORMAçOES: (46) 3525-8107 ou (46) 3525-8105.

Marmeleiro, 03 de novembro de 2Q22

Franciéli de Oliveira Mainardi
Pregoeira

AV|SO DE LTCTTAçAO pnecÄO ELETRÔN|CÓ No 116t2022- PMM - EXCLUS¡VO PARA ME E
EPP PROCESSO ADM]NISTRATIVO NO I94I2022-LIC

MODALIDADE: Registro de Preços.
TIPO: Menor preço unitário por item.
OBJETO: Contrataçåo de empresa para fornecimento de refeiçöes, atendendo as necessidades dos Departamentos
solicitantes, conforme especificaçöes e quantidades constantes no Anexo I - TERMO DE REFERÊNClA.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:
TÉRMINO DO RECEBIMENTO DAS P
rNícro DA sEssÃo DE DTSPUTA DE PREÇOS:

^.Para úodas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).
LOGAL: www.comprasqovernamentais.sov.br "Acesso ldentificado no link - licitações",
eOUlSlç e www.marméleiro.pr.sov.br.
INFORMAçOES: (46) 3525-8107 ou (46) 3525-8105.

Marmeleiro,03 de novembro de2022.

Franciéli de Oliveira Mainardi
Pregoeira

TERMO DE RAT|F|CAçÃO Oe D|SPENSA DE LICITAçÃO No 025t2022

Fundamentado no inciso ll do art. 24 daLei 8.666/93, RATIFICO a DISPENSA DE LICITAçÃO no 02512022, cujo objeto é

a contrataçäo de empresa para fornecimento de um vefculo aéreo näo tripulado e um medidor multipårametro de bolso,
atendendo as necessidades do Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hfdricos, nos termos da documentaçäo
acostada ao Processo Administrativo no 21912022.
A contrataçäo deverá ser concretizada nos termos da elaboraçäo efetuada pela Comissäo Permanente de Licitação
nomeada pela Portaria n0 6.864 de vinte e dois de setembro de dois mil e vinte e dois, como segue:
Gontratada: TMESP ROCHA SERVICOS E TECNOLOGIA, inscrita no CNPJ no 46.208,429/0001-70.
Valor: R$ 7.900,00 (sete mil e novecentos reais).
Gontratada: AKSO PRODUTOS ELETRONICOS LTDA, inscrita no CNPJ no 05.545.381/0001-08.
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Dlárlo Oflclal Asslnedo Eletronlcamente com Certlflcado Padrão lCP.

Brasll e Protocolado com Carlmbo de Tempo SCT de acordo com a

Medfde Provlsórl a 2ZOO-2 do Art. loe de 24.08.01 da ICP-Brasil

o Munlcfpio de Marmelelro dá garantla da autenticldade deste

documento, desde que vlsuallzado ãtrevés de

http://ww,marmeleiro.pr.sov.brl no l¡nk Dlárlo Ofìcial.
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Éntidade Exequtot" tulUrulCÍptO Dñ. Mi\RMELS,IRO
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TCEPR
ITi!LM!IÉiUMàII! IYIULË ilÂI¡M

Detalhes processo licitatório

No llcltação/dispensa/inexiglbllidad.. [; ;'

Modalidade{ ¡ p¡6g66

Vollar

Ano+ i 2922 ;

......,.i

Número edital/processo* 19412022

Instituiçilo Financeira

NOVA Data da Abertun das Propostas

D¿|ta de LänÇamento do Edltal

Data da Abertura das Propostas

I ngclsfno DE PREcýos para futura e eventual contlatâção cle t:nrpresa para

¡ fonlecimento de refeições, atendendo as necessldades dos Departalîentos

ì solldtantes.

i

i

i

L

Descrlção Resumlda do 0bjetox

Formð de Avalição Menor Preço

Dotação Orçanrentárla" i 93111,94 1,220003200633903007990

preço máximo/Referêncta de t"" - ü.|ll-: 
:'::rr'":rr I i:: : ": ::j:':rr'::

R$*

Dar¡ì de uìnç¿ìrnento do Edit¡ìt ji,littìzozz ',

i.. r. .-.:r..:..:: ... . .

Data cla Abertura das Propostas 
¡zzltllzozz 

t)ata tìeglstro 041

DatÐ Reg¡stro

t12022

l-'
1.......

Ì

I

Há ìtnns excluslvos p¿lril EPP/ME? $irn

ll¿i cola de parlicipação pâra Epp/ME? Não

Tratô-se de obra conr exigêncla de subcontrataçäo cle ËPp/MË? Näo

Þlá priorldade para aquìslções de microemprcsas reglonais ou locaili? Nåo

Data cancelarnenl.o

Percerrtrual cle partinì¡:ar;äto; ¡,¡g

Êdksr U.,'.t. | !'tt

CPF: 8148028931 (lASf¡U)
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I

I

I
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I

l

https://servlcos.tce,pr.gov,br/TCEPR/Municipal/aml/DetalhesProcessoCompra'aspx 1n
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96120 - ESTADO DO PARANA
454524. PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO

1 - ltens da Licitagão

RELAçÃO DE TTENS - PREGÃO ELETRONICO No O1',l',l6l2022-000 SRP

Descrrçåo Detarhada: 

lFå?}iiiffii:':'lj,jlhil'?jfrHt":nrifuid,iji;',J.',Hlif:ï,,..,ueca, b steca e rarora
- lncluso (01) um refrigerante de 350 ml ou (01) uma garrafa de 510 ml de Agua Mineral.
A empresa vencedora deverá ter espaço para atender no mfnimo 150 pessoas.

Tratamento Dlferenclado: Tipo l- Partlcipação Excluslva de ME/EPP/Cooperativas.

Apllcabllldade Decreto 717412010: Não Crlté¡lo de Julgamento: Menor Preço

Quantldade Total: 810 Grltérlo de Valor: Valor Máximo Aceitável

Quantldade:llláxlina parã Aile$öes: 0 gnldade de Forneclmento: UNIDADE

ValorUnltá¡lo,(R$!: ,'. ,ì 28,88

lntervalo Mfnlmo entre Lances (R$): 0,01

,^.Local de Entrega (Quantldade): Marmelelro/PR (810)

Descrlção Detalhada: Refeições (almoço/janta) tipo Buffet livre composto pelo seguinte cardápio:
- Saladas: Malonese, alface, couve flor, repolho e tomate:
- Pratos quentes: arroz, lasanha à bolonhesa tradicional, strogonofde frango e/ou de carne de gado de primeira qualidade;
- Carnes: costela bovina, carne sufna e frango;
- Acompanhamentos: farofa caseira, pão, cuca simples (fatias cortadas) e batata palha;
- Bebidas: um refrigerante 350m1 (lata) ou uma água mineral natural sem gás de 510 ml porrefeição.
A empresa vencedora será responsável por:
-Organização do buffet;
- Pessoal especializado e uniformizado (garçom, copeiro, cozinheiro) em quantidade adequada para atender o número de
participantes;
- Copos para refrigerante e água em vidro, pratos de mesa (não podendo ser descartável), talheres de aço inox, baixelas em
inox, guardanapos em tecido e descartáveis, mesas e cadeiras decoradas com toalhas, cobre manchas, cadeiras com capas.

Tratamento Dlferenclado: Tipo l- Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Apllcabllldade Docreto 7174120101 Não Crltérlo de Julgamento: Menor Preço

Quantldade Total: 600 Crltérlo de Valor: Valor Máximo Aceitável

Quantldade Máxlma para Adesöes: 0 gnldade de Forneclmento: UNIDADE

Valor Unltárlo (R$l: 59,25

lnfervalo Mlnlmo entre Lances (R$): 0,01

Local do Entrega (Quantldade): Marmeleiro/PR (600)

PREGÄO ELETRÔNICO NO OO1 1 6/2022-000 SRP UASG 454524 0311112022 15:41 (1 t1)


